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STADO DO CEARA 
REFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

NOv&Ç Àc.,Tri4NjPA,  wc,,  

ITAL DE TOMADA DE PREÇOS N2  2018.0412-004SEMEB. 

gido pela Lei Federal n.8.666 de 21/06/93 e sCüíaltàraç6ài pàSriàres 1H.  
r 

LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO  GLOBAL PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONCLUSÃO DAS 
OBRAS DA COBERTURA DE QUADRA ESCOLAR NA 
COMUNIDADE DE KM 60 NO MUNICIPIO DE LIMOEIRO 
DO NORTE — CE. 

O MUNICIPIO DE LIMOEIRO DO NORTE - CEARA, através da Secretária Municipal de Educação, por 
intermédio Comissão Permanente de Licitações e Pregoes, nomeada através da Portaria 
143/2017 modificada pela 194/2017, torna público para conhecimento dos interessados que na 
data e local abaixo indicados fará realizar licitação sob modalidade TOMADA DE PREÇOS, do 
tipo menor preço Álobal para contratação de empresa para execução dos serviços objeto deste 
edital e seus anexos.  O presente procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a Lei 
Federal n2  8.666, Ede  21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, pela Lei 123/06 e 
alterações e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 

1- DO OBJETO, dATA, HORA E LOCAL DA REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO 

1.1 - O presente Edital tem por objeto a CONCLUSÃO DAS OBRAS DA COBERTURA DE 
QUADRA ESCOLM  NA COMUNIDADE DE KM 60 NO MUNICIPIO DE LIMOEIRO DO NORTE - CE. 

1.2 - Os envelope contendo as Propostas de Preços e os Documentos de Habilitação definidos 
neste Edital e seus tAnexos deverão ser entregues no local, data e horário abaixo determinado. 

DATA E HORA DA LICITAÇÃO: A sessão pública da licitação será iniciada às 08:30 do dia 10 DE 
JANEIRO DE 2019. 

ENDEREÇO PARA REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO: Sala da Comissão de Licitações e Pregões da 
Prefeitura Municipl de Limoeiro do Norte - Ceara, situada na Rua Cel, Antônio Joaquim, 2121 
- Centro — Limoeiro do Norte - Ceara - CEP 62.930-000. 

2. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

2.1. CONDIÇÃO IMPLÏCITA: A simples apresentação dos Documentos de Habilitação e da 
Proposta de Preço  pelo concorrente implica ciência e integral concordância e aceitação de 
todos os termos d edital e seus anexos, em especial quanto à especificação dos serviços e as 
condições de part\cipação, competição, julgamento e formalização do contrato, bem como a 
aceitação e suJeiçã integral às disposições e à legislação aplicável, notadamente à Lei 8.666/93, 
alterada e consolid da, como forma de dirimir demandas que por ventura surjam no decorrer do 
j processo, sendo, n$ caso, fato omisso ou impossível de resolução através deste edital. 

2.2 — DAS CONDIÇES  PARA PARTICIPAÇÃO: 

2.2.1- Poderá participar da presente licitação qualquer pessoa jurídica localizada em todas as 
Unidades da Federação, devidamente CADASTRADAS junto a Prefeitura Municipal de Limoeiro 
do Norte - Ceara ou que atenda as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia 
anterior á data do r'ecebimento das propostas (§ 2, do art. 22, da Lei n.Q 8.666/93), e que atenda 
a todas as condiçôs exigidas neste edital, observados os necessários requisitos de habilitação 
jurídica, regularidae fiscal, qualificação técnica e econômico-financeira, inclusive tendo seus 
objetivos sociais c4mpatíveis com o objeto da licitação. 
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2.2.2. DOS NÃO CADASTRADOS 

2.2.2.1 - Será perinitida a participação de licitantes não cadastrados, desde que ate 	todas 
as condições exigiØas para cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento das 
propostas, facultado ao concorrente a realização do cadastramento. 

2.2.2.2 - Os intere»ados ainda NÃO CADASTRADOS e que desejem participar no certame sob a 
condição de cadastrados deverão realizar seu cadastramento junto ao setor responsável (CPL), 
situado à Rua Cel Antônio Joaquim, 2121 - Centro - Limoeiro do Norte - Ceara - CEP: 
62.930-000, até o terceiro dia anterior à data prevista para a abertura das propostas, momento 
em que deverá apresentar os documentos exigidos para CADASTRO e consequentemente obter o 
CRC - Certificado de Registro Cadastral. 

2,2.2.3 - As licitantes interessadas que ainda não são cadastrados e que não desejem realizar seu 
cadastramento junto ao Cadastro de Fornecedores do município, e que desejem participar no 
certame sob tal cndição deverão encaminhar para a Comissão de Licitação a documentação 
descrita no Anexo VIII deste, até o terceiro dia anterior à data prevista para a abertura das 
propostas, que ficrá sob custódia da Comissão e comporá a documentação de habilitação do 
mesmo no proceso, recebendo no ato da entrega dos documentos, após conferencia da CPL, 
comprovante de entrega dos mesmos que deverá, juntamente com os demais documentos 
exigidos neste edit$, compor os documentos de habilitação do concorrente. 

2.2.2.4 - As licitahtes interessados que ainda não são cadastrados e que por ventura venha a 
participar no certame nos termos do item 2.2.2.3, deverão, assim como os cadastrados, 
apresentar o comprovante de protocolo dos documentos constantes do Anexo VIII ou CRC 
acompanhado dos demais documentos estabelecidos neste edital, 

2.2,2.5 - O comprovante de entrega dos documentos para fins de participação neste certame  
por parte dos não cadastrados somente será expedido caso todos os documentos exigíveis  
estejam validos nakiata prevista para realização do certame.  

2.2.2.6 - Os licitLtes interessados já cadastrados junto ao município cujo os documentos  
estejam vencidos du inválidos, deverão atualizar seu CRC - Certificado de Registro Cadastral,  
de forma que na dta prevista para o certame, todos os documentos estejam validos e aceitáveis  
na forma da lei, 6u, caso queira apresentar o CRC acompanhado de todos os documentos  
relacionados no Anexo VIII e demais documentos exigíveis neste edital para habilitação, 
devidamente em validade.  

'2.2.2.7 - A habilitação do licitante neste certame, realizada na forma do item 2.2.2.3, não 
implicará em seul cadastramento no Registro de Fornecedores do município, devendo o 
concorrente, em tlicitações  posteriores, obedecer aos critérios estabelecidos nos atos 
convocatórios. 

2.3- RESTRIÇÕES bE PARTICIPAÇÃO 

2.3.1- Não poderá' participar do certame a empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de 
suspensão, que Ibôs tenham sido aplicadas, por força da Lei n9  8.666/93 e suas alterações 
posteriores; 

2.3.2- Não poderá Çarticiar empresa com falôncia decretada; 

2.3.3- Não será admitida a participação de interessados sob forma de consórcio ou grupo de 
empresas; 

2.3.4- Quando um idos sócios, representante, diretor ou responsável técnico de qualquer das 
Licitante participar1  de mais de uma empresa, somente uma delas poderá participar do certame 
licitatório. Detecta90 a situação prevista neste item, serão sumariamente desclassificadas todas 
as concorrentes em que faça parte os sócios, representantes, diretores ou responsável técnico. 

2.3.5- É vedado aoÇs) Servidor(es) dos Órgãos e entidades da Administração Pública Municipal de 
Limoeiro do Norte,I inclusive Fundações instituídas e/ou mantidas pelo Poder Público, participar 
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2.3.6- Seja qual for a situação, irregularidades detectadas mesmo que em momentos posteriores 
ao das fases da 1i5itação, implicará ao licitante, seus representantes e o responsável técnico, as 
penalidades cablvejs inclusive penais. 

2.3.7-  OUTRAS V4RJFICAÇÕES E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

2.3.7.1 - O Presidente da CPL e sua equipe poderá, a seu critério, verificar e utilizar como 
condição prévia de participação, impedindo a participação no certame, os interessados que 
estejam inclusos em eventual descumprimento das condições de licitar e/ou contratar com o 
poder público, em especial, quanto à existência de sanção imposta em qualquer dos seguintes 
cadastros 

— Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

- Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade...adm/consultar...requerido.php).  

2.3.7.2 — Qualque licitante poderá, caso queira, requerer a consulta descrita no item 2.3.7 de 
qualquer dos concorrentes, caso em que, constatada a aplicação de penalidades, será a apenada 
imediatamente desFlassificada  em qualquer das fases da licitação, 

2.3.7.3 — A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
eventual matriz ou filial, conforme o caso (Acórdão TCU n2  1.793/11) e de seu sócio majoritário 
e/ou administradofes (art. 12 da Lei n° 8.429/92), que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 
Poder Público, incjusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário ou 
administrador. 

2.3.7.4 - Constatada a existência de vedação à participação no certame, a CPL reputará ao 
mesmo sua condiço impeditiva e o eliminará do certame em qualquer das fases do mesmo, 
dando continuidade:  com os concorrentes remanescentes. 

2.3.7.5 - Será assegurado ao apenado o direito a ampla defesa e o contraditório, no prazo de 
03(três) dias utei, feita por escrito acompanhada dos documentos que achar necessário e 
protocolada junto a, Comissão de Licitação do Município de Limoeiro do Norte — Ceara. 

2.4 — Para participação neste certame o licitante deverá comprovar estar adimplente para com o 
Município de Limoeiro do Norte - Ceara em relação a execução contratual, A comprovação de 
que trata este item será feita mediante apresentação de Certidão de Adimplência Contratual 
emitida pelo Setor 1e Compras do município a qual deverá ser solicitada junto ao referido setor 
até 48 (quarenta e rito)  horas uteis antes da data prevista para realização da licitação. 

2.4.1 — Caso o licitante esteja inadimplente para com o município por qualquer fato de 
inexecução de contato, seja ela total ou parcial, ficará impedida de participação na licitação. 

2.4.2 — A solicitaçgo da certidão de adimplência contratual poderá ser feita na forma presencial 
'através de requeilimento, e/ou através de e-mail por qualquer dos correios eletrônicos: 
pmln,compras@gmtil.corn ou compras@limoeirodonorte.ce.gov.br   

2.4.3 — Para participação neste certame o licitante deverá comprovar e/ou declarar que tem 
conhecimento do ldcal e de todas as condições para execução do objeto licitado. 

2.4.3.1 - Visita Técnica: A visita técnica representará a oportunidade para as licitantes 
interessadas conheËerem as características e especificações, condições especiais ou dificuldades 
que possam interf+ir  na execução dos trabalhos, além de fazerem todos os questionamentos e 
solicitações técnicas que acharem necessários para elaboração de suas propostas comerciais. 
Assim sendo, caso a licitante que venha a ser contratada, não tenha realizado a visita, não poderá 
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deixar realizar o 4rviço nos termos e condições pactuadas, sob a alegação de não €r-tkjên 
de tais condições, 	 d. 

a) A visita técnica é facultativa. A empresa interessada poderá fazer uma visita técnica ao local 
onde será executado o serviço. Esta visita deverá ser realizada até 48 (quarenta e oito) horas 
antes da data de ralização da licitação, durante o horário comercial de 08 às 13h. A realização do 
agendamento da vi sita técnica poderá ser feita na forma presencial através de requerimento, e/ou 
através de e-mail por qualquer dos correios eletrônicos: pmln.compras@gmail.com  ou 

compras@limoeirokonorte.ce.gov.br. 

b) Caso a licitante kealize  a vistoria a declaração será expedida pelo SEINFRA ou por profissional 
por ela designada; sendo esta assinada por representante legal da licitante que vistoriou as 

i instalações, comp?ovando estar ciente das informações técnicas e das condições locais para o 
cumprimento das otbrigações do objeto da licitação. 

c) A vistoria deverá ser realizada por representante legal admitida a delegação por procuração ao 
responsável técnico da mesma, comprovado tal vinculo mediante certidão emitida pelo CREA do 
domicilio sede da 1 citante. 

2.4.3.2 - DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO: Caso o concorrente não queira ou não ache 
necessário realizait a visita técnica, poderá concorrer no certame mediante DECLARAÇÃO DE 
CONHECIMENTO DO LOCAL, DAS ESPECIFICAÇÕES E DIFICULDADES EXIGIVEIS PARA 
REALIZAÇÃO DO SERVIÇO OBJETO DA LICITAÇÃO, e de que, o REALIZARÁ DE ACORDO COM 
AS EXIGENCIAS TECNICAS, NORMAS EDITALICIAIS, ESPECIFICAÇÕES E NORMAS DE 
ENGENHARIA, e de que se sujeita as fiscalizações do contratante e dos demais órgão de 
fiscalização, e qu ainda, COMPROMETE-SE A CORRIGIR AS SUAS CUSTAS, QUALQUER 
SERVIÇO NÃO ACEITO PELA CONTRATANTE. 

3. FORMA E REGIME  DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

3.1 O Objeto a sex contratado será executado sob a forma de execução indireta no regime de 
EMPREITADA POI PREÇO GLOBAL conforme incisos e alíneas do artigo 10°, da Lei n2  
8.666/93, e suas aljerações. 

3.2. O Objeto serjá executado com o emprego de mão-de-obra, veiculos e equipamentos 
necessários à completa execução, inclusive com fornecimento de todos os materiais necessários 
e os especificados Veste Edital, por conta e ônus do contratado. 

4. SUB EMPREITAI1A 

4.1 A subempreitada do Objeto somente será admitida para serviços meios, tais como locação de 
veículos, transportes, locação de equipamentos, etc, com a expressa autorização escrita do 
Município, sempre sob integral responsabilidade da Contratada, 

5. CRITÉRIO DE JU,SGAMENTO 

5.1 A presente liitação será julgada pelo critério de MENOR PREÇO, conforme artigo 45, 
parágrafo 1, incisq 1, combinado com o artigo 48, da Lei n2  8.666/93 e suas alterações. 

6. PLANO PLURIAqUAL LEGISLAÇÃO E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIAS 

6.1. O Objeto está tontemPlado  nas metas estabelecidas no Plano Plurianual de Investimentos da 
Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte, estabelecido pela Lei Municipal n2  2.012/2017 e Lei 
n 2.013/2017, Lei ao Orçamento Anual para o exercício 2018. 

2.2. A despesa decorrente da execução dos serviços contratados correrá à conta da dotação: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 0801.12.361.1202.1.O29/08O1.12.365.12O4.1.O32; 

ELEMENTO DESPSAS: 4.4.90.51.00; 

FONTE DE RECUROS: Convênio União/outros; 
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7.1. O prazo total para execução do SERVIÇO é o estabelecido no Cronograma Físico-Financeiro 
do Projeto de Engdnharia, Anexo 1 deste edital. 

7.2. Pelo não cumprimento dos prazos, total ou parcialmente, conforme o cronograma físico de 
execução estabele;ido no projeto de engenharia, anexo 1 deste, será o contratado enquadrado 
nos termos do Item SANÇÕES E MULTAS, deste edital. 

7.3. Os prazos d recebimento provisório e definitivo não estão inclusos no prazo total 

  

estabelecido para execução do Serviço. 

1 7.4. O prazo total para execução do Serviço poderá ser prorrogado, desde que se verifique algum 
dos motivos arrolados no artigo 57, da Lei n2  8.666/93, e suas alterações, procedendo-se neste 
caso de acordo com o parágrafo 221 do mesmo artigo. 

7.4.1. Na ocorrêndia da hipótese acima, a Contratada deverá elaborar novo cronograma físico e 
financeiro, considerando o acréscimo de prazo e o saldo financeiro contratual remanescente, e 
submetê-lo a aprovação da Contratante, 

7.5. O prazo total já considera que poderá ocorrer dias chuvosos no decurso da execução da 
obra, dificultando a realização dos trabalhos, não podendo ser alegado como fato excepcional ou 
imprevisível, estranho à vontade das partes. 

7.6. Considerado 
administrativo da 

o tempo necessário para a organização das instalações do escritório 
encedora no município, a Contratada disporá de, no máximo, 06 (seis) dias 

  

conforme item 7,7 após a ordem de início, emitida pelo Município, para efetivamente iniciar os 
trabalhos propriamnte ditos. Tal prazo, porém, está incluído no prazo total da execução da obra. 

7.7. A Contratada' deverá iniciar a instalação de escritório administrativo operacional para 
gerência da obra, imediatamente após a emissão da ordem de início. Imediatamente após a 
conclusão das instalações do escritório e demais instalações necessárias, será iniciado a obra ou 
serviço. O prazo pra inicio da obra não poderá exceder 6(seis) dias, já contados os necessários 
ás instalações do ecritório administrativo e operacional. 

8. CONTRATO 

8.1. O contrato a ser formalizado é aquele cuja minuta consta no Anexo VII, deste Edital. 

8.2. A assinatura d?  Contrato deverá ocorrer no Setor de Licitações do município, no máximo, até 
o terceiro dia útil, após a regular convocação do contratado, conforme artigo 64, da Lei n2  
8.666/93, e suas alterações. 

8.3. No ato da assinatura do contrato, sob pena de recusa por parte do Contratante, a Contratada 
obrigatoriamente deverá apresentar garantia contratual equivalente a no mínimo de 5% (cinco 
por cento) do valo contratado (Art. 55, Inciso VI - Lei 8.66/93), cabendo ao adjudicado optar 
por uma das modalidades de garantia elencadas no parágrafo 1°, do artigo 56, da Lei n° 8666/93, 
e suas alterações. 

8.3.1. O prazo total da garantia deverá exceder ao prazo contratado para execução do Objeto em 
no mínimo 90 (nov4nta) dias, prazo no qual deverá ser recebido definitivamente a obra por parte 
do contratante, Enj caso de pendência que impeça o recebimento definitivo da obra, o seguro 
deverá ser estendido ou refeito pelo período em que perdure as falhas. 

8.3.2. Se, por qualquer razão, durante a execução do Objeto, for necessária a prorrogação do 
prazo de duração do Contrato, a Contratada fica obrigada a providenciar renovação da garantia, 
nos mesmos termo e condições originalmente aprovados pelo Município, aplicando-se, se for o 
caso, o previsto no disposto acima. 

8.3.3. A garantia, 4uando prestada na forma de caução em dinheiro, será mantido em aplicação 
junto a instituição 4ancaria e será restituída pelo valor atualizado pela instituição financeira que 
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se encontre depos?tada.  Caso aconteça fato em que sejam utilizados recursos 4p se#o c. ção, 
este será restituído deduzido do valor utilizado. 

8.3.3.1 - A garantia contratual quando em dinheiro será realizado mediante deposi o na Conta: 
Banco: 001 - Banco do Brasil; Agencia 2253-5; Conta Corrente 283141-4 - Prefeitura de 
Limoeiro do Nort(PMLN) e o comprovante do deposito, deverá ser entregue a Comissão de 
Licitações e Pregõfrs no ato da assinatura do termo de contrato. 

8.3.4. A caução srá devolvida e o seguro ou fiança liberados, mediante solicitação por escrito, 
anexada dos corre»ondentes recibos emitidos pelo Município, após o Recebimento Definitivo do 
Objeto, no prazo de 10 (dez) dias úteis consecutivos, a contar da data da protocolização, que 
deverá ser realizaØo no Setor de Protocolo as SEGEF da Prefeitura Municipal de Limoeiro do 
Norte - Ceara, situada na Av. Cel. Antônio Joaquim, 2121 - Centro - Limoeiro do Norte - 
Ceara. 

8.3.5. Cessará a guarda das garantias realizada mediante seguro ou fiança, que não forem 
resgatadas pela contratada, no prazo de 60 (sessenta) dias após seu vencimento, cabendo ao 
Município a inutilizão das mesmas. 

8.4. A Contratadã, no ato de assinatura do Contrato, também deverá apresentar toda 
documentação re4rente a sua regularidade fiscal, dentro do prazo de validade na data da 
assinatura. 

9. SANÇÕES E MUf.ITAS E OBRIGAÇÕES 

9.1. Pela inexecuçho total ou parcial do contrato o Município poderá, garantida a prévia defesa, 
além da rescisão do contrato, aplicar à Contratada as seguintes sanções, previstas no artigo 87, 
da Lei n2  8.666/93'e suas alterações: 

- advertência; 

II - multa, nas fori4as previstas no item a seguir; 

III - suspensão tmporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo  não superior a dois anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

9.2. Poderá ser ap icada multa de 1% (um por cento) sobre o valor total corrigido do contrato 
quando a Contrata a: 

a) prestar informaçes inexatas ou causar embaraços à Contratante; 

b) transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte a terceiros, sem prévia autorização 
por escrito do Mun$cIio; 

c) entregar os materiais ou serviços em desacordo com as normas técnicas ou especificações, 
independentes da origaçâo de fazer as correções às suas expensas; 

d) desatender as dterminações da Contratante; 

e) cometer qualqufr infração às normas legais federais, estaduais e municipais, respondendo 
nda 'ai 	pelas multas hplicadas pelos órgãos competentes em razão de infrações cometidas; 

f) não iniciar, sem Justa causa, a execução do Contrato no prazo fixado, estando sua proposta 
dentro do prazo de ;validade; 

g) recusar-se a executar, sem justa causa aceita pela contratante, a totalidade ou parte do 
objeto contratado; 

h) praticar por açã ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, imperícia, negligência, dolo 
ou má-fé, venha causar danos ao Município ou a terceiros, independente da obrigação da 
Contratada de repa ar os danos causados. 
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i) não der baixa de 

9.3. Poderá ser a$licada  multa no valor de 0,1% (zero vírgula um por cento) do val& total 
corrigido contrata4o, por dia de atraso, na execução do cronograma físico e ou prazo contratado, 

i até o limite de 20gb (vinte por cento) daquele valor, conforme artigo 86, da Lei n° 8.666/93, e 
suas alterações, 

9.4. As multas aplicadas na execução do contrato poderão ser descontadas da garantia quando 
realizada em dinheiro, ou dos pagamentos devidos à contratada, a critério exclusivo do Município 
e, quando for o caso, cobradas administrativamente ou judicialmente. 

9.5. As multas poderão ser reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que se repetir o motivo. 

9.6. Para fins do cálculo do valor da multa, o valor do contrato será atualizado, de acordo com o 
IGP-M, ou índice cificial, que venha a substitui-lo. 

9.7. Outras ques ões que por ventura venham a ocorrer deverão ser discutidas ao teor da 
legislação aplicáve sem prejuízos das multas e encargos aqui descritos. 

9.8. No caso de mora no pagamento da multa, incidirão juros, calculados com base na taxa 
referencial do Sistma Especial de Liquidação e Custódia - SELIC. 

9.9. A recusa injus ificada da adjudicatária em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
1 equivalente, dentrq do prazo estabelecido pelo Município, caracteriza o descumprimento total da 

obrigação assumi4a, sujeitando-se às penalidades previstas na Lei n2  8.666/93, e suas 
alterações, e no presente Edital. 

9.10. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

9.10.1 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.10.1.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

9.10.1.1.1. Executr os serviços de acordo com o projeto e as especificações técnicas exigidas, 
sendo-lhes vedadp introduzir modificações no projeto, nas especificações técnicas e/ou 
encargos gerais, sm o consentimento prévio, por escrito, da Contratante. 

9.10.1.1.2. Atualizar os cronogramas físico e financeiro, conforme o desenvolvimento do serviço, 
obedecendo às determinações da Contratante. 

9.10.1.1.3. À Contilatante será assegurado, sempre e a qualquer hora, o livre acesso à inspeção 
em toda a área abrhngida ou de execução pelo Objeto desta contratação. 

9.10.1.1.4. Deverá ser mantido num local de fácil acesso um Diário de Obra, cujo modelo será 
aprovado pela Cohtratante. O mesmo será preenchido em três (3) vias, sendo uma para 
Contratante, uma para a Contratada e uma para a obra, e assinado, desde o início dos serviços, 
pela Contratante e pela Contratada, através de seu responsável técnico (engenheiro residente na 
obra), indicado pela respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica (ART). 

9.10.1.1.5. A Contratada manterá obrigatoriamente RESIDENTE" no local do serviço um 
Mestre-geral, durante  todas as horas do desenvolvimento da obra, seja qual for o estágio da 
mesma. 

9.10.1.1.6. També4 o(s) Engenheiro(s) Responsável(is) Técnico(s), comprovado(s) por Anotação 
de Responsabilidadp Técnica (ART), prestará(ão) à Contratante, juntamente com o mestre, todos 
os esclarecimento* e informações sobre o andamento do Objeto, a sua programação, as 
peculiaridades de dada fase e tudo o mais que ela reputar como necessário ou útil ao trabalho 
contratado. 

9.10.1.1.7. A Contrtada obriga-se, sem Ônus para o Município, a: 

a) Refazer todos ds serviços executados que estiverem em desacordo com o solicitado pela 
Contratante. 
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b) Atender as soliitações da Contratante para o início dos serviços a serem re 
estabelecido pela Tesma 

c) Efetuar a sinalização adequada, nos termos do Código de Trânsito Brasileiro, da legislação de 
segurança do trab4lho e de segurança da população. 

d) Instalar, além das placas regulamentares do CREA / CONFEA, placas indicativas de EM 
OBRA" 

9.10.1.1.8. É obrigação da Contratada o cumprimento das exigências e normas de segurança do 
trabalho. 

9.10.1.1.9. É obrigação da Contratada, além do cumprimento da legislação específica, fornecer, 
incentivar e obrigr o uso dos Equipamentos de Proteção Individual (EPI' s) para todos os seus 
empregados, quan4o em serviço. 

9.10.1.1.10. Devei4 manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por el assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
Licitação. 

9.10.1.1.11. São do inteira responsabilidade da Contratada todos os Ônus relativos à segurança e 
proteção das pessbas, obras, materiais, equipamentos e bens, tanto com respeito aos serviços 
em si mesmos, como todos os encargos referentes à legislação trabalhista e previdenciária. 

1 ficando assegurado ao Município o direito de regresso em caso de futura condenação judicial. 

9.10.1.1.12. Fica a exclusivo critério do Município, em qualquer fase ou etapa do Contrato, 
solicitar que sejam exibidos os comprovantes de pagamentos dos encargos sociais. 

9.10.1.1.13. É obrigação da Contratada cumprir as determinações da Legislação Previdenciária, 
trabalhista e fiscal, 

9,10.2 - DAS OBRIbAÇOES DA CONTRATANTE 

9.10.2.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) encaminhar ao contratado a ordem de serviços acompanhada dos documentos e informações 
necessárias para execução dos serviços; 

b) permitir ao pessoal da contratada acesso as suas instalações e documentos, desde que 
1 observadas as norrhas de segurança, sigilo e condições de uso; 

c) efetuar os paga4entos devidos nas condições estabelecidas nesta instrumento; 

d) apoiar no que foi' possível a contratada para a boa execução dos serviços; 

e) indicar o local, ipstalações e horários em que os profissionais da contratada poderão executar 
suas atividades qudndo requerido pela contratante. 

9. 10.3 - Todos os 1serviços serão executados sob a fiscalização do Município, por intermédio de 
Engenheiros ou Çomissões para tal fim designado(s), sem excluir a responsabilidade da 
Contratada. 

10. ESCLARECIMENTOS E CONSULTAS 

10.1. Consultas, 4clarecimentos e demais informações relativas a presente Licitação deverão 
ser formulados por escrito, endereçadas ao Gestor da Secretaria contratante e protocolada na 
Comissão de Licitações e Pregões do Município de Limoeiro do Norte - Ceara, com o número da 

'licitação deste Edital, até 5 (cinco) dias úteis anteriores à data da sua abertura. O Município 
responderá, também por escrito, em até 3 (três) dias úteis, anteriores à data da abertura. 

10.1.1. Não serão 'levados em consideração, pelo Município, quaisquer consultas, pleitos ou 
reclamações que no tenham sido formulados por escrito, em tempo hábil. 

cpL 
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10.1.2. Os esclarpcimentos que se fizerem necessários a respeito da presente icita 
respostas a dúvidas formuladas, bem como eventuais alterações ao presente Edital serão 
divulgadas pelo Dário Oficial de Limoeiro do Norte - Ceara, e ainda pelo site do TCE - 
Tribunal de Constas do Estado do Ceara (www.tce.ce.gov.br  - portal de licitações dos 
municípios) e ainqa, quando necessário, em jornal de grande circulação, passando a fazer parte 
integrante dos docUmentos do processo licitatório, 

10.2. O protocolo a ser utilizado será sempre o da Comissão de Licitações e Pregões do 
Município de Limoeiro do Norte, situado na Rua Cel. Antônio Joaquim, 2121 - Centro - 
Limoeiro do Norte - Ceara, devendo o requerente apresentar duas vias do documento a 
protocolar, a fim de receber a segunda via rubricada com o " recebido" do funcionário 
responsável, das 8 30min às 13h20min em dias uteis. 

10.2.1 As consUltas também poderão ser encaminhadas no endereço eletrônico: 
licitacoes@limoeirbdonorte.ce.gov.br  

11. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO 

11.1. A Licitante deverá  apresentar para a Comissão de licitação, caso não se trate de seu 
representante legal constituído na forma da lei, em papel timbrado da empresa, o 
credenciamento de seu preposto, para representá-lo em todos os atos necessários para esta 
Licitação, conformé Modelo de Carta Credencial, em Anexo II deste, com firma reconhecida do 
emitente, acompanhado de documento de identificação que mereça fé pública. A carta Credencial 
poderá ser substitifída por procuração publica ou privada, esta última com firma reconhecida do 
outorgante. 

11.1.1. O documento de identidade apresentado deverá ser o mesmo que conste na Carta de 
Credencial. 

11.2. A documentação a ser apresentada é composta dos Documentos de Habilitação e da 
Proposta de Preço. 

11.2.1. Os documentos deverão ser originais ou cópias autenticadas, conforme cada caso. 

11.3. A documen4ção referida deverá ser entregue, em uma via, na data e no local definidos 
neste Edital, em bois envelopes distintos, devidamente fechados, contendo no primeiro os 
Documentos de Hailitação e no segundo a Proposta de Preços e seus anexos. 

11.3.1. Cada envelope deverá conter, preferencialmente, seus documentos encadernados ou 
grampeados, dispostos ordenadamente e com todas as folhas numeradas em ordem seqüencial na 
margem inferior direita, para maior segurança da Licitante. A numeração de páginas deverá 
incluir o número tqtal de páginas, no formato no da página/ no total de páginas. A ausência desta 
numeração não inabilita ou desclassifica por si só a concorrente ou sua proposta. 

11.3.2. Os envelops deverão conter na parte externa, os seguintes dizeres: 

a) no envelope A: 

A PREFEITURA M4NICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE - CEARA 
TOMADA DE PREÇS  N2 	  

OBJETO: 
LICITANTE: 	 CNPJ 	  
ENVELOPE N. A (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) 

b) no envelope B: " envelope B - Proposta de Preços" 

A PREFEITURA MÚNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE - CEARA 
TOMADA DE PREÇS N 	  
OBJETO: 
LICITANTE: 	 CNPJ 	  
ENVELOPE N.0  3 tROPOSTA  DE PREÇOS) 
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11.4. Não serão consideradas as documentações ou as propostas por quaisquer ou:'
CPL  

9.ue 
não os acima mencionados. 

11.5. Não será realizada autenticação de documentos por parte da comissão de licitação, 
devendo as autent cações ser realizadas por cartório competente para tal fim. Os documentos 
entregues em origipal não serão devolvidos aos licitantes, passando a fazer parte do processo. 

11.6. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE A): OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO A 
APRESENTAR SERÃO OS DESCRITOS A SEGUIR. 

11.6.1. PARA HABILITAÇÃO JURIDICA 

a) Certificado de Registro Cadastral (CRC), ou documento equivalente (Comprovante de Protocolo 
de Documentos), Mo caso de interessado não cadastrado, nos termos do descrito neste 
instrumento.  

11.6.2. PARA REGULARIDADE FISCAL/TRABALHISTA 

a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT (Lei nQ 12.440/2011 e à Resolução 
Administrativa TST n 1470/2011, de 4 de janeiro de 2012); 

b) Certidão Negativa de Débitos para com o município de Limoeiro do Norte - Ceara. A 
solicitação da certidão de que trata este item poderá ser feita na forma presencial através de 
requerimento, e/u através de e-mail por qualquer dos correios eletrônicos: 
pmln.comiras@gmhil.com  ou compras@limoeirodonorte.ce.gov.br  

11.6.2.1. A aceitação das certidões expedidas pelos órgãos das Administrações Fiscal e 
Tributária, apresentadas para fins de CRC ou de emissão de Comprovante de Protocolo de 
Documentos para participação neste certame, emitidas pela Internet, condiciona-se à verificação 
de sua validade, pela Comissão de Licitação, através da consulta ao endereço eletrônico indicado 
pelo órgão Emissoi. 

11.6.3. PARA QUA LIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Relação dos responsáveis técnicos da concorrente emitida pelo CREA do domicilio sede da 
licitante. 

b) A prova da dualificação Técnica será feita mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: 

b.1) Comprovação Ide  a Licitante possuir em seu quadro permanente, na data da licitação e 
constante da CertiUão de Registro de Pessoa Jurídica do CREA na qualidade de responsável 
técnico, engenheird(s) detentor(es) acervo técnico por execução de serviços compatíveis com o 
objeto da licitação, jconforme a seguir relacionado: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

01 
EXECUêÃO DE OBRAS DE PREDIOS, GALPOES OU CASAS, CUJO AS METRAGENS 
SEJAM 'JO MINIMO EQUIVALENTE A 30% (TRINTA POR CENTO) DA QUANTIA DO 
OBJET9 LICITADO. 

b.2) A comprovaçãdo vinculo de que trata o item 11.6.3" alínea " b.1" se dará por qualquer 
das seguintes situa 

1) VINCULO EMPRGATICI0: mediante cópia da Carteira Profissional de Trabalho e da Ficha de 
Registro de Empr gados (FRE) que demonstrem a identificação do profissional e guia de 
recolhimento do FTS do mês que anteceder ao do mês da licitação, onde conste o(s) nome(s) 
do(s) profissional(ais). 
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II) PRESTAÇÃO RE SERVIÇOS PROFISSIONAIS AUTONOMOS: mediante c6pdocgpn o 
Profissional de trabalho que demonstre a identificação das partes, o objeto"C4p s- ''iço 
profissional prestdo e o prazo do contrato, acompanhado da SEFIF/GEFIP e da GPS paga 
referente ao mês qie anteceder ao da licitação, onde conste o(s) nome(s) do(s) profissional(ais). 

III) SOCIO/DIRETOk/ACIONISTA/DIRIGENTE: Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa 
licitante tal comprôvação será feita através certidão simplificada da junta comercial do estado 
domicilio sede da licitante, emitida em data inferior a 30(trinta) dias da data da licitação, 
acompanhada da certidão do CREA, devidamente atualizada. 

c) Declaração(bes) individual(is), por escrito do(s) profissional (ais) apresentado(s) para 
atendimento às alíneas acima, autorizando sua(s) inclusâo(Ôes) na equipe técnica, e que irá 
participar na exec9ção dos trabalhos. 

d) Declarações da licitante,  de que o profissional de nível superior indicado para execução do 
serviço, não tem viiculo empregatício com a Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara. 

. 	e) Termo de Comóromisso de execução dos serviços, devidamente assinado pelo emitente, no 
qual os profissionais de nível superior relacionados pela licitante para fins de comprovação de 
qualificação técnica declarem que executarão, a serviço da licitante, os serviços pertinentes a 
sua especialidade, para o fiel cumprimento do objeto desta licitação; 

11.6.4. PARA QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA 

1 a) Balanço Patrim4ial e demonstrações contábeis do último exercício social, (EXERCIdO 2017)  
já apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios; 

a.1) - Entende-se,por" forma da lei" o seguinte: 

1) Quando S.A, balanço patrimonial devidamente registrado (art. 289, caput e parágrafo 52,  da 
Lei Federal N2  6.44/76). 

II) Quando outra ftSrma societária, balanço acompanhado de cópia do termo de abertura e de 
encerramento do Itivro Diário do Qual foi extraído (artigo 511, parágrafo 2, do Decreto-lei N2  
486/69), autenticado pelo órgão competente do Registro do Comércio acompanhado da Certidão 
de Regularidade do Profissional - CRP reconhecido pelo conselho regional de contabilidade, nos 
termos da Resoluço CFC 1.402/2012 do Conselho Federal de Contabilidade. 

a.2) - É vedada a Lubstituição do Balanço Patrimonial por qualquer outro tipo de documento; 

a.3) - A boa situação financeira de que trata este item será medida baseada na obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) de análise de 
Balanço. Todos os Indices analisados deverão ser igual ou superior a 01 (um). 

LG = 
Ativo Circulante + Ativo Não Circulante 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

b) Concorrentes c9nstitutdas há menos de ano poderão participar do torneio apresentando o 
balanço de abert4ra devidamente registrado, assinado por contabilista habilitado e pelo 
representante da empresa, acompanhado dos índices que comprovem a boa situação financeira 
da concorrente, no mesmos termos do exigido no subitem alínea (A.3)" acima; 
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b.1) Concorrentes que participarem no certame através de filiais deverão apresen 
patrimonial de sua matriz, nos termos já estabelecidos neste edital. 

c) Comprovação dê garantia da proposta, em qualquer das modalidades que se segue, com valor 
não inferior ao equivalente a 1% (um por cento) do orçamento estimado da licitação, estabelecido 
no Anexo 1 - Ter 	de Referencia - Projeto de Engenharia. 

c.1) Serão aceita  as seguintes modalidades de garantias: 

- caução em dinheiro  ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a 
forma escritural, [mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 
definido pelo Mini$ério da Fazenda 

II - seguro-garanti 
1 

III - fiança bancári. 

c,2) no caso da garantia de manutenção da proposta ser realizada através de caução em dinheiro, 
este será realizado na Conta: Banco: 001 - Banco do Brasil; Agencia 2253-5; Conta Corrente 
283141~4 - Prefgitura de Limoeiro do Norte (PMLN) e o comprovante do deposito, deverá ser 
protocolado do departamento de Compras e Coletas desta prefeitura até 24(vinte e quatro) horas 
antes da data da licitação, momento em que será realizado a emissão da certidão de comprovação 
do caução, documehto que deverá ser apresentado junto aos documentos de habilitação. 

11.6.5. OUTRAS DkCLARAÇÕES 

a) Declaração de 4nhecimento aceitabilidade e concordância do edital, conforme modelo anexo 
(Anexo III). 

b) Declaração Negativa de Infração ao disposto no inciso XXXIII, do artigo 72,  da Constituição 
Federal, de acord4 com o Decreto Municipal n2  4.358, de 05 de setembro de 2002, conforme 
modelo em anexo (Anexo IV). 

c) Declaração Negativa de Inidoneidade e Ausência de Fato Impeditivo para Licitar com o Poder 
Público, conforme nodelo anexo (Anexo V). 

11.6.6. CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL (CRC) 

11.6.5.1. Em caso de apresentação de documento CRC, este deverá atender ao especificado no 
item" 2.2.2.6"  deste edital. 

11.7. PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE B) 

11.7.1. A Carta Proposta de preços poderá obedecer ao Modelo definido no Anexo VI deste 
edital, e sob pena, de desclassificação do certame, deverá ser acompanhada, no mínimo das 
seguintes peças: ?qemorial de cálculos / Dimensionamentos - Item 12 do Projeto Engenharia; 
Memorial de cálculps / Orçamento - Item 13 do Projeto Engenharia; Orçamento - Item 14 do 
Projeto Engenharia; Cronograma Físico Financeiro - Item 15 do Projeto Engenharia; 
Composição do BD - Item 16 do Projeto Engenharia e Tabela de Encargos Sociais - Item 17 
do Projeto Engenhria. 

11.7.1.1 - É facultdo ao licitante a apresentação ou não dos mapas, plotagens e memoriais que 
compõem o Terno de Referência - Projeto de Engenharia, Anexo 1 do edital, desde 
apresentados os epecificados no item 11.7,1, visto que todos os licitantes devem obedecer 
obrigatoriamente aos critérios já estabelecido no projeto, OS MAPAS, PLOTAGENS E PLANTAS, 
estarão na sala ca CPL, e poderão ser disponibilizados de forma presencial (Sócios ou 
representantes) através de mídia (CD, DVD) ou pen drives, para aqueles que assim desejarem 
adquirir os arquivo,. 
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11.7.1.2 - Com 9xceção dos mapas, plotagens, fotografias e memoriais, será s 
desclassificada aqoncorrente que deixar de apresentar, anexo a carta proposta, qua 
itens especificado no item 11.7.1. 

i 11.7.1.3 - Será ambém sumariamente desclassificada a concorrente que deixar de cotar 
qualquer item das composições, ou cota-los em quantidade inferior a que compõe o Termo de 
Referência - Projqto de Engenharia, Anexo 1 do edital. 

11.7.1.4 - As cartas propostas que não seguirem os padrões estabelecidos no anexo do edital, 
deverão conter todas as informações. Estabelecidos no modelo do edital em anexo (VI). 

11.7.1.5 - O licitante deverá apresentar o valor global de proposta em algarismo e por extenso. 

11.7.2. A proposta será expressa em reais, e para a composição do preço unitário, o truncamento 
será na segunda casa dos centavos. Quanto ao preço total, será o produto deste pela quantidade 
correspondente. 'Iterá  como data o dia da apresentação e recebimento dos envelopes de 
documentação e de proposta de preços, pela Comissão de Licitações e Pregões. 

11.7,2.1. No caso de divergência entre o valor unitário e o valor total contido na Proposta de 
Preços, será procedida sua correção, da seguinte forma: 

a) no erro de multiplicação de preço unitário pela quantidade correspondente será corrigido o 
seu produto, e consequentemente o somatório dos preços unitários e o total; 

b) no erro de adiço, no caso de preço global, será retificado pelo somatório dos valores das 
etapas; 

c) o erro entre o valor numérico e o valor por extenso, será considerado o valor 
matematicamente correto, de acordo com a planilha de preços. 

11.7.3. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias. 

11.7.4. No Cronogama Físico-Financeiro, deve ser observado os percentuais definidos pelo 
Projeto de Engenh 11 aria do Município, afastando-se qualquer alteração por parte do concorrente. 
Eventuais aiteraçõ4s serão punidas com a desclassificação da proposta no certame. 

11.7.5. Chama-se d atenção de que o cronograma físico será fiscalizado, pois o não cumprimento 
dos prazos parciai, quando da execução, será enquadrado no Item SANÇÕES E MULTAS, deste 
Edital. 

11.7.5.1. Na ocorrência da hipótese de prorrogação de prazo, prevista no Item PRAZO, a 
Contratada deverá elaborar novos cronogramas físico e financeiro, considerando o acréscimo de 
prazo e o saldo financeiro contratual remanescente, e submetê-lo a aprovação da Contratante, 
conforme solicitadó acima. 

11.7.6. A Licitantel deverá apresentar, caso assim queira, planilha descrita no Anexo VI.!, de 
acordo com a Cláusula terceira da Minuta de Contrato, discriminando na coluna Preço Unitário os 
valores relativos àmão-de-obra, aos equipamentos empregados e aos materiais, bem como os 
respectivos percerjtuais, visando atender a Legislação Municipal relativa ao Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza, e a Legislação Previdenciária, quando for o caso. 

11. 7.6.1. Caso não seja cumprido o determinado no item 11.7.6, o Contrato será celebrado sem os 
preços desmembrados e, portanto, a base de cálculo para retenção sobre o valor da Nota Fiscal  
ou Fatura será uma daquelas estabelecidas pela Legislação Municipal do Imposto Sobre Serviços 
de Qualquer Naturdza, e na Legislação Previdenciária.  

11.7.6.2. Não será firmado Termo Aditivo Contratual que tenha por objeto a discriminação dos 
preços em mão-dê-obra, equipamentos e materiais, decorrente da falta de apresentação da 
planilha discrimina4a, no prazo estabelecido neste Edital, 

12. RECEBIMENTO; DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS 
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12.1. No local, dia e hora estabelecidos neste Edital, a Comissão de Licitaçõ 
instalará a reunião para o recebimento dos dois envelopes contendo Documentação -.•  OPQ  as, 
obedecendo aos trbalhos a seguinte ordem: 

12.1,1. Identificac4o dos credenciados presentes, como representantes legais das empresas 
Licitantes, conforrpe Modelo de Carta Credencial em anexo a este Edital, que deverá ser 
apresentada fora dos envelopes. 

12.1.1.1. Somente poderá manifestar-se em qualquer fase da Licitação, em nome da Licitante, o 
representante credenciado, ou quando for o caso, seu representante legalmente constituído em 
seus atos constitutivos devidamente identificado. 

12.1.2. Recebimeno dos 2 (dois) envelopes fechados e colados, contendo no envelope A" os 
Documentos de Hailitação e, no envelope 3" , a Proposta de Preços. 

12.1.3. Abertura dÇ envelope A" (Documentos de Habilitação) de todas as Licitantes, sendo 
todos os documentos rubricados pelos membros da Comissão e pelos proponentes presentes que 
o queiram fazer. 

12.1.3.1. Caso a Comissão não emita o parecer sobre a Habilitação no ato de abertura do 
envelope " A" , ou não haja renúncia ao prazo recursal, os envelopes B" (Proposta de 

1 Preços), devidamdnte fechados e colados, ficarão em poder da Comissão de Licitações e 
Pregões, acondicidnados em volume envolto em fita adesiva, de forma que se garanta sua 
inviolabilidade, e 4rá rubricado pela Comissão e pelos proponentes presentes. A data posterior 
para abertura do epvelope " E" será comunicada por publicação no Diário Oficial do Município, 
em jornal de grande circulação e no site do TCE - Tribunal de Constas do Estado do Ceara 
(www.lec.ce.gov.br  - Portal de Licitações dos Municípios). 

12.1.4. Ocorrendo b julgamento dos documentos dos envelopes A" , e após a divulgação do 
parecer de Habilitção, e havendo a desistência expressa à interposição de recurso por todas as 
Licitantes, procedr-se-á a abertura dos envelopes B" (Proposta de Preços) das Licitantes 
julgadas habilitadas, devendo ser rubricadas pelos representantes presentes que o queira fazer 
em todas as folha,,  de cada Proposta de Preços. Em seguida, será realizado o julgamento das 
propostas, e após encerrada a sessão e lavrada ata circunstanciada, sendo devolvidos os 
envelopes " " (Proposta de Preços) das empresas inabilitadas. Não havendo a desistência 
expressa à interposição de recurso por todas as Licitantes, ficará de imediato aberto prazo para 
interposição do mesmo pelos concorrentes. 

12.2. Quaisquer faíos  significativos ocorridos no decurso da sessão de recebimento e abertura 
'dos envelopes A e 3" poderão ser objeto de anotação na ATA, por solicitação de qualquer 
dos presentes credenciados no ato. 

12.3. Os interessados poderão ingressar com recurso, no prazo de 5(cinco) dias úteis, através do 
protocolo do mesno junto a Comissão de Licitações e Pregões do município, situada Rua Cel. 
Antônio Joaquim, 2121 - Centro - Limoeiro do Norte - Ceara, no horário das 8h30min às 
13h00min em dias Úteis no município, para casos previstos nos caput e incisos do artigo 109, da 
Lei n2  8.666/93, e suas alterações. 

13. JULGAMENTO 

13.1. Os document$s de Habilitação e as Propostas estarão em julgamento a partir do momento 
da abertura de se up envelopes em sessão pública, não sendo admitidas, desde então, quaisquer 
informações adicioiais das Licitantes, ou modificações das condições ofertadas, ressalvadas 
apenas aqueles es?larecimentos  e ou informações solicitadas expressamente pela Comissão de 
Licitações e Pregões. 

13.2. Serão consieradas inabilitadas na fase de julgamento do envelope 	A" 	e 
desclassificadas naj fase de julgamento dos envelopes " B" , os documentos e as propostas que: 

a) Não atendam às ondições do Edital; 
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b) Estejam incomôletas, incorretas e/ou não tenham informações suficientes 
perfeita identifica4o e qualificação dos serviços; 

c) Apresentem pra6 de execução do Objeto superior ao estabelecido neste Edital. 

d) Estejam fora da fralidade, com defeito ou rasura que invalidem o documento. 

13.3. FASES DO JULGAMENTO 

13.3.1 O julgamento da presente Licitação dar-se-á nas seguintes fases: 

13.3.2 JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

13.3.2.1 Serão consideradas inabilitadas as Licitantes que deixarem de apresentar qualquer dos 
documentos solicit?dos,  ou os apresente de forma diversa da indicada, ou ainda, que apresentem 
documentos julgads insuficientes para o atendimento das condições deste Edital. 

13.3.3 JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

13.3.3.1 O julgam nto das propostas será pelo critério de MENOR PREÇO GLOBAL, sendo 
desclassificadas a propostas: 

1) que não atendam!o disposto neste edital; 

II) cujos preços unitários dos itens propostos ultrapassem os preços unitários máximos admitidos 
no Orçamento anelo 

 ao presente Edital; 

III) que não apresentarem preço para quaisquer um dos itens que compõem o orçamento - 
Anexo 1 deste; 

IV) que diminuam as quantidades de qualquer dos itens que compõem o orçamento - Anexo 1 
deste. 

V) apresente valor1maior que o estabelecido no orçamento - Anexo 1 deste; 

VI) propostas con)  preços manifestamente inexeqUiveis, assim considerados aqueles que não 
venham a ter dem4strada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos 
dos insumos sãoçoerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são 
compativeis com a execução do objeto do contrato, condições estas necessariamente 
especificadas no ao convocatório da licitação. Consideram-se manifestamente inexeqüíveis, as 

, propostas cujos v4lores sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes 
valores: 

a) média aritmética; dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor 
orçado pela adminitração, ou, 

b) valor orçado pelli administração. 

1 13.4. Em caso de empate entre 02(duas) ou mais propostas o critério de desempate será o de 
sorteio, em ato púb'ico, para o qual todos as Licitantes serão convidados. 

13.5. Será considelíado  vencedor da Licitação o Proponente que, depois de habilitado, apresentar 
a proposta mais vqntajosa para a Administração, dentro das condições previstas nesta fase de 
julgamento. 

14. REAJUSTAME 

14.1. O saldo do valor proposto e contratado somente poderá ser reajustado, mediante 
requerimento por dscrito da Contratada, aceito pela contratante, depois de decorrido 1(um) ano 
da data limite para apresentação da proposta desta Licitação, conforme a variação do IGP-M ou 
substituo que o sucfrda. 

14.1.1. Entretanto lo  reajustamento fica subordinado ao atendimento de todas as condições 
editalicias, à Legislção Federal e ou/ municipal em vigor. 
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14.2. A anualidade para fins de reajustamento é contada da data limite para a apre 
proposta desta L.ic tação. 

14.3. O reajustampnto será calculado com base na variação do índice abrangendo o período 
1 compreendido entre a data da proposta e o mês correspondente ao implemento da anualidade, 

aplicado sobre o saldo  contratual remanescente, 

14.4. O requerimento do reajustamento, dirigido por escrito ao gestor da SECULDES, deverá ser 
efetuado no prazo káxirno de 60 (sessenta) dias, contados da data de implemento da anualidade, 
e será entregue á Contratante, na Rua Cel. Antonio Joaquim, 2121 - Centro - Limoeiro do 
Norte - Ceara, qu providenciará os encaminhamentos administrativos. 

14.4.1. O requerimento deverá ser apresentado em duas vias, a fim de que seja devolvida a 
segunda via, com o" recebido" da Contratante. 

14,5. Fica estipulado que a não apresentação do requerimento de reajustamento no prazo 
indicado no item ar)terior, caracterizará renúncia, por parte da Contratada, ao direito de reajuste, 
relativamente ao rspectivo período aquisitivo. 

14.6. Sobre o pagamento do reajustamento serão efetuados os recolhimentos e retenções dos 
impostos devidos ISSQN, IR, INSS, etc., conforme o caso), previstos na legislação vigente, 

'conforme Item FATURAMENTO. 

15. FORMA DE ECUÃO DOS SERVIÇOS, MEDIÇÃO E FATURAMENTO 

15.1. DA ORDEM DE SERVIÇOS  E EXECUÇÃO 

15,1.1. O Contratante emitira as ordens de serviços a serem executados de acordo com sua 
programação, de forma a facilitar a execução. 

15.1.2. Dar-se-á nova ordem de Serviço após a verificação da execução dos serviços da rua 
anterior e de sua conformidade. 

15.1.3. As ordens e serviços serão dadas de forma programada e de acordo com a viabilidade 
financeira do munidipio. 

15.1.4. Nenhum serjviço será iniciado sem a emissão da Ordem de Serviços. 

15.2. MEDIÇÃO E 'ATURAMENTO 

15.2.1- MEDIÇÃO 

15.2.1.1. De acordo com o cronograma Físico-Financeiro, após apresentação da medição, 
conforme a programação de execução fixada, a Contratante realizará a conferência da execução 
dos serviços, e prpcederá com o aceite ou não da medição, e, somente após a aprovação da 
contratante, proce4er-se-á o pagamento dos quantitativos de serviços efetivamente executados 
no período. 

15.2.1.2. O fechamento da medição deverá ser efetivado entre o Responsável Técnico e a 
Contratante, antes 1os períodos fixados no Calendário de Pagamento fornecido com cronograma 
físico-financeiro. 

15.2.1.3. Mesmo q  a Contratada tenha ultrapassado sua meta, o pagamento garantido pelo 
Município, para o período, será aquele indicado nos Cronogramas Físico e Financeiro, de forma a 
atender a programção orçamentária do Município. 

15.2.1.4. A Planillja de Medição deverá ser apresentada ao Município, de forma impressa 
devidamente assinda pelo engenheiro responsável e pelo representante da contratada com os 
quantitativos medidos no período. 

15.2.1.5. Somente epois do DE ACORDO" da Contratante é que a Contratada poderá emitir a 

  

Nota Fiscal ou FEtura de Prestação de Serviços, obedecendo aos períodos constantes no 
Calendário de Pagamento, de acordo com o estabelecido neste edital e no cronograma físico- 
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15.2.1.6. Em funço de a Contratada fornecer o material necessária à execuçã.+udo  O.'t o, a 
Contratante rea1izrá a conferência desse material adquirido, entregue e aceito no canteiro de 
obras, somente libprando o pagamento após constatação de que são de excelente qualidade 

15.2.2- FATURA4NTO 

15.2.2.1. Após a Côntratante atestar a medição, e o valor a ser cobrado, a Contratada ingressará, 
obrigatoriamente, om a Nota Fiscal ou Fatura e demais documentação requerida neste Edital, no 
Protocolo SEGEF - Secretarias de Finanças do Município contratante, situado na Rua Cel. 
Antônio Joaquim, 2121 - Centro - Limoeiro do Norte - Ceara. 

15.2.2.2. Nas Notas Fiscais ou Fatura, deverão constar, obrigatoriamente, o número da 
licitação/contrato, o objeto contratado, o período de execução dos serviços medidos, a 
discriminação dos valores da mão-de-obra e dos materiais empregados, conforme consta no 
subitem MEDIÇÃO os valores das retenções na fonte para o ISSQN, para a Previdência Social e 
o número do Cada9tro Específico do INSS (CEO, relativo a essa Obra. 

15.2.2.3. Em todos os processos de pagamento, a Contratada deverá, obrigatoriamente, anexar: 

a) Nota Fiscal 	Fatura de Serviços original, datilografada, ou emitida por sistema 
i informatizado e mÀis três (03) cópias, estas podendo ser eletrostáticas (xerox); 

b) O original impresso, devidamente assinado e carimbado pelo Responsável Técnico e pela 
Contratante, mais ?-ês (03) cópias, das Folhas de Medição.  

15.2.2.3.1. Todos os processos de pagamentos, para efeitos de fiscalização, deverão ser 
acompanhados de cópia autenticada da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço e Informações à Previdência (GFIP), onde conste os nomes do(s) empregado(s) 
contratado(s) para execução do Objeto deste Edital, conforme a Legislação Previdenciária, bem 
como, comprovação do pagamento da GPS relativa ao período do serviço executado. 

15.2.2.4. O pagamito das faturas que sucederam à primeira deverão vir acompanhadas também 
dos tributos, impo&tos e encargos exigíveis, na forma da legislação vigente. 

15.2.2.5. Constitui ?nus  exclusivo da Contratada quaisquer alegações de direito, seja dos órgãos 
fiscalizadores, seja de terceiros, por quaisquer incorreções na Nota Fiscal ou Fatura. 

15.2.2.6. Para a Nota Fiscal ou Fatura que não contiver a discriminação conforme consta no item 
PROPOSTA DE PRÇOS, a base de cálculo da retenção, para efeito dos itens a seguir, será uma 
daquelas estabelecidas pela Legislação específica do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza, e na Leg1slaçào Previdenciária. 

15.2.2.7. A Contratada ficará sujeita à retenção, a ser feita pelo Municipio 

a) de 5% (cinco por cento), p 
Qualquer Natureza,1  sobre os valores da fatura, deduzidos dos valores de materiais; 

a.1) quando da emissão da Nota Fiscal ou Fatura, a Contratada e/ou a Contratante, caso a 
contratada não o faça, deverá destacar o valor desta retenção, com o titulo " ISSQN NA 
FONTE" 

b) Valor devido a Seguridade Social, quando for o caso, conforme disposto na Legislação 
Previdenciária em vigor na data do pagamento. 

b.1) quando da en1issão da Nota Fiscal ou Fatura, a Contratada e/ou a Contratante, caso a 
contratada não o (aça, deverá destacar o valor desta retenção com o título de " RETENÇÃO 
PARA A PREVIDÊt4CIA SOCIAL" 

c) de 1,5% (um viçgula cinquenta por cento) para o Erário Municipal, relativos ao Imposto de 
Renda Retido na Fo»te. 

ara o Erário Municipal, relativos ao Imposto Sobre Serviços de 
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C.1) quando da emissão da Nota Fiscal ou Fatura, a Contratada e/ou a Contra\»teY3tca;.3  a 
contratada não o faça, deverá destacar o valor desta retenção com o título de IMI'OStI DE 
RENDA RETIDO NA FONTE" 

15.2.2.7.1 Obsenaão Importante: Os valores retidos e destacados na forma das letras anteriores 
devem ser deduzid;ps do total bruto a ser pago. 

15.2.2.8. FATURA'DE SERVIÇOS 

15.2.2.8.1. A Not Fiscal ou Fatura referir-se-á ao somatório das quantidades medidas no 
período, dadas como certas pela Contratante, multiplicadas pelos seus valores unitários. 

15.2.2.8.2. Somente serão pagos os serviços efetivamente realizados, ficando as partes sujeitas 
as sanções previs4s neste edital por seu descumprimento. 

15.2.2.8.3. A Conttatada fica responsável, perante os órgãos fiscalizadores, a comprovação de 
que o preço dos materiais e equipamentos empregados, constantes na (s) Nota Fiscal(ais) ou 
Fatura(s) e discriminados quando da contratação, não são superiores aos preços de aquisição ou 
locação dos mesms, conforme a Legislação Previdenciária, devendo ser mantidos em seu poder 
os respectivos conprovantes, para fins de fiscalização da Secretaria da Receita Federal (SRF). 

15.2.2.9. FATURA bo REAJUSTAMENTO 

15.2.2.9.10 valor da Nota Fiscal ou Fatura de Reajustamento será calculado pela fórmula: 

FR= FP x 1, send& 

FR = Nota Fiscal o'u Fatura do Reajustamento; 

FP = Nota Fiscal oïi Fatura do Principal; 

= índice de variação do IGP-M ou de seu substituto, quando for o caso, da atividade mencionada 
no Item REAJUSTAMENTO entre a data da proposta e 1 (um) ou mais anos da data da assinatura 
do Contrato. 

16. PAGAMENTO 
16.1. O pagamento de cada medição ocorrerá até o trigésimo (30°) dia subseqüente ao dia em 
que a Nota Fiscal ou Fatura foi protocolizada, no Protocolo do Município, situado na Rua Cel. 

'Antônio Joaquim, 2121 - Centro - Limoeiro do Norte - Ceara, obedecendo ao calendário de 
pagamento estabe4cido, observado o disposto na alínea " a" , do inciso XIV, do artigo 40, da 
Lei n° 8.666/93, e uas alterações. 

16.2. O Município manterá vínculo apenas com a Contratada, não permitindo, sob qualquer 
hipótese, a cedência de crédito relativo ao Objeto contratado, parcial ou totalmente, a outra 
pessoa jurídica ou ¶ísica. 

16.3. O primeiro pagamento estará condicionado a apresentação de cópia do documento de 
matrícula da Obra f no Cadastro Específico do INSS, conforme a Legislação Previdenciária, e 
condicionado ao cuprimento do Item TERMOS DE GARANTIA. 

:16.4. Havendo attso  no pagamento, por culpa exclusiva do Municipio, o valor devido será 
atualizado pela Taa Referencial (TR), ou índice oficial que venha a substituí-Ia, a ser calculado 

1" pro rata die" desde o dia do vencimento do pagamento, conforme o Calendário de Pagamento, 
até o dia do seu eftivo pagamento, de acordo com a seguinte fórmula: 

EM = [(1 + IJ100)"'30 x VP], Onde: 

EM = encargos mox4tórios; 

= índice escolhido pelo Município; 

N = número de diaJ entre a data prevista para o pagamento e a efetivação deste, e 

VP = valor da parc41a (Nota Fiscal ou Fatura) a ser paga. 
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16.4.1, A atualização prevista neste item deverá ser solicitada, via protocolo, situado' a R . el. 
Antônio Joaquim, 2121 - Centro -  Limoeiro do Norte - Ceara, em até trinta (30) dias da data 
efetiva do pagamento, sob pena de preclusão. 

16.5. REJEIÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE PAGAMENTO 

16.5.1. O proces;o administrativo de pagamento poderá ser rejeitado caso venham a ser 
descumpridas as hormas estabelecidas nos Itens MEDIÇÃO e FATURAMENTO, e/ou houver 
incorreção na formulação da Nota Fiscal ou Fatura, ou ainda, por desatendimento deste edital, do 
contrato ou da legislação vigente a época, desde que correlata ao objeto licitado. 

16.5.2. Na ocorrência de um dos fatos acima, a respectiva documentação será devolvida à 
1 Contratada e o rocesso  arquivado. Neste caso o tempo decorrido na tramitação será 

desconsiderado, devendo haver novo protocolo da documentação com as incorreções sanadas, 
dentro do Cronograma de Pagamento estabelecido para o exercício, não recaindo, deste fato, 
quaisquer ônus para o Município. 

. 	16.6. PAGAMENTO DA ÚLTIMA NOTA FISCAL OU FATURA 

16.6.1. O pagameno  da última Nota Fiscal ou Fatura somente será efetuado após o recebimento 
e aprovação dos cadastros do Objeto executado e a emissão do Termo de Recebimento 
Provisório. 

16.6.2. Se por ocasião da emissão do Termo de Recebimento Provisório for constatado pela 
Contratante a necssidade de reparo e/ou correção de algum(ns) defeito(s) na execução do 
Objeto, os mesmo& serão arrolados no Termo de Recebimento Provisório. 

16.6.2.1. Esses itens a reparar serão pagos, após terem sido corrigidos e aceitos pela 
Contratante. 

17. RECEBIMENTO DO OBJETO 

O recebimento do bjeto contratado por esta Licitação será efetuado em duas etapas distintas. 

17.1. RECEBIMENW  PROVISÓRIO 

17.1.1. O Recebimnto Provisório será realizado em até 15 (quinze) dias após a comunicação 
escrita da concluso do Objeto, pela Contratada, mediante termo circunstanciado que deve ser 

, 	assinado pela Con9-atante e pelo Responsável Técnico pela obra. 

17.1.2. A assinaturÂ das partes no Recebimento Provisório não exime a Contratada de concluir os 
serviços quantificados e não executados, arrolados pela Contratante, conforme Subitem 
PAGAMENTO DA ÚLTIMA FATURA. 

17.2. RECEBIMENTO DEFINITIVO 

17.2.1.0 Recebim

fcontratuais. 

to Definitivo será realizado em até 90 (noventa) dias, por Comissão 
designada especiaente para esta finalidade, mediante termo circunstanciado que deve ser 
assinado por estaomissão e pela Contratada, após vistoria que comprove a adequação do 
Objeto aos termos  

17.2.2. A Comissão designada pelo Município fixará o prazo para a conclusão do laudo de vistoria 
e, se for o caso,ssinatura do Termo Definitivo. As garantias ofertadas para assinatura do 
Contrato somente derão liberadas após o Recebimento Definitivo. 

117.2.3. A Comissão poderá exigir da Contratada reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas 'expensas, no total ou em parte, o Objeto do Contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução, ou de materiais empregados. A 
Comissão definirá, de comum acordo com a Contratada, o prazo para a solução de problemas 
encontrados na vistoria. 

17.2.4. O Termo 4 Recebimento Definitivo não exime a Contratada no que diz respeita à sua 
responsabilidade ténica pela execução do Objeto. 

Limoeiro do Norte - Ceara - CEP 62.930-000 
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17.2.5. Todas as !ocorrências que tenham frustrada a boa execução do Objet 
deverão ser arrolaos no Termo de Recebimento Definitivo. 

Pre( 1 md. 
LIMOEIRO 
DO NflRTE 

17.2.6. Também constitui obrigação da Contratada comprovar a baixa de matricula no Cadastro 
Específica no INS(CRI), conforme legislação vigente. 

17.2.7. Após o rcebimento definitivo a empresa garantirá o Objeto executado pelo prazo 
estabelecido na leislação vigente, estando esta desobrigada por fatos ocorridos posterior ao 
recebimento definitivo  e alheios a responsabilidade da execução. 

18. ATESTADO 

18.1 Qualquer atebtado relativo aos serviços executados pela Contratada no Objeto, somente 
será emitido pelo Município, após o Recebimento Definitivo do mesmo, e de acordo com os itens 
e quantidades efetivamente realizados. 

19. DANOS 

19.1 Serão de reponsabilidade da Contratada os eventuais danos causados a terceiros por 
razões decorrente da execução do Objeto contratado. Inclui-se também nessa responsabilidade 
da Contratada o miu  uso dos equipamentos e os danos às instalações públicas. 

20. SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 

20.1. É obrigação da Contratada o cumprimento das exigências legais de segurança do trabalho. 
Os custos com a Ségurança e Medicina do Trabalho deverão estar incluído no preço proposto. 

20.2. É obrigação da Contratada, além do cumprimento da legislação específica, fornecer, 
incentivar e obrigar o uso dos Equipamentos de Proteção Individual (EPI' s) para todos os 
empregados da Empresa quando em serviço. 

21. IDENTIFICAÇÃO FUNCIONAL 

21.1 Todos os fun4ionários da Contratada deverão obrigatoriamente portar identificador (crachá, 
farda, logotipo, etc), que identifique ser o profissional pertencente ao seu quadro, durante a 
execução dos trablhos do Objeto contratado. 

22. RESPONSÁVELÇ  TÉCNICO 

22.1 O(s) Engenhe 	Responsável(eis) Técnico(s) e o Co-responsável, quando for o caso, 
comprovado(s) poij Atestado de Responsabilidade Técnica (ART) (apresentação da mesma, ao 
Município, 3(três) 1 dias, no máximo, após a ordem de inicio), prestará(ão) à Contratante, 
juntamente com o Mestre, todos os esclarecimentos e informações sobre o andamento do Objeto, 
a sua programação, as peculiaridades de cada fase e tudo o mais que ela reputar como 
necessário ou útil «o trabalho contratado. 

23. DIÁRIO DE OBIjA 

23.1 Deverá ser rhantido, num local de fácil acesso, um Diário de Obra, cujo modelo será 
aprovado pela Co tratante. O mesmo será preenchido em três (3) vias sendo uma para 
Contratante, uma pfra a Contratada e uma para a obra, e assinado, desde o início dos serviços, 
pela Contratante ei  pela Contratada, através de seu responsável técnico e ou co-responsável, 

iindicado pela respe1ctiva ART. 

24. CADASTRO DA OBRA 

24.1. Na conclusão do Objeto será obrigação da Contratada a entrega do cadastro dos serviços 
executados à Contratante, em papel, conforme padrão usual do Município, ou a seu critério 
quando não existente no município. 

24.2. O Município í1ornecerá à Contratada, na Ordem de Início, o Manual do padrão usual para o 
cadastro do Objeto,t caso o tenha. 

25. TERMO(S) DE ÓARANTIA 
Limoeiro do Norte - Coara - CEP 62,930-000 
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25.1. A Contratada deverá apresentar ao Municipio, no ato da assinatura do Cont i o. os lermos 
de Garantia já indicados neste edital, ficando a assinatura do contrato condicionada a entrega e 
aceitação dos mesmos 

26. LICENÇAS 

26.1 - As autorizaI

a 

ões especiais para intervenções em vias públicas e ou no meio ambiente, uso 
de explosivos, etc deverão ser providenciadas, pela Contratada, junto ao Departamento de Meio 
Ambiente, órgão 	SEMAE ou da SEMACE, conforme a legislação, do Exército Brasileiro, 
quando for o casojeiou Qualquer órgão gestor ou fiscalizador da atividade especial. 

27. DISPOSIÇÕES ERAJS 

27.1- As normas, que disciplinam esta licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento 
da segurança e do regular funcionamento da administração. 

16.2- Os casos onissos poderão ser resolvidos pelo presidente da CPL durante a sessão e pelo 
Ordenador de De4pesa, em outro caso, mediante aplicação do caput do art. 54 da Lei n. 
8.666/93. 

16.3- O não atendimento de exigências formais, assim consideradas pela CPL, não essenciais, 
não importará no afastamento do licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade 
e a exata compreehsão da sua proposta durante a realização da sessão pública deste certame. 

16.4- A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 
contratação, visto as razões de possibilidade e de interesse publico. 

16.5- Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente edital. 

16.6- A Homologação do presente procedimento será de competência do(s) ordenador(es) de 
despesas da resp4tiva unidade administrativa da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - 
Ceara. 

16.7- Na contager4 dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem 
e inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de 
expediente normal r° 

Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário. 

16.8- Quaisquer Mformações poderá ser obtida junto a Comissão de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara, situada à Rua Cel. Antônio Joaquim, 2121, Centro, 
Limoeiro do Norte-CE 

16.9- Cópias do edital, anexos, PLOTAGENS, PLANTAS, etc, poderão ser adquiridos 
gratuitamente, medriante  solicitação e apresentação de instrumento gravável (CR-ROM virgem ou 
PENDRIVE), pelo licitante, nos horários de 08:00 às 12:00 horas, na Sede da Comissão de 
Licitação Prefeitur4 Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara, situada à Rua Cel. Antônio Joaquim, 
2121, Centro, Limdeiro do Norte-CE, ou ainda através de download do site do TCE - Tribunal 
de Contas do Est4do do Ceara - Portal de Licitações dos Municípios (www.tce.ce.gov,br), 
ficando os autos do:  presente processo à disposição para vistas e conferência dos interessados. 

16.10- O presente procedimento licitatório somente será concluído com a aprovação e assinatura 
do contrato firmado entre o vencedor do certame e o ordenador de despesas da secretaria 
contratante da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara. 

16.11- O Projeto Básico/Termo de Referência, que está disponível para download do site do TCE 
- Tribunal de Contas do Estado do Ceara - Portal de Licitações dos Municípios 
(www.tce.ce.gov.br% também poderá ser examinado por qualquer interessado na sede da 
Comissão de Licitacão da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara. 
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16.12- Todas as çxormas inerentes ás contratações do objeto deste Certame, disc'Ttj jjl:t no 
Anexo - Termo Ide Referência deste Instrumento Convocatório deverão ser minuciosamente 
observadas pelos licitantes quando da elaboração de suas propostas. 

28. ANEXOS 	1! 

Mexo 1 - Projeto básico/Termo de Referência (Projeto de Engenharia). 

Mexo II - Modelo de Carta Credencial; 

Mexo III - Modelo de Declaração de Conhecimento, Aceite e Concordância dos termos do 
edital; 

Mexo IV - Modelo de Declaração Negativa de Infração ao Disposto no Inciso XXXIII, do Art. 72, 

da Constituição Federal; 

Anexo V - Modelo de Declaração Negativa de Inidoneidade e Ausência de Fato Impeditivo para 
Licitar com o Poder Público; 

Mexo VI - Modelo de Carta Proposta de Preços, 

Mexo VII - Modelo e Contrato 

Mexo VIII - Docdmentos exigíveis item 2.2.2.2 do edital. 

Limoeiro do Norte - Ceara, 04 DE DEZEMBRO DE 2018 

1) 	 

Secretário Mu i ital de Educação, 

-PresideiiE da Gómissão de Licitações e Pregões- 
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1 INTRODUÇÃO 

ti INTRODUÇÃO 

O presente projeto destina-se À orientação para a construção de uma Coberta de Quadra 
Pequena com aç seguintes dimensões: 18,92 x 32,88 metros e área 622,15 m2, a ser 
implantada nas diversas regiões do Brasil. O Ministério da Educação, através do FNDE 
presta assistência  financeira aos municípios, com caráter suplementar, objetivando a 
construção e o aqareihamento destas escolas. 

1.2 OBJETÁ DO DOCUMENTO 

O memorial desóritivo, como parte integrante de um projeto básico (pré-executivo), tem a 
finalidade de caacterizar criteriosamente todos os materiais e componentes envolvidos, 
bem como to4 a sistemática construtiva utilizada. Tal documento relata e define 
integralmente o projeto básico e suas particularidades. 

Constam do prsente memorial a descrição dos elementos constituintes do projeto 
arquitetônico,dom suas respectivas sequências executivas e especificações. Constam 
também do Meniorial a citação de leis, normas, decretos, regulamentos, portarias, códigos 
referentes à contrução civil, emitidos por órgãos públicos federais, estaduais e municipais, 
ou por concessi4nárias de serviços públicos. 

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO— FNDE 
585 £12 Bloco F Edifício FNDE - 70.070-929 - Brasília, DF 
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2 ARQUITETURA 

2.1 CONSIDE1AÇÕES GERAIS 

O Projeto Cobertura de Quadra Pequena visa atender a demanda de cobertura dos espaço 
para práticas esprtivas existentes nas escolas municipais e estaduais. O referido projeto 
apresenta uma área  total de 622,15 m2  de cobertura, para implantação em terrenos de 
22x36 metros quadrados. 

A técnica cnstrutiva adotada é convencional, possibilitando e construção cia quadra 
escolar em qualquer região do Brasil, adotando materiais facilmente encontrados no 
comércio e não n4cessitando de mão-de-obra especializada. 

A estrutura de fundações será em concreto armado e arca metálico treliçado. A 
cobertura será en1 telha metálica curvada, 

2.2 PARÂMETROS DE IMPLANTAÇÃO 

Para definir a implantação do projeto no terreno a que se destina, devem ser 
considerados alguns parâmetros indispensáveis ao adequado posicionamento que irá 
privilegiar a edificpçâo das melhores condições: 

cara 	ficas do solo: conhecer o tipo de solo presente no terreno possibilitando 
dimensionar corr$tamente as fundações para garantir segurança e economia na construção 
da quadra. Para a escolha correta do tipo de fundação, é necessário conhecer as 
características mecânicas e de composição do solo, mediante ensaios de pesquisas e 
sondagem de sol p; 

Topograf$a: Fazer o levantamento topográfico do terreno observando atentamente 
suas características procurando identificar as prováveis influências do relevo sobre a 
edificação, sobre; aspectos de fundações e de escoamento das águas superficiais; 

Localização da lnfraestrutura: Avaliar a melhor localização da quadra com relação 
aos alimentadord.s das redes públicas de energia elétrica. 

2.3 PARÂMEjROS FUNCIONAIS E ESTÉTICOS 

Para a elabraçáo do projeto e definição do partido arquitetônico foram condicionantes 
alguns parâmetrÓs, a seguir relacionados: 

. 	Voiurretrla cio bloco - Derivada do dimensionamento dos ambientes e da 
tipologia de coberturas adotada, a volumetria é elemento de identidade visual do projeto; 

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE 
585 Q.2 Bloco E Edif (cio FNDE - 70.070-929 - RrastIia, DE 
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• Tipolog a das coberturas - foi adotada solução de cobertura de ar 
metálico. Nos vestiários  será utilizado uma laje impermeabilizada; 

• Elementos arquitetônicos de identidade visual - elementos 
partido arquitetônico, como pilares inclinados, volumes, revestimentos e etc, 
a identificação da !ipologia  Cobertura de Quadra Pequena; 

• Especificações das cores de acabamentos - foram adotadas cores com 
destaque para a estrutura em amarelo. 

3 SISTEMA CONSTRUTIVO 

3.1 CARACTEIZAÇÃO DO SISTEMA CONSTRUTIVO 

Em virtude1  do grande número de municípios a serem atendidos e da maior agilidade 
ria análise de projeto e fiscalização de convênios e obras, optou-se pela utilização de um 
projeto-padrão. Algumas das premissas deste projeto padrão têm aplicação direta no 
sistema construtivo adotado: 

FacilidaFe construtiva, com modelo e técnica construtivos amplamente difundidos; 

Obediêqcia à legislação pertinente e normas técnicas vigentes no que tange à 
construção, saúde e padrões educacionais estabelecidos pelo FNDE/MEC. 

Levando- em conta esses fatores e como forma de simplificar a execução da obra 
em todas as reg1es do pais, o sistema construtivo adotado foi o convencional, a saber: 

Estruturp de concreto armado; 

Estrutu?a metálica em arco treliçado para cobertura com telha metálica. 

3.2 VIDA UTILI DO PROJETO 

3.3 REFERÊNCIAS NORMATIVAS 

- Práticas de Frojeto, Construção e Manutenção de Edifícios Públicos Federais, SEAP - 
Secretaria de Esado de Administração e do Patrimônio; 

- Códigos, Ireis, Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e Municipais, 
inclusive normas,de concessionárias de serviços públicos; 

- ABNT NBR 5674, Manutenção de edificações - Procedimento. 

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE 
SBS 0.2 Bloco E Edifício ENDE - 70.070-929 - Brasília, DE 
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4 ELEMENTOS CONSTRUTIVOS 

4.1 SISTEMA &STRUTIJRAL 

Considerações tGerai5 

Neste iterh estão expostas algumas considerações sobre o sistema estrutural 
adotado, composto de elementos estruturais em concreto armado. Para maiores 
informações sobr4 os materiais empregados, dimensionamento e especificações, deverá ser 
consultado o projeto executivo de estruturas. 

Quanto ã resistência do concreto adotada: 

Caracterizaçãoe Dimensão dos Componentes 

Futdações 

A esco(ha do tipo de fundação mais adequado para uma edificação é função das 
cargas da edlficção e da profundidade da camada resistente do solo. O projeto padrão 
fornece as carga 4 da edificação, porém as resistências de cada tipo de solo serão diferentes 
para cada terreno. O FNDE fornece dois projetos de fundações básico, baseado em 
previsões de cargas e dimensionamento e o ente federado requerente, deva utilizando-se ou 
não do projeto básico oferecido pelo FNDE, desenvolver o seu próprio projeto executivo de 
fundações, em t6tal obediência às prescrições das Normas próprias da ABNT. O projeto 
executivo confirrará ou não as previsões de cargas e dimensionamento fornecidas no 
projeto básico e caso haja divergências, o projeto executivo de fundações elaborado deverá 
ser apresentado kara  validação do FNDE, através de sua inserção no Sistema Integrado de 
Monitoramento d execução e controle - SIMEC. 

Deverá s+r adotada uma solução de fundações compatível com a intensidade das 
cargas, a capac)dade de suporte do solo e a presença do nível d'água. Com base na 

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO-FNDE 
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combinação destas análises optar-se-á pelo tipo que tiver o menor custo e o 
execução. 

Fundações tipicas Blocos sobre Estacas e Sapata 
	 V P1  

O FNDE cisponibiliza as fundações do projeto através do cálculo de blocos sobre 
estacas. Como alternativa, apresenta também a versão em sapatas para os locais onde se 
julgue ser mais adequada. A taxa de resistência do solo utilizada no cálculo é de 2 kgfcm2, 
considerando o s'lo homogêneo. Caso a taxa de resistência do solo do terreno onde será 
executada a obra seja inferior a esta, as fundações deverão ser recalculadas pelo 
proponente e a'respectiva ART deverá ser emitida. Para o recalcule das fundações, 
disponibilizamos as cargas das fundações em prancha própria. 

A profundidade das estacas foi calculada utilizando o método Aoki-Veloso para 
estacas. 

Recomendamos que seja realizada a sondagem do terreno pelo método SPT para 
determinação da çesistência do solo e análise do perfil geotécnico. 

Normas Técni4s relacionadas 

- ABNT NBR 5738, Concreto - Procedimento para moldagem e cura de corpos-de 
prova; 

- ABNT 4BR 5739, Concreto - Ensaios de compressão de corpos-de-prova 
cilíndricos; 

- ABNT NR 6118, Projeto de estruturas da concreto - Procedimentos,- 
- 

rocedimentos;
- ABNT NR 7212, Execução cia concreto dosado em centra! 
- ABNT NBR 8522, Concreto - Determinação do módulo estático de elasticidade à 

compressão; 
- ABNT NBR 8681, Ações e segurança nas estruturas - Procedimento; 
- ABNT NBR 14931, Execução de estruturas de concreto - Procedimento; 

4.2 ESTRUTURA DE COBERTURAS 

Estrutura Met4ica 

Características Dimensões do Material 

São utiliadas estruturas metálicas compostas por treliças, terças metálicas e 
posteriormente d  telhas metálicas leves. 

O tipo d aço a ser adotado nos projetos de estruturas metálicas deverá ser tipo 
ASTM A-36 ou IASTM  A572 grSO. Parafusos para ligações principais - ASTM A325 - 
galvanizado a fogo; 

Parafusos jara ligações secundárias - ASTM A307-galvanizado a fogo; 

Eletrodos para solda elétrica - AWS-E70XX; 

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO —FNDE 
585 0.2 Bloco F Edifício FNDE - 70.070-929 - Brasília, DF 
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Barras redordas para correntes- ASTM A36; 

Chumbador s para fixação das chapas de base - ASTM A56; 

Perfis de chapas dobradas - ASTM A36; 
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Condições Gerais referência para a execução: 

O fabricantb da estrutura metálica poderá substituir os perfis que indicados nos 
Documentos de PROJETO de fato estejam em falta na praça. Sempre que ocorrer tal 
necessidade, os perfis deverão ser substituídos por outros, constituídos do mesmo material, 
e com estabilidadá e resistência equivalentes ás dos perfis iniciais. 

Em qualqudr caso, a substituição de perfis deverá ser previamente submetida à 
aprovação da FISCALIZAÇÃO, principalmente quando perfis laminados tenham que ser 
substituídos por perfis de chapa dobrados. 

Caberá ao fabricante da estrutura metálica a verificação da suficiência da secção útil 
de peças tracioradas ou fletidas providas de conexão parafusadas ou de furos para 
qualquer outra finlidade. 

Todas as conexões deverão ser calculadas e detalhadas a partir das informações 
contidas nos Documentos de PROJETO. 

As conexões de oficinas poderão ser soldadas ou parafusadas, prévio critério 
estabelecido entre FISCALIZAÇÃO E FABRICANTE. As conexões de campo deverão ser 
parafusadas. 

As conexões de barras tracionadas ou comprimidas das treliças ou contraventamento 
deverão ser dinjensionadas de modo a transmitir o esforço solicitante indicado nos 
Documentos de PROJETO, e sempre respeitando o mínimo de 3000 kg ou metade do 
esforço admissível na barra. 

Para as bafras fletidas as conexões deverão ser dimensionadas para os valores de 
força cortante indicados nos Documentos de PROJETO, e sempre respeitando o mínimo de 
75% de força corante admissível na barra; havendo conexões a momento fletor, aplicar-se-
á critério semelhante. 

Todas as conexões soldadas ria oficina deverão ser feitas com solda de ângulo, 
exceto quando indicado nos Documentos de DETALHAMENTO PARA EXECUÇÃO. 

Quando for necessária solda de topo, esta deverá ser de penetração total. Todas as 
soldas de importncia deverão ser feitas na oficina, não sendo admitida solda no campo. As 
superfícies das peças a serem soldadas deverão se apresentar limpas isenta de óleo, graxa, 
rebarbas, escams de laminação e ferrugem imediatamente antes da execução das soldas. 

As conexões com parafusos ASTM A325 poderão ser do tipo esmagamento ou do tipo 
atrito. 

Todas as lonexões parafusadas deverão ser providas de pelo menos dois parafusos. 
O diâmetro do parafuso deverá estar de acordo com o gabarito do perfil, devendo ser no 
mínimo 01/2". 

1  

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE 
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Todos osRarafusos  ASTM A325 Galvanizados deverão ser providos • >-pea 
hexagonal de tipopesado e de pelo menos uma arruela revenida colocada no lado Zi r  que 
for dado o aperto. 

Os furos dá conexões parafusadas deverão ser executados com um diâmetro 0 1/16" 
superior ao diâmetro nominal dos parafusos. 

Estes podeâo ser executados por puncionamento para espessura de material até 
3/4"; para espessura maior, estes furos deverão ser obrigatoriamente broqueados, sendo, 
porém admitido sub-puncioriamento. As conexões deverão ser dimensionadas 
considerando-se p hipótese dos parafusos trabalharem a cisalhamento, com a tensão 
admissível correspondente à hipótese da rosca estar incluída nos planos de cisalhamento ( 
1,05 t/cm2), 

Os parafuss ASTM A325 galvanizados, quer em conexão do tipo esmagamento, 
como tipo atrito, deverão ser apertados de modo a ficarem tracioriado, com 70% do esforço 
de ruptura por tração. 

Os valores Lias esforços de tração que deverão ser desenvolvidos pelo apelo estão 
indicados na tabea seguinte: 

Parafusos (0) Força de tração (t) 

1/2" 5,40 

5181. 8,60 

3/4' 12,70 

7/8" 17,60 

1" 23,00 

1 1/8" 25,40 

1 1/4" 32,00 

1318" 38,50 

1 1/2" 46,40 

Nas con
1.  eôes parafusadas do tipo atrito, as superfícies das partes a serem 

conectadas devefão se apresentar limpas isenta de graxa, óleo, etc. 
11 

Para que 4e desenvolvam no corpo dos parafusos as forças de tração indicadas na 
tabela anterior, o aperto dos parafusos deverá ser dado por meio de chave calibrada, não 
sendo aceito o controle de aperto pelo método de rotação da porca. As chaves calibradas 
deverão ser regyladas para valores de torque que correspondem aos valores de força de 
tração indicados Ina tabela anterior. Deverão ser feitos ensaios com os parafusos de modo a 
reproduzir suas 9ondiçôes de uso. 

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE 
585 Q.2 Bloco F EdifícIo FNDE - 70.070-929 - Brasilia, DF 
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Para as conexões com parafusos ASTM A307 (ligações secundárias) e as conexões 
das correntes, poderão ser usadas porcas hexagonais do tipo pesado, correspon.: * ^ .5 

i parafusos ASTM 394. 

Transporte e Armazenamento 

Deverão seu tomadas precauções adequadas para evitar amassamento, di 	;=' e 
deformações das peças causadas por manuseio impróprio durante o embarque e 
armazenamento 	estrutura metálica. 

Para tantd, as partes da estrutura metálica deverão ser providas de 
contraventamentos provisórios para o transporte e armazenamento. 

As partes estruturais que sofrerem danos deverão ser reparadas antes da montagem, 
de acordo com a 4olicitação do responsável pela fiscalização da obra. 

Montagem: 

A montagei da estrutura metálica deverá se processar de acordo com as indicações 
contidas no plarà de montagem (ver documentos de detalhamento para execução e 
especificações técn)cas). 

O manuseio das partes estruturais durante a montagem deverá ser cuidadoso, de 
modo a se evitardanos nestas partes; as partes estruturais que sofrerem avarias deverão 
ser reparadas ouubstituFdas, de acordo comas solicitações da FISCALIZAÇÃO. 

Os serviços de montagem deverão obedecer rigorosamente às medidas lineares e 
angulares, alinhatnentos, prumos e nivelamento. 

Deverão ser usados contraventamentos provisórios de montagem em quantidades 
suficientes sempe que necessário e estes deverão ser mantidos enquanto a segurança da 
estrutura o exigir! 

As conexõps provisórias de montagem deverão ser usadas onde necessárias e 
deverão ser sufibierites para resistir aos esforços devidos ao peso próprio da estrutura, 
esforços de montagem, esforços decorrentes dos pesos e operação dos equipamentos de 
montagem e, ainda, esforços devidos ao vento. 

Garantia:  

O FABRICANTE deverá fornecer "Certificado de Garantia" cobrindo os elementos 
fornecidos quano a defeitos de fabricação e montagem pelo período de 5 (cinco) anos, 
contados a partir1da data de entrega definitiva dos SERVIÇOS. 

Pintura:  

Toda a superfície a ser pintada deverá estar completamente limpa, isenta de gorduras, 
umidade, ferrugem, incrustações, produtos químicos diversos, pingos de solda, carepa de 
laminaçáo, furos; etc... 

A preparajão da superfície constará basicamente de jateamento abrasivo, de acordo 
com as melhore' Normas Técnicas e obedecendo as seguintes Notas Gerais: 

FUNDO NACIONAL DE DEsENvoLvIMENTo DA EDUCAÇÃO - FNDE 
585 Q.2 Bloco F Edifício FNDE - 70.070-929 - Brasilia, DE 
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Depois da preparação adequada da superfície deverá ser aplicado 2 de 
primer epóxi de 4 micras cada demão e posteriormente 2 demãos de esmalt 
também com 40 mcras de espessura em cada demão. 

Para a cor o esmalte alquídico é indicado o amarelo ouro, conforme desenhos de 
arquitetura. 

Inspeção e testes:' 

Todos os sMços executados estão sujeitos à inspeção e aceitação por parte da 
FISCALIZAÇÃO. 

Normas Técnicas Relacionadas: 

ABNT NR-8800 Projeto de estruturas de aço e de estruturas mistas de aço e 
concreto db edifícios; 
_ABNT NBR 6120— Cargas para cálculo de estruturas de edificações; 
_ABNT NBR 14762 - Dimensionamento de perfis formados a frio; 
_ABNT NR-8800 - Detalhamento para Execução e montagem de estruturas 
metálicas; 
_AISC - Manual of Steel Estructure, 90  edltion. 

Aplicação no Projeto 

Estrutura 4a cobertura da quadra poliesportiva coberta. 

4.3 COBERTQRAS 

Telhas Metálics - onduladas calandradas e planas - aço pré-pintado branco 

Caracterizaçãolè Dimensões do Material 

- Teihà onduladas calandradas de aço pré-pintado - cor branca. 
- 995 mm (cobertura útil) x 50 mm (espessura) x conformo projeto (comprimento) 
- Modelo de Referencia: 
lsoest - Telha Standard Ondulada calandrada e reta - OND 17 ou Super Telhas 

ST 17/980 calanlrada e reta 

sequêhcia de execução 

A col4ação deve ser feita por fiadas, iniciando-se pelo beiral até a cumeeira, e 
simultaneamente em águas opostas. Obedecer à inclinação do projeto e a inclinação 
mínima determinada para cada tipo de telha. As primeiras fiadas devem ser amarradas às 
ripas com arame de cobre. 

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE 
SBS Q.2 Bloco F Edifício FNDE - 70.070-929 - SrasiIIa, DF 
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- 	 t4J Deverão ser respeitados os intervalos entre as demãos conforme a especifi: 
fabricantes. 
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Aplicação no Pro em e Referência com os Desenhos 

Cobertura da Quadra Poliesportiva. 
- Referências: 

QCOB_PQ_ARQOIfiO2 
QCOB_PQ_ARQ_02_R02 
QCOBJ'QARQ03_R02 
QCOB PQ ARQ 0402 
QCOB Po ARO 051R02 

Normas Técnicas relacionadas: 

ABNT NBR 4514:2008, Telhas de aço revestido de seção trapezoidal - Requisitos. 

4.4 IMPERMEÀBIUZAÇÕES 

Tinta Betuminora 

Caracterização Dimensões do Material: 

Tinta asfItica para concreto, alvenarias, ou composição básica de asfalto a base 
de solvente. Antitrrosiva  e impermeabilizante. 

Sequência doe ecução: 

A superfície devera estar limpa, retirada toda a sujeira e empecilhos que 
comprometam a éficiêncla do produto. 

A forma (correta e a aplicação com duas demãos, sendo cada uma em sentidos 
diferentes, necessitando um tempo de 12 horas em a Ia e a 2a demão. 

A piriturã impermeabilizante deve cobrir toda a superfície da fundação, conexões e 
interfaces; com o demais elementos construtivos. 

Aplicação no Prpjeto e Referência com os Desenhos: 

Vigas Paldrame 

- Referências: 
QCOBfPQ-SFN-03-R02 

Normas Técnicas relacionadas 

_ABNT NBR 9575-Impermeabilização - Seleção e projeto 
- ABNY NBR 9574 - Execução de impermeabilização - Procedimento 

ABNT NBR 15352 - Mantas termoplásticas de polietileno de alta densidade 
(PEAD) e de politileno linear (PE6DL) para impermeabilização 

_ABNJÍ NBR 9685- Emulsão asfáltica para impermeabilização 

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FINDE 
585 0,2 Bloco F EdifícIo FNDE 70.070-929 - Brasília, DF 
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4.5 ACABAMENTOS/REVESTIMENTOS 

Foram deinidos para acabamento materiais, resistentes e de fácil a 

Pintura dÀ Superfícies Metálicas 

o 

Características d Dimensões do Material 

As superfícies metálicas receberão pintura a base de esmalte sintético conforme 
especificado em ppojeto e citado abaixo. 

Material: frinta esmalte sintético CORALIT 
Qualidade: de primeira linha 
Cor: amarelo  ouro (estrutura de cobertura). 
Acabamento: acetinado 
Fabrican(e: Coral ou equivalenté 

igura 1: cor amarelo ouro para pintura sobre estrutura de aço. 

Sequência de eecuço 

Aplicar Pntura de base com primer: Kromik Metal Primer 74 ou equivalente 

Pintura de acabamento  
Número de demãos: tantas demãos, quantas forem necessárias para um 

acabamento per/eito, no mínimo duas. Deverá ser rigorosamente observado o intervalo 
entre duas demãós subsequentes indicados pelo fabricante do produto. 

Deverãoser observadas as especificações constantes no projeto estrutural metálico 
de referência. 

Aplicação no Prpieto e Referência com os Desenhos 

- Estrutura metálica treliçada da quadra poliesportiva coberta —AMARELO OURO; 
- Alem jrado metálica do contorno da Quadra existentes - Sugestão BRANCO 

GELO; 
- Tabe as, corrimãos, traves existentes - Sugestão BRANCO GELO. 

- Referências: 
QCOB PARQOI_R02 
Qc0s 5

Q
0  _

Q  
ARQ_o2_Ro2 

QCOBrPQARO3....R02  

QCOB:PQÂRQO4fiO2  
QCOB_PQ_ARQ_05_R02 

Normas Técnicas relacionadas: 

_ABNT fJBR 11702: Tintas para construção civil - Tintas para edificações não 
industriais - C1asificação; 

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE 
SBS Q.2 Bloco F Edif(cio FNDE —70.070.929-- Brasília, DP 
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_ABNT NBR 13245: Tintas para construção civil - Execução de 
edificações não inIustriais - Preparação de superfície. 

5 HIDRÁULICA 

5.1 INSTALAÇES HIDRÁULICAS 

INSTALAÇÕESE ÁGUAS PLUVIAIS 

A captação ds águas pluviais foi definida nos trechos de cobertura onde necessário 
pelo uso de calhs e condutores de PVC e descarga no piso em locais de fácil drenagem 
para o solo. 

O projeto de drenagem de águas pluviais compreende: 
- Calhas de ¶obertura: para a coleta das águas pluviais provenientes da cobertura de 

Quadra Pequena; 

- Condutoresverticais (AP): para escoamento das águas das calhas de cobertura até o 
deságue final 

• Ralos hen4ísféricos (RH): raio tipo abacaxi nas junções entre talhas de cobertura e 
condutores vertic$is para impedir a passagem de detritos para a rede de águas pluviais; 

Normas Tecnicas Relacionadas 
ABNT NBR 5680) Dimensões de tubos de PVC rígido; 
ABNT NBR 5688, Tubos e conexões de PVC-U para sistemas prediais de água pluvial, 
esgoto sanitário ventilação - Requisitas; 
ABNT NBR 1 084f, Instalações prediais de águas pluviais -Procedimento; 

6 ELÉTRICA 

6.1 INSTAL$ÕES ELÉTRICAS 

No projeo de instalações elétricas foram definidos distribuição geral das luminárias, 
pontos de força, Icomandos, circuitos, chaves, proteções e equipamentos. O atendimento à 
edificação foi coqsiderado em baixa tensão, conforme a tensão operada pela concessionária 
local em 110V dii 220V. Os alimentadores foram dimensionados com base o critério de 
queda de tensão:  máxima admissível considerando a distância aproximada de 20 metros do 
quadro geral de aixa tensão até a subestação em poste. Caso a distância seja maior, os 
ahmentadores d9verâo ser redimensionados. 

Os circuitos que serão instalados seguirão os pontos de consumo através de 
eletrodutos, conduletes e caixas de passagem. Todos os materiais deverão ser de qualidade 
para garantir a ficilidade  de manutenção e durabilidade. 

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE 
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No quadrp de medição é instalado o dispositivo de proteção contra surt'.plas 
pólos 350V - 10kA(modeIo SIEMENS 55D7 414-1 ou similar). Já no qua 
dispositivo de proteção contra surto adotado é o da classe II, 4 pólos 350V - 40 •" •,• 

SIEMENS SSD7 464-1 ou similar) .0 circuito de tomada é dotado de dispositivo diferencial 
residual 25A (modelo SIEMENS 5SMI 312-0 MB ou similar) de alta sensibilidade para 
garantir a segurahça. As luminárias especificadas no projeto preveem lâmpadas de baixo 
consumo de energia como as fluorescentes e luz mista, reatores eletrônicos de alta 
eficiência, alto fat9r de potência e baixa taxa de distorção harmônica. 

o acionamento dos comandos das luminárias é feito por seções. Dessa forma 
aproveita-se meIi'or a iluminação natural ao longo do dia, permitindo acionar apenas as 
seções que se fiztrem necessária, racionalizando o uso de energia. 

Normas Técnicbs Relacionadas 

- NR 10— Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade; 

- ABNT NBÁ 5382, Verificação de iluminância de interiores; 

- ABNT NBR 7  5410, instalações elétricas de baixa tensão; 

- ABNT NBR 5413, ilumináncia de interiores; 

- ABNT NBR 

- ABNTNBR 

- ABNT NB 

- ABNT NBk 

- ABNT NBR 

5444, Simbolos gráficos para instalações elétricas prediais; 

5461, Iluminação; 

5471, Condutores elétricos; 

6689, Requisitos gerais para condutos de instalações elétricas prediais; 

10898, Sistema de iluminação de emergência; 

o 
- ABNT NBR IEC 60669-2-1, interruptores para instalações elétricas fixas residenciais 

e similares - Par e2-1: Requisitos particulares - Interruptores eletrônicos; 

- ABNT NBR IEC 60884-2-2, P/ugues e tomadas para uso doméstico e análogo 
Parte 2-2: Requiditos particulares para tomadas para aparelhos; 

- ABNT NB5 NM 247-1, Cabos isolados com policroreto de vinila (PVC) para tensões 
nominais até 4591150 V— Parte 1: Requisitos gerais (IEC 60227-1, MOO); 

- ABNT NR NM 60669-1, interruptores para instalações elétricas fixas domésticas e 
análogas - Parte  1: Requisitos gerais (IEC 60669-1:2000, MOO); 

- ABNT NR NM 60884-1, Plugues e tomadas para uso domdstico e análoga - Parte 
1: Requisitos gerpis (IEC 60884-1:2006 MOD). 

6.2 SISTEMP DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGA ATMOSFÉRICA - SPDA 

O projeto de SPDA é destinado a proteger a edificação contra descargas elétricas 
atmosféricas. Alocalização do sistema de proteção contra descargas atmosféricas devem 
obedecer ao Pro)eto de elétrica. A nova instalação deve ser conectada a rede existente. Os 
condutores de dpscida poderão ser embutidos no pilar externo, 

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE 
555 0,2 Bloco F Edifício FNDE —70.070-929 - Brasília, DF 

Telefone: (61) 2022-4165--Site: www.fnde.gov.br  
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QuadS Coberta 

Quantidade 

Dimensões Internas 
(CxLXH) 

.Áreas:: 
IJteis(m2) Ambientes 

7.2 TABELA [DE REFERENCIA DE CORES E ACABAMENTOS 

Ambientes 
EspecificaÇôøS 

FPsDE  
Funda Nacional 
SDctarWomnfl 
da EduaeÇàQ 

Ministério da Educação 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 

Coordenação Geral de Infra-Estrutura - CGEST 

O eletroduto (haste) de aterramento deverá ser instalado em uma caixa de 

inspeção de no Mín imo  O,25x0,25m, com tampa de concreto e recoberto com uma camada 

de concreto magr4 com espessura mínima de 5cm. 

FLS 

NIVEL DE TROTEÇ.O Ii 

Normas TecnicS Relacionadas 

- ABNT NBFk 5419, 
Proteção de estruturas contra descargas atmosféricas. 

7 ANEXOS 

7.1 TABELA DE DIMENSÕES E ÁREAS 

16 

j6LVIMENT0DA EDUCAÇÃO - FNDE 
FUNDO NACIONAL DU DE 

SBS 0.2 Bloco E Edifício FNDE - 70.070-929 - Brasilia, DE 
Telefone: (61) 2022-4165 - SIte: www,fnde.gov.br  



Ministério da Educação 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 

Coordenação Geral de Infra-Estrutura - CGEST 

7.3 LISTAGEM DE DOCUMENTOS 

DOCUMENTOS 

Nome do arquivo 

FADE  
Fundo N,eIonl 
dcDnsmc*n.flb 
a EdIiCaÇ&Q 

Escala 
Nome do arquivo 

g 

PRODUTOS GFÁFICOS - ESTRUTURA —07 pranchas 

Estrutura de Concreto 

Nome do arquivo 

ír1iMdU 

.tscalà: 

(C6M 

1 Estrutura Metálicq 

Nome 10 arquivo 

- 

Título 

PRODUTOS GRÁFICOS - ARQUITETURA — OS pranchas 

  

Escala Título 

 

  

- 

PRODUTOS GRÁFICOS - ELÉTRICA - 02 pranchas 

Instalações Elétricas —110V 

Nome do arquivo 

instalações 

SBS 0.2 Bloco E Edifício ENDE - 70.070-929 - Brasília, DF 
Telefone; (61) 2022-4165 - Site: 	.fnde.gov.br 

17 



Nome do arquivo 

Ministério da Educação 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 

Coordenação Geral de Infra-Estrutura - CGEST 

Título 

Sistema de Proteção para Descargas Atmosféricas - SPDA 

Titule 

 

Escala 

   

FUNDO NACIONAl. DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO —FNDE 
SBS 0.2 Bloco E Edifício ENDE - 70.070-929 - Brasilia, DE 

Telefone: (61) 2022-4165 - Site: www.fnde.gov.br  
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

k 

OBRA coNco,I sÃo OSC000IOTA DE QUADRA PAOfl,O FNOE.00,4 60 DATA 2&'I 5/2020 805: 2t00% 

5~1 3550)00 COM DC54hEAÔ 
"" 

54.54% 

—'a ' 

SAIa 5110056 

:' iNY"LIIjO.  
LOCAL.  LOGA 00~  LOCA1J&ADBOEflUMOaR000NORTE 

Çç 	L,k 
%k5'ÇtÇ 

- 

CUENIL PREFEITURA MUNICIPAL 	LIMOEIRO DO MORTO 

UNIDADES: 527.0M 

VALOR POR 
UNIDADE: 

R1435A2 

1 SER ÇOS PRELIMINARES 11071,34 

1.1 02850 INSTALAÇÔES PROVISORLS DE LUZ. FORÇA,TELEFONE E LÔQICA SEINFRA UN 1.00 2.550,00 1.565.00 

1.2 93201 
sxocuçÂo DE EseRrr6o 
MADEIRA COMPENSADA. ?,O 
AFJ2/20I8 

EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE 
INCLUSO MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS. OlHARI M2 12.00 701.5' 4,415,12 

1.3 0S40 INSTALAÇÕES PROVISÓRLÁS DE ESGOTO SEINFRA 03W 5,00 200,00 200.05 

1.4 ?4209/0O1 PLACA DE OBRA EM CFLAPt DE ACO QALVARIZADQ SINAPI SQ 0.00 350,34 1242,15 

2FUN5AÃO 2.415,70 

C842 CONCRETO PNIBR,. FON O'O MP. OOMAGREDADDADOLIIRIOO 501NFRA Na 7.fl 320,10 2,310,54 

22 13B0 
FORMA PLANA CHAPA 

OOPENSADA 
PLASTIFICAVA, ESP. 12~UTIL. 

SEINFRA 842 5,25 55,41 113,10 

ES4UTURA METÁUCA E COBERTA 151.755,07 

5.1 dOM2 CONCRETO PMBR., FCI( 23 HP; COM AGREGADO ADQUIRIDO SEINFRA 0.03 5.40 325.25 2.777.41 

3.1 91325 ESTRUTURA DE AÇO EM4RCO VÃO DEOER SEINFRA. M2 150.20 91,53 47.251.55 

3.3 J 243 TELHA DEAÇOENCADA f.slNTADA INCUMÇ4O3%VA022m SEINFRA M2 504,55 113,81 91.531.11 

3.4 d2433 TEU'IA DE AÇO ZINCADA PRÊMNTAOA II4CUNAÇÂO 3%.VÁO 221,1 SEINFRA 842 245.15 153,57 34.154.31 

3.5 02423 TELHA TRANSPARENTE O4DULADA BEINFRA — 	M2 01,20 49,23 3.011.54 

4 DREfWAOEM PLUVIAL 7252.06 

4,0 94225 
CALHA 	EM 	CHAPA 	PE 	AÇO 	GALVANIZADO 	NCOMERO 	24, 
DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL 
AF_0E/2010 

SINAPI M 64.23 65.05 3.275.94 

1 

4.2 
1 
é9SOO 

JOELHO 90 GRAUS, PVC,ISERIE 50, ÁGUA PLUVIAL, 0W 150 MM, JUNTA 
ELÁS1'lCA, FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE 
ACUAR PLI.MAI$. AF,12i2014 

SINAPI UN 20,00 75126 938,30 

4,3 2093 RALO BECO PVC 5010100 1: SEINFRA UM 4.00 10,25 121,04 

4.4 p4227 
CALHA 	EM 	CHAPA 	DE 	AÇO 	GALVANIZADO 	NÚMERO 	04. 
DESENVOLVIMENTO DE 33 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL 
.AP_0032016 

SINA?' M 04,23 35,10 1319,10 

5 
fr

TIJSO 
89580 

PVC, StRIE R. ÁGUA PLUVIAL. DN 150 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM DONDyTORES VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. 
AF_12/2014 

SINAPI M 2200 40.05 554,52 

5 INTÁLAÇÕES ELkTRIOAS 

5.1 00000400 COM 3J4'E PARAFUSO DFIXACAO 	
DE ELETRODUTOS, TIPO D, SINAPI UN 40,00 0.53 25,20 

5,2 0Q30I29 
ABRACADEIMEMACOAM AMARRACAO DE ELETRODUTOS, TIPO D, SINAPI UN 4.08 038 2,70 

5.3 CIOSI DISJUNTOR BIPOLAR EM:OuAOR0 DE DISTRIBUICAO IDA SEINFRA (3M 5.00 55,35 250,50 

5.4 01121 DISJUNTOR TRIPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 20A SEINFRA (1W 1.00 61,14 07,04 

52 1355 LUVA AÇO GALVANIZADÓ3/4 X  SEINFRA UM 10,03 5.20 62.00 

5,6 11351 LUVA AÇO GALVANIZA03DEI 114" SEINFRA (3W 2.00 7.00 14.00 

5.1 00002582 
C0NDULET000ALUMINr TIPO X. PARA ELETRDDUTO ROSCAVEI. DEI 
LX, com TAMPA CEGA ~ 

ONAPI (3H tIO 23,70 23.71 

5.5 oboozsn
CONDULETE DE A~10 
 

TIPO 1, PARA ELETRODUTO ROSCAVEL DE SINAPI (3M 4,00 0,00 32,00 

5.0 05791 
CONDULETE DE AI.UMINSO, TIPO IR, PARA ELETROCUTO DE AÇO 
GALVANIZADO OU 32 0W (0 1/4. APARENTE . FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AP,,1112016_P 

SINAPI UM 5,00 35,57 553,20 

5.10 
CASO DE COBRE 

t4 Sc 	ZL'Z SEIAPI M 33100 0,20 000.00 

6.11 1C3627
LUMINÁRIA DE ALTO RENDIMENTO, 

VAPOR 5D10 	
CORPO EM ALUMINIO FUNDIDO RI SEINFRA 3M 50,00 554,95 51549150 

0.12 

LÀMPADAS 

 73S31S06 LÂMPADA MISTA DE 504V. FORNECIMENTO E INSTALACAO SIMAPI UN 10,00 55,45 234,10 

5.13 C2077
QUADRO DE 	MSTRISrO 

DE LUZ EMBUTIR ATE 6 OMSÕES, SEINFRA UM 1,00 085,20 185.20 

6.14 

CRIARRA 

 

ENTO 

 C0669 CORDOAU4A COBRE Md 3519i42 E ISOLADORESP/PARA.RAIO SEINFRA M 4osi 	 25,30 

IA 

234,40 

João Udisfrf Sraiva Uru 

EnW Civil 
RNP: ÜÔ'O1327R4t 



- 	
1 PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

j'3.' 
DORAi 	CONCLy5AC 00005ERTA DE OUAORA PADO FNOE -lOA Go 	 DATA 28/11)2016 	 ou: 25.4 

LOCAL3 	LOCALIDADE DEIOA SO-UMOETRO DO NORTE 
 

!j.  i: CI.EN7! 	PREmUMSAMICIPALDELNOEIRO DONORTE 	 nUI 	20lt0000M0€sO7loQAO 	1L14% 6t71% 152015 
' À 	

UPUOAOES: 	Wm/2 

 

com~ PRÓSRIM 

~POR R$~ 
UNIUADt  

4,00 52,05 52.36 5.15 95111 
CONECTOR EM DRONZE4TÂO.  ON 22 MIA 	3)4', SEM ANEL DE SOLDA, 
SOLDA X ROSCA E, IPSTAIADO EM RAMAL E SUS-RAAM,L 7 
FORNECIMENTO E INSTAI4ÇÃO, AF_01j2010 

SINAPI UN 

5.16 95746 
ELETROCUTO DE AÇO GALVANIZADO, CLASSE LEVE, 0W 25 MM (1fl 
APAREM INSTALADO EM TEM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÀO. 
AFJII20I0 P 

SINAPI M '0.00 20,42 204,50 

5,17 95745 
ELETRODUTOOEAÇOG4VÀNTZADO,CLASSELEVE, DN 20 MM@/4fl), 
APAREM INSTALADOTETO 	FORNEC50ENTO E INSTALAÇÂO. 
AF.j112015 P 1 

SINAPI M 70.50 16.32 1.142,a 

5.16 04765 ATERRAMENTOCOMPLET&C!RA8'IECOPPERWELD 5/8'X2,4SM SEINFRA UN 4,00 215,93 643.7Z 

SERV1ÇOS DIVERSOS 4.650,13 

.1 74445/ciOl PQCIIJRA ACRIUCA EM PI 	CO4ENTADO DUAS DEMAOS 5UAPI 112 61.20 11,17 653,00 

62 1628 LJMPaAOERAL SEINFRA M2 437,50 6.85 4,006,03 

VALOR ORÇAMENTOL 

VALOR BOI TOTAU 

VAJ.,OR TOTAL' 

215.805,42 

14420,51 

213.133,03 

Qoa 	&fl tSz44z4'a- £l3taj' 
c7 	JOÃO UDISON SARAIVA CRUZ 	 61 

ENG. CIVIL 
CREA-CE. 10.425-D 

RNP 0601322649 

Duzentos. Setenta. Três ME Canto e Trinta. Três reais e Trê, centavos 



o 



DESCRIÇÃO MES % HORA % COD 

-í 
1-141sta = 88,68% 
Mensaiista = 50,78% 

A* B Ct D João Ud(sbn Saraiva-Cru. 
ng. Civil 

RNP: 0601322642 

TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS 
coRk CONCLUI éÂODE COBERTA DE QUADRA PADRÀOFNDE-KMeO DATA: 2111110115 604:25,00% 

29C0UDES0HERAÇO 

C0VOStØE$FÕPRLAS 

4O, 

LOCM4DÁDE.06 lOA 00' LIMOEIRO DO NORTE 'tFM 
Oajs% 	,ayI% R ICUEt  PREFrA.F 

t UNIDADES; 

1 

627.0M2 

VALOR.PQR 
UNIDADE. 

R$ 435,5i 

INSS 	 j 0,0000 0,0000 

SESI 1,5000 1,5000 

SENAI 	 1 1,0000 1,0000 

INCRA 	
4 

0,2000 0.2000 

SEBIjAE 0,6000 0,6000 

' aiár10 Educação 2,5000 2,5000 

Se9tro Contra Acidentes de Trabalho 3,0000 3,0000 

FGT 	 t 0,0000 6,0000 

SECpNCI 0,0000 0,0000 

TOTAL 16,8000 16,8000 

GRUPO C 

Avlo Prévio indenizado 7,0700 5,3700 

Avise Prévio Trabalhado 0,1700 0,1300 

Férias Indenizadas 3,1700 2,4100 

Depósito Rescisão Sem Justa Causa 5,0100 3,13100 

lnd1nlzaço Adicional 0,5900 0,4500 

TOTAL 16,0100 12,1700 

GRUPO O 

Reipcldêncla de Grupo A sobreGrupo 8 7,9500 3,0700 

Meihcldéncla de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência do FGTS 
tukn DrA4n In,1nir,,1n nIt, 

0,5900 0.4500 

TOTAL 8,5400 3,5200 

B GRUPOS 
17,8700 0,0000 Repóuso Semanal Remunerado} 

Feri dos 3,7100 0,0000 

Auxilio - Enfermidade 0.9200 0.7000 

13° Salário 	 "j 10,0700 6,3300 

Liceiça PaternidadE 0.0700 0.0500 

Fait4a Justificadas 0,7300 0,5600 

DiS de Chuvas 	 , 1,6600 0.0000 

Auxilio Acidente de Trabalho 0,1100 0,0800 

Férls Gozadas 11,2600 8,5500 

' aIr10 Maternidade 0,0300 0,0200 

TOTAL 47,3300 18,2900 

81 

32 

133 

84 

85 

as 
87 

B9 

810 

Cl 

02 

03 

04 

05 

O 

Dl 

02 

1 	O 
O 

CPL O 



COMPOSIÇÃO 00BDI 

OBRk CotcLUsÃoDE COBERTURA Dc QUADRA POUESPOKOVA:18X33 DATA 21/0812016 BOI: 25,00% 

A ' 	024.1 COM DESONEÇAO 

3J0 	201107 COM DESGIERAQ4O 

OPOSIÇCESPRÓPRZAS 

LOCAL: EEFMAN.OECASTR04<M 60 8201% 

6816% 	63)6% 

- 	 - 

02)20. 

- 

À 
CLiENTE: PREFETTURA MUNICIPAL DE LJMOERO DO NORTE 

UNIDADES: 621.0M2 

i 
VALOR POR 
UNIDADE: 

R$ 436,64 

COO 
	

DESCRIÇÃO 

BENEFICEOS 1 
3.0 GAR4NTIAÍSEGUROS i 0,4000 

L LUCRO 5,0000 

TOTAL 5,4000 

IiESAS INDIRETAS 

AC ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 2,1000 , DESPESAS FINANCEIRAS 0,4000 

RISCP 0,4800 

TOTAL 2,9500 

1 	IMPOSTOS 
3'is 0,6500 

COFINS 3,0000 

ISs 5,0000 

4,5000 CPRB 1 TOTAL 13,1500 

BDI = 25,00% 

(1 +.C+S+R+G)*(1+DE)*(1+L)!(1t).1 

COD DESCRIÇÃO '4 

bENEPICÍOS 

Ø+0 GARANTIA/SEGUROS 1 0,4000 

L LUCRO 1 
5,6000 

TOTAL 
6,2000 

DEdPESAS INDIRETAS 
AC ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 	1 3,4500 

DE DESPESAS FINANCEIRAS 0,5900 

R RIS' 0,5100 

TOTAL 4,5500 

0,6500 

COINS 3,0000 

153 5,0000 

CPRB 1 2,5000 

TOTAL 
O 

11,1500 

BOI = 25,00% 

(1 AC+S+R+G)(1 +DF) 1+L)!(1 -1)1 

João Udison

t1 31~226A' 

aa Cru 
ii 

RNP: O6  



RELATÓRIO ANALJTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA: OO{c9)SÂ0DE COBERTA DE QUADRA PA0OFNDE '10460 DATA.: 28d1112018 906:25,00% 

.SEIFWRA 

SWflI 

8251 COMOESONERAÇRO 

2o:&I,ocÕM OESOMEMÇiO 

COMPOSIÇÕES PRÕPR&'IS 

PiOE 1 RO 7  LOCAL. LOCALIDADE DE 1CM 60- LIM0RG 00 NORTE 
35,08% 

a5,ss% 	r 
P. 

11I18 

820:8 CLIENTE: PREFEI[URA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

,?ÍYA,1' UNIDADES: 627.054 

VALOR PR 
UNIDADE: 

R$ 435,b2

lY 

1.1. 02850 - IN 	ALAÇÕES PROV SÓRI+  DE LUZ • FORÇA,TELEPONE E LÓGICA (UN) 

1012$ ARMAÇÃO REX TRIFASICA COM ROLDANA SEINFRA UN 100000000 49,69 49,69 

10355 CABO ISOLADO PVC 150V 1OMMZ SEINFRA M 60,00000000 6,14 308,40 

0812 COE,CE-UGAÇÃOTRIFASICA SEINFRA UN 1,00000000 369,65 369,65 

10840 CQtECTOR MM CABO 10.OMM2 SEINFRA UN 4,00000000 2,35 9,40 

10952 CURVA OE PVC RIGIDO PARA ELETROPUTODEX' SEINFRA UN 2,00000000 2,52 6,04 

11070 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO 1" SEINFRA M 6,00000000 4.25 25.50 

11406 LLP)A DE PVC RIGIDO PARA ELETRO0TO 1" SEINFRA UN 2,00000000 1,09 2,18 

11352 HASTE DEATERMMENTOCOPERWELOS/8"x2.40M SEINFRA UN 1,00000000 35,72 35,72 

083 N0LISE DE 70 A, SEINFRA LIN 1,00000000 70,24 70,24 

12405 POSTE DE CONCRETO DUPLO 1 (lp0/9). RESISTÉNCIA NOMINAL 1501(6, 

HCtOOM, PESO APROXIMADO 4101(6 

SEINFRA UM 1.00000000 438.04 436,54 

12413 QUADRO OEMEOIÇÂO1'RIFASICA EM. POSTE SEINFRA UM 1,00000000 272.40 212,40 

TOTAL MATERIAL, 1585,06 

VALOR SEM ENCARGOS: 1.685,06 

VALOR ENCARGOS: 0.00 

VALOR COM ENCARGOS: 1,565,05 

VALOR BOI (25.00%): 396,27 

VALOR COM BDI: 1.9e1?3 

1.2. 93207 - E)ÇECUÇÀO DE ESCRITORIP EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA, NÃO INCLUSO 
MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS. AF  0212016 (M2) 

fltt.rI 
SINAPI Ci 0,05760000 36,90 2.25 00005080 

MM, 

FEONADURA 

CROMADO- 

DE EMBUTIR PARA POPA EXTERNA / ENTRADA, MAQUINA 40 

COM CILINDRO, MACANETA ALAVANCA E ESPELHO EM METAL 

NIVELSEGURANCA MEÓIO COMPLETA 

0003097 

- 

FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTA DE BANHEIRO, TIPO TRANQUETA, 

MQUINA 40 MM, MACANEIAS ALAVANCA E ROSETAS REDONDAS EM 

MrAL CROMADO  . NIVELSEGURAPCA MEOIO-COMPLETA 

SINAPI 0,03650000 2910 1,12 

00010886 EXTINTOR DE INCENDIO PORTATIL COM CARGA DE AGUA PRESSURIZADA DE 

1OL, CLASSE A 

SINAPI UN 0,01930000 200,37 3,87 

00010891 EXTINTOR DE INCENOIO PORTATIL COM CARGA 01 P0 QUIMICO SECO (POIS) 

014 1(0, CLASSE DC 

SINAPI UN 0,01930000 193,76 3,74 

00011587 FRR0 DE PVC USO, BRANCO, REGUA DE 10 CM, ESPESSURA DE 8 MM Aio 

MM (COM COLOCACAO / SEM ESTRUTURA METAUCAI 

SINAPI 

- 
Ml 0,99380000 58,63 58,27 

TOTAL MATERIAL. 49.25 

vM'Z:'" t'Y 
72251 CABO DE COBRE NUI6MM2- FOR ECIMENTOEINSTALACAO SINAPI M 0,19270000 10,16 1,96 

73933/003 PbRTA DE FERRO TIPO VENEZIANA, DE ABRIR, SEM BANDEIRA SEM 

FERRAGENS 

SINAPI Ml 0,03240000 337,85 10.95 

74130/001 0SJUMT0RTERMOMACNETICOMON0POLARPADRAONEMA(AMERICAN0) 

A 30A 240V, FORNECIMENTO E MTALACAO 

SINAPI UM 0,17340000 10,44 1,81 

74266/001 C4IXA DE INSPEÇÃO EM CONCRET) PRÉ-MOLDADO DN 60CM COM TAMPA 

60CM. FORNECIMENTO E INSTALACAO 

SINAPI UN 0,01930000 139,56 2,69 

83566 CAIXA 	DE 	PASSAGEM 	PARA 	TELEFONE 	I5X15X1OCM 	(SOBREPOR), 

FORNECIMENTO E INSTALACAO. 

SINAPI UM 0.01930000 41,30 0,60 

83463 QUADRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA 

rPÁ 	12 	DISJUNTORES 	TERSIOMAGNE'IlCOS 

RRAMENTO TRIFASICO E NEUTRO 

EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO, 
MONOPOLARES, 	COM 

FORNECIMENTO E INSTALACAO 

SINAPI UM 0,01930000 268,95 5,19 

83518 ALVENARIA EMBASAMENTO E-lO CM BLOCO CONCRETO SINAPI M3 0,02390000 236.18 5,69 

84024 BARRA LISA 'FRACO 1:3 (CIMENTO E AREIA MEDIAL ESPESSURA 1,0CM, 

REPARO MANUAL DA ARGAMAMA 

SINAPI M2 0,03850000 22,23 0,88 

84842 4ANELA DE MADEIRA TIPO VENEZIANA/GUILHOTINA, DE ABRIR, INCLUSAS 

ãUARNLCOES SEM FERRAGENS 

SINAPI M2 0,09640000 279,93 25.99 

86888 VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA - 
bORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. Ap_lrnois 

SINAPI UN U21%b9". 
Lno 

- 	Ct350O? 12,73 

RNP: 0 132264C 



RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA CONDI. JSÃODECOBERTADEOUADMPA0RÂOFNDE 14460 	 DATA--2w11018 	 BOI 2500% 

I.AU MOE RO àk LOCAL LOCAIJJADE DE KM 60- LIMOEIRO DO NORTE SS*RA 	O2LICOMDSSCIIERAÇAO 	60.60% 	- 	utaia 

£ 
CUENTE PREFE~UMA MUNICIPAL DE LIMOEIRO 00 MORTE 	 SF4WI 	l01&0900M OëSORERAÇÁO 	8658% 	5A76% 	182013 

PRÕPRZAS 
UNIDADE2 621.0

COMFOS,ÇtES 

VALORPPR 
UNIDADEI 

R$ 435, 	 , 
aS 

86934 

TIPO 

BANCADA 

lNcusO 

POPJLAR- 

DE MÁRMORE SINTÉTICO 120 X 60CM, COM CUBA INTEGRADA 

si Ão TIPO FLEXEL EM PÇ, VÁLVULA EM PLÁSTICO CROMADO 

FORNECIMENTO E INSTAL1ÇÁO. AF_12(2O13 

AMER CANA E TORNEIRA CROAADA LONGA, DE PAREDE, PADRÃO  

SINAPI UN 0.01930000 216,46 
ko 

- 	 t T 1 

86943 LAVkTÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPESO, 

PADRÃO 	POPULAR, INCLUSO SIFÃO F,LtÍVEL 

FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E TO4EIRA 

POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, 

EM PVC, VÁLVULA E ENGATE 

CROMADA DE MESA, PADRÃO 

AF_12/2013 

SINAPI UN 003850000 149,86 5,77 

87877 CHAPISCO APLICADO EM ALVENAIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 

INTERNAS, 	COM 	ROLO 	PARA 	IEXIURA 	ACRILICA. 	ARGAMASSA 

INDUSTRIALIZADA COM PREPARO EMrMISTURADOR 
300 KG. AF..O6/2O14 

SINAPI Ml 0,20470000 6,72 1,36 

88487 APE4CAÇÂO MANUAL DE PINTURA ÇOM TINIA LÁTEX PVA EM PAREDES, 

DU4S DEMÃOS. AF0612014 	f 
SINAPI M2 4,49760000 7,13 32,07 

89163 (COPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO 

DE 'BLOCOS VAZADOS DE CERÂMICA DE 9XI9X19CM 	ESPESSURA 9CM), 

PAIA EDIFICAÇÃO I4ABITACIONAL'UNIPAMIUAR (CASA) E EDIFICAÇÃO 

SINAPI M2 0,10230000 41.86 4,28 

IrA DAflOAfl AI 11 211

89171 (C(MPOSIÇÃO 	REPRESENTATIVA) T DO 	SERVIÇO 	DE 	REVESTIMENTO 

CEI$ÂMICO PARA PISO COM PLACA? TIPO GRÉS DE DIMENSÕES 351(35 CM, 

PÁ 	EDIFICAÇÃO 	 UNIFAMILIAR (CASA) E EDIFICAÇÃO 
DIlRI IrA DArIlIAn AI 11 Fflt4 

SINAPI Ml 0O8080000 39,93 322 

89175 (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO 

APLICADO MANUALMENTE, TRAÇO 

INERNAS, COM EXECUÇÃO DE 'ÇAUSC.AS. 

UN)FAMIUAR (CASAS) E EDIFICAÇÃO 

SERVIÇO DE EMBOÇO/MASSA ÚNICA, 

EM BETONEIRA DE 4001., PAREDES 

EDIFICAÇÃO HABITACIONAL 

PuBLICA PADRÃO. AF,12/2014 

SINAPI Ml 0,20470000 19,02 3,89 

89482 CAIXA SIFONADA, PVC, OH 100 X 1050 MM, FORNECIDA E INSTALADA EM 

RAMAIS DE ENCAMINHAMENTO DE ÁGUA PLUVIAL AF_12/2014 

SINAPI UM 0,03850000 14,14 0,54 

89711 

Ar 

TUBO 

Ir4TALAo0 

PVC, SERIE NORMAL ESGOTÇ PREDIAL OU 40 MM, FORNECIDO E 

EM RAMAL DE DESCARA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

12/2014 

SINAPI M 0.13680000 9,69 1,34 

39722 TUBO PVC, SERIE NORMAL ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

AF 12/2014 	 1 

SINAPI M 0,12530000 14,66 1,64 

89714 TBO PVC, SERIE NORMAL ESGOTO PREDIAL DN 100 MM, FORNECIDO E 

I14TALADO EM RAMAL DE DESCA4GA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

AR 12/2014 	 1 

SINAPI M 0,14720000 27.70 4,08 

89724 JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE N9RMAL, ESGOTO PREDIAL, OH 40 MM, 

JUNTA $OLDÁVEL, FORNECIDO E It/STALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 

DE ESGOTO SANITÁRIO. AF  82/2014 

SINAPI UN 0,07710000 4,16 0,32 

SB
RAMAL 

9126 JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NÇIRMAL 

JUNTO SOLDÁVEL FORNECIDO E IFISTALADD 

RAMAL DEJSGOTOSANITÁRIO. AF  

ESGOTO PREDIAL OH 40 MM, 

EM RAMAL DE DESCARGA OU 

12/2014 

SINAPI UM 0,05780000 4,93 0.28 

89731 idEWO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 

JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E IN TALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 

RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF )w2014 

SINAPI UN 0,01930000 9,17 0,12 

89748 CJRVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL ESGOTO PREDIAL OH 100 

MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 

OU RAMAL DE ESGOTO SANITARIO!AF 12/2014 

SINAPI UN 0,05780000 23,78 1,37 

89784 TE, PVC, SERIE NORMAL ESGOTO PREDIAL DN 50 X 50 MM, JUNTA 

ELÁSTiCA, FORNECIDO E INSTALAO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL 

DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 121201)5 

SINAPI UM 0,05780000 11,99 0,69 

89796 TF, PVC, SERIE NORMAL, ESGOT9 PREDIAL OU 100 X 100 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALAIO EYyl RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL 

DE ESGOTO SANITÁRIO. AF  12/2014 

SINAPI UN 0,03850000 24,62 0,9$ 

89957 PONTO DE CONSUMO TERMINAL DE ÁGUA FRIA (SUBRAMAL) COM 
TUBULAÇÃO DE PVC, DN 25 144, INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA, 

INCLUSOS RASGO E CHUMBAMENtO EM ALVENARIA, AF 11/2014 

SINAPI UN 0,09640000 80,31 6,59 

90448 SGO EM ALVENARIA PARA R4MAIS/ DISTRIBUIÇÃO COM DIÂMETROS 

tNORES OU IGUAIS A 40 MM. 405/2015 

SINAPI M 0,10020000 5,70 0,58 

90466 ÇNL)MBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA PARA RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO COM 

DIÂMETROS MENORES OU 
IGUAISr4O 

MM. AF,,05/2O1$ 

SINAPI M 0110020000 596 0,80 

90620 0RTA DE MADEIRA PARA PrIUM. SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA). 

j INSTALACÂO, AR 08/2015 	1 
4 0X21OCM, ESPESSURA DE 3.5CM INCLUSO DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO 

SINAPI UN 0,03850000 332,12 12.70 

90822 PORTA DE MADEIRA PARA P(NTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 

SOX2IOCM, ESPESSURA DE 3,50V? INCLUSO DOBRADIÇAS. FORNECIMENTO 

INSTAI,AÇÂ0AF 08/2015 	í 

SINAPI UN 0,05160000 352j3 

.1 

20.39 

91170 IXAÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS DE PVC, CPVC OU COBRE DIÂMETROS 
MENORES OU IGUAIS A 40 MM OU ELETROCALNAS ATÉ 150MM DE 

.AFIGURA.COM ABRAÇADEIRA F,kETÁLICA REGIOA TIPO O 1/2?, FIXADA EM 
DtPflIAnfl IM 1 aIr AI flC/l'fl'Ç' 

SINAPI M 

- 

0,53000000 

- 

João Ud 
rrn  

f 	1.26 

/ 	1 
son 	raitaUu 

0,66 

RNP:ügO'32264q 



RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA CONCLUSÃO DE COBERTA DE QUADRAPADRÃO RIDE KM 60 DATA 	26'1112018 	 BOI 	2500% 

7 MOE;Ro; LOCALII3ADEDEIOJ CO-UMOER000 NORTE
iL --' 

'.ií)5 n'6w-.• 
LOCAL 

.SEOIPRA 	025.1 COM DES4EMÇÁO 	11.63%  

CLIENTE: PREFEItUBA MUNICIPAL DE LIMOEIRO 00NORTE $IKAPI 	ZOI3A900NDESONERAQÁO 	8353% 	5070% 	io'i 

C0M?0SIÕESPRÔPRLS 
UNIDADES 527 DM 

j  
VALOR POR 
uNIDADE 

55 4352 
• 4 	FLS ,  

91173 FIXAÇÃO DE 112805 VER11CA 5 DE PPIR DIÃMETROS MENORES OU IGUAIS A 

40 PiM COM ABRAÇADEIRA METÁLICA RrGIDA TIPO O 3/2", FIXADA EM 

PERgILADO EM ALVENARI 	AP 0$/2015 

SINAPI M 173440000 01  

6 

\t 	 J..ua 
CPI. 

91862 ELETRODU1'O RÍGIDO ROSCAMvq OU 20 MM (1(21, PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF  221203$ 

SINAPI M 0,53000000 5,07 2,89 

91370 ELE70DUTO 1116100 ROSCÁVEL, PVq. OU 20 MM (3)2'), PARA CIRCUITOS 

flRI4INAIS, INSTALADO EM PAREDI 	FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF 12/2015 

SINAPI M 1,73440000 5,61 9,73 

91911 CURVA 90 GRAUS PARA ELETROCUTO, PVC, ROSCÂVEL, DN 20 MM (1/2"), 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALkDA EM PAREDE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO, AF 12/2015 

SINAPI UN 0,19270000 8,93 1,34 

91924 CABO 
CIRIU0TOS 

DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO 15 MM', AND-CHAMA 450/750V, PARA 

TERMINAIS - FORNECIM&T0 E INSTALAÇÃO. AP,12/2O23 

SINAPI M 1,41550000 1,41 2,00 

91926 CAB'tD DE COBRE FLEXrVEL ISOLADO, 2,5 MM' ANTI-CHAMA 450/750V, PARA 

CIRCUITOS 'TERMINAIS - FORNECIME0O E INSTALAÇÃO. AF_1212015 

SINAPI M 3,46890000 2,10 7.28 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM', ANil-CHAMA 4501750V, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF12IZ015 

SINAPI M 2,02350000 3,43 8,94 

91937 CAIA OCTOGONAL 3" 313", PVC, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF,.12/2D15 

SINAPI UN 0,17340000 6,79 1,16 

91945 SUPORTE PARAFUSADO COM PIACA1DE ENCAIXE 4" X 2" ALTO (2,00 M DO 

PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - FORN CIMENTO E INSTALAÇÃO. AF12/2015 

SINAPI UN 0,05780000 8,66 0,40 

92000 TOAADA BAIXA DE EMBUTIR (1 Mó 	1.0), 2041'10 A, INCLUINDO SUPORTE 

E PLACA- FORNECIMENTO E INSTALAtÃO. AF,1212015 

SINAPI UM 0,07710000 19,55 '1,51 

92008 TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDUWS). ZP+T 10 A, INCLUINDO 

SU?ORTE E PLACA - FORNECIMENTO É INSTALAÇÃO. AP_12/2015 

SINAPI UN 0,15420000 31,63 4,88 

92023 

A. 
AFI 

IN1'ERRIJPTOR SIMPLES (1 MÓDULO COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P#T 10 

j INCLUINDO SUPORTE E PIA C 	- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃD, 

12/2015 

SINAPI UN 0,13490000 31,92 4,31 

92543 TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 

ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA 

OU TERMOACOSTICA, INCLUSO TRAI SPORTE VERTICAL AF 12/2015 

SINAPI Ml 1,36210000 13,50 16,39 

93040 LÂMPADA 
EItJSTALAÇÃO 

FLUORESCENTE C0MPAqA 23W 2U, BASE E27 - FORNECIMENTO SINAPI UN 0,03850000 10,68 0,41 

93044 LÃI,IPADA FLUORESCENTE COMPACTA 3U BRANCA 20 W, BASE E27 - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

SINAPI UN 0,03650000 12,03 0,46 

93358 

W 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 

140 M. 

SINAPI M3 0,02330000 38,08 0,84 

94210 	'TELHAMENTO COM TELHA ONOULjDA DE FIBROCIMENTO E n 6 MM, COM 

RdCOBRIMENTO LATERAL DE 1 8)4 DE ONDA PARA TELHADO COM 

INCLINAÇÃO MÁXIMA DE lO', COM Ali 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. 
E flhfl1C 

SINAPI M2 1,38210000 43,08 58,68 

94559 JANELA DE AÇO BASCULANTE, FIXAÇÃO COM ARGAMASSA, SEM VIDROS, 

P4DRONIZADA. AF_07/2016 	j 

SINAPI M2 0,02890000 372.73 10,77 

95240 L$STRO DE CONCRETO MAGRO 	APUCAOO EM PISOS OU RADIERS, 

ESPESSURA DE 3 CM. AF,_07/2016 

SINAPI M2 0,00540000 8,92 0,05 

95241 LASTRO DE CONCRETO MAGRO 
ESPESSURA DE 5CM. AF 0712016 

APLICADO EM PISOS OU RADIERS, SINAPI M2 1,35590000 14.87 20,16 

95805 CÇNDULEEE DE PVC, TIPO 9, PARd 

NjM (3/4"), APARENTE - FORNECIMNT0 

ELETROCUTO DE PVC SOLDÁVEL OU 25 

E INSTALAÇÃO. AF_12/2016 

SINAPI UN 0.26910000 15.36 4,44 

95311 CONDULETE DE PVC, TIPO LS, PARA 

MM [3)4"), APARENTE 
- 

FORNECI ?NTO 

ELETRODUTO DE PVC SOWÁVEL DN 25 

E INSTALAÇÃO. AFJ1/2D16 

SINAPI UN 0,13490000 11,79 1,59 

96985 	'i½,ASTE DE ATERRAMENTO 5/8 PARA SPDA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

12/2017 	 1 
SINAPI UN 0,03850000 41,51 1,80 

96995 REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_I0/2017 SINAPI M3 0,00600000 21,86 0.13 

97586 L4JMINARIA 'TIPO CALHA, DE SDBEPOR, COM 2 LÂMPADAS TUBULARES DE 

96W -  FORNECIMENTO E INSTALAtÃD.AF.11/2017 

SINAPI UN 0,11560000 98,26 11,13 

91593 LUMINÁRIA TIPO SPOT, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA DE 15 W - 
ORNECIMENT0 E INSTALAÇÃO. A 	11/2017 

SINAPI UN 0.07710000 88.83 6.88 

97886 4A1)CA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, 

CEOLAM1COS MACIÇOS, FUNDO 

UXDJXD,3M.AF 05/2012 

EM ALVENARIA COM TUOLOS 

1 COM 	BRITA, 	DIMENSÕES INTERNAS: 

SINAPI UN 0,03650000 61,08 3.12 

95283ABO r 	TELEFÔNICO CCI-50 4 flRES, SEM BLINDAGEM, INSTALADO EM 

IsTRIBuIçÂo 	DE 	EDIFICAÇÃr4 	RESIDENCIAL 	- 	FORNECIMENTO 	E 

STALACÃQ. AI  03/2013 	1 

SINAPI M 0,61670000 4,69 2.69 

98441 PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA EM 

CHAPA SIMPLES, EXTERNA, COM'ÁREA LIQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6 M', 

FM VÃO, AP 05/2038 	1' 

SINAPI M2 0,29790000 

João UdisDn 

64,28 

;ra 	G 
.iiII 

25,10 

'-' 
RNP: 0601322649 



TOTAL MATEOI *14 295.00 

VALOR COM BOI: 237,50 

1.3. C2B49 - INkrÁLÀÇÕES PROVISÓRIL DE ESGOTO (UNI) 

10402 	CAGECE - UGAÇÃO DE ESGOTO SEIN PRA UN 100000000 206,00 206,00 

VALOR SEM ENCARGOS: 206,00 

VALOR ENCARGOS: 0,00 

VALOR COM ENCARGOS: 

VALOR BOI (25.00%): o 
206,00 

£1,60 

RELATÓRIO ANALITICO - COMPOSIÇÕES  DE CUSTOS 
li 

Si,.i1v1OE j'O. 
OBRA. cON.ysÃoDE COBERTA DE QUADRA PADRÃO FNoE 1(1.660 DATA 	wiiaoie 	 DOI: 2500% 

LOCAL. Uni IbDE DE KM 60- LIMOEJRO.00 NORTE 

	

,OSNPUA 	ca' CC.JDESONEAO 	5823% 	 iiiia 

	

SINftPI 	2019100 CCMOESOHER*ÇÃd 	8023% 	50.78% 	10,0019 

COMPOSIÇÕES PRÕP8OIAS 

- CLIENTE: PREFEItURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

UNIDADES 627.01.4 

? VALOR POR RS43d2 

93442 PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA EM 

CHAfr SIMPLES, EXTERNA, COM ÁF4A LIQUIDA MENOR QUE 6 M, SEM 

vAoi AF 05/2018 	 1 

SINAPI M2 0,34290000 7 r 	29 

J. ,J 
L 

98443 PARDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA EM 

C 	SIMPLES, INTERNA, COM ÁREA LIQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6 M8, 

$EM VÃO. AF  05/2013 

SINAPI M2 Õ,15B10000 78'°°'Ç ,03 

90444 PARDE DE MADEIRA COMPENSADA 

CHArA SIMPLES, INTERNA COM Á4 

VÃd,AF 05/2078 

PARA CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA EM 

LIQUIDA MENOR QUE 6 M', SEM 

E 

SINAPI ME 0,16200000 77,07 14,03 

99445 PARDE DE MADEIRA COMPENSADA ?ARA CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA EM 

CHAPA SIMPLES, EXTERNA, COM ÁREA LIQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6 M', 

COM VÃO, AF 05/2018 

SINAPI M2 0,46540000 96,72 45,94 

98446 PARtDE DE MADEIRA COMPENSADA' 	CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA EM 

CHAPA SIMPLES, EXTERNA, COM ÁREA LIQUIDA MENOR QUE 6 M', COM 

vÃd. AF 05/2018 

SINAPI Ml 0,38290000 122,61 44,50 

98447 PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA'PARA CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA EM 

CHAPA SIMPLES, INTERNA, COM ÁRÉA LIQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6 M', 

COM VÃO. P,f 05fl018 

SINAPI Ml 0,24700000 87,31 21,57 

S PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA'PARA CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA EM 

CN4PA SIMPLES, INTERNA, COM ÁREA LIQUIDA MENOR QUE 5 M', COM 

VÁ?, AF 05/2018 

SINAPI M2 0,19280000 108,18 20,45 

TOTAl. SERV1CO: 576,35 

VALOR SEM ENCARGOS: 644,60 

VALOR ENCARGOS (88.68%): 65,91 

VALOR COM ENCARGOS: 701,51 

VALOR BDI (25.00%): 115,38 

VALOR COM BOI: 87s,59 

1.4. 142091001 - PLACA DE OBRA EM 41-lAPA DE AÇO GALVANIZADO (M2) 

00004417 5' RRAFO DE MADEIRA NAO APARELHADA 2,5%? CM, MACARANDUBA, 

ANGEUM OU EQUIVALENTE DA REGIAO 

SINAPI M 1,00000000 4.73 4.73 

00004491 PONTALETE DE MADEIRA NAO AP&RELHADA 7,5 )C 7,5 CM (3% 3 
) PINUS, 

MISTA Dli EQUIVALENTE DA REGIA5 

SINAPI M 4,00000000 4,75 19,00 

00004813 PACA DE OBRA (PARA CONSTRUOAO CNIL) EM CHAPA GALVANIZADA '11, 

22', DE 1,0 X 1,125' M 

SINAPI ME 1,00000000 240,00 240,00 

00005075 PREGO DE ACO POLIDO COM CABE 	18% 30 (2 3/4% 101 SINAPI 1(6 0,11000000 12,39 1,36 

TOTAJ.MATERIAI.: 269,09 

;ï 
H1,00000000 11,37 11,37 88262 ,  RPINTEIRO DE PORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI 

58316 *RVENTE COM ENCARGOS COMP EMENTARES SINAPI H 2,00000000 9,12 18,24 

94962ÇONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (CIMENTO/ AREIA 

t0IW BRITA 1) 	- PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L 

AF 07/2026 

SINAPI M3 0,01000000 009.35 1,99 

TOTAL SERVIDO: 31.60 

ii / VALOR SEM ENCARGOS: 250,69 

João Udison Sarat 4 Cru VALOR ENCARGOS (88.68%): 13,57 

ErI9. VALOR COM ENCARGOS: 310,39 

RMP: 06(11 'S'22649 VALOR BOI (25.00%): 77,69 



BETONEIRA ELÉTRICA 580L(CHP) 10562 

3111C0842 - ONCRETO PIVIBR., FCKj2O MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO (M3) 

SEINFRA 

SEINFRA 

10109 MEIA MEDIA 

João 	Udiso?? S. 
. 	

UZ pMENTOPORTI.AND 	
Eng. Ci ' 

R'Np- flRfl122R4Q 

11543 	SERVENTE 

0,67211142 

5,64799513 

0,60267424 

315,28772750 

TOTAL MAO DE DMA. 

61,00 

0,46 

7,00 

TOTAL EQUIPAM BU 

11,71 

39,51 

89,51 

40,94 

145,49 

7,87 

"SI 

MB 

1(6 

SEINFRA 

SEINFRA 

II 

II 

M 

RELATÓRIO ANAUTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA; 

'iLl lvi O E go 
 CONCLI)SÃO. DE COBERTA DE QUADRA PADO FNDE -1(1460 DATA,: 26191/2016 BOI': 25,00% 

88.68% 	- 	11/2018 LOCAL. 1 	DE 	0EIR0 DO NORTE 8E00'RA 

81NPI 

025:1 COM DESONERAÇÃO 

2018109 COM 0050NÉRAÇÂO 

COMPOSIÇÕeS PRÓPRIAS 
CLIENTE: 8465% 	0,78%

' PREFEIfURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO 00NORTE 
- 	>,4M. C4 

/'  iis 
[r 	P14 

UNIDADES 6270M1 

VALOR POR 
UNIDADE: 

Rt435j2 . 
VALOR COM 801:1 - - 

1 ÇA. 

2.1. C0842 - COJCRETO PNIBR, PCK 2dMP6 COM AGREGADO ADQUIRIDO (M3) 

10681 BETNE1RA ELÉTRICA 580%. (CHP) SEINFRA H 0,67211142 11.71 7,87 

1 i 
IOTAL EQ&JIPAJ4TO 7,87 

7,00 12543 SERVENTE SEINFRA II 5.54799513 39,51 

TOTALMA0DEO8 36,51 

l.Z 
S1NPRA 

iW 
M3 

tt> 
50109 AREIA MEDIA 0,50267424 51,00 40,94 

_fNT0 FORTLAND SEINFRA 1(6 316.28772750 0,46 145,49 

1160$ PEDfIISCO 	 . SEINFRA M3 078695396 69,75 64,89 

TOTAI_MATERIAU 241,32 

VALOR SEM ENCARGOS: 288,70 

VALOR ENCARGOS (86.66%): 40,46 

VALOR COM ENCARGOS: 329,16 

VALOR BDI (25.00%): 52,29 

VALOR COM BOI: 411,45 

2.2. C1399 FUMA PLANA CHAPA CO PENSADA PLASTIFICADA, ESP.= 12mm UT L. 5X (M2) 

'kT4.1k; 'ji 

H 

4 
1,35000000 

t4 
10041 AJ9OANTE DE CARPINTEIRO SEINFRA 7.89 10,38 

10498 CArPINTEIRO 
SEINFRA II 1.35000000 9,44 12,75 

1 TOTALMAODEOBII.A: 

419t9'S.',J  
M2 0,26000000 21,26 53 

10526 C .PACOMPENSAOOPI.ASTIFICAD?L2MM(1.22X2.44M) 
SEINFRA 

1691 PINTALE1'E / BARROTE DE 3x3" SEINFRA M 1,20000000 16,44 19,73 

1718 PR 	3.8X27 (2 iJi X 10) SEINFRA 1(6 Q25000000 11.26 2.82 

11846 SARRAFO DE 1'X4" SEINFRA M 1,63000000 4,74 7,25 

11916TIBUA DE? OE 3k-L-30m  SEINFRA M 1,17000000 8,01 9.44 

TOTAL MATERIAL-  

VALOR SEM ENCARGOS: 57,90 

VALOR ENCARGOS (68.68%): 25,51 

VALOR COM ENCARGOS: 85,41 

VALOR BOI (25.00%): 22,10 

VALOR COM BOI: 110,51 



P 60 Á IS CO 1605 

DATA; 28/1112018 CONCLySÂO DE COBERTA DE QUADRA PADRÃO FNDE -KM 60 

UNICIPAI, DE LIMOEIRO DO NORTE. PREFE 

SEINFRA M3 

1112018 s8IlA 	0251 COM DES0NERAAO 	8&%% 

SMI 	2010,99 CtMDE8ONERAÇÂO 	08.18% 	50.78% 	10i18 

cawosIça€s PROPRhkZ 

288,71) VALOR SEM ENCARGOS 

40,45 VALOR ENCARGOS (88.68%): 

328,16 VALOR COM ENCARGOS: 

82,29 VALOR BOI (26.00%): 

416,45 VALOR COM BDI: 

3.5. 02453 - rELHA TRANSPARENTE NDULADA (M2) 

RELATÓRIO ANALíTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 

LOCAL. 

CLIENTE: 

UNIDADES: 

VALOR POR 
UNIDADE, 

0766953081 

OBRA, 

621.0M 

WCAIJDAOE DE bÁ 60' LIMOEIRO DO NORTE 

R$ 435,62 

BDI: 25,00% 

69,15 Sfil 

kJ~
CPL 14/32 

3.2.01326- ESTRUTURA DE AÇO EM ,L00 VÃO DE 20m (11112) 

AJUDANTE 

MONTADOR 

SEINFRA 

SEINFRA FI 

H 1,35142961 

1,56934186 

TDTALMAO DEOBP.1 25.12 

çZi<.f  
0824 	COtIPONENTES ESTRUTURAIS DEAC? 

SEINFRA K6 061694143 4,60 44,23 

t 
12069 	LI-IA ZINCADA PRE-PINTADA 0/ MONTAGEM KP'lSO 

2069 	TELHA ZINCADA PRE-PINTADA C/ ONTAGEM KP-150 

2010 	'TEUIADISTA 

R11'JP: O..122649 

VALOR SEM ENCARGOS: 	 69.35 

VALOR ENCARGOS (88.66%): 	 22,28 

VALOR COM ENCARGOS: 	 91,63 

VALOR BDI (25.00%); 	 22.91 

VALOR COM DDE: 	 114,54 

M2 

' 	FI 

1,00000000 153,87 153,87 

TOTAL MATEXAIJ 153.17 

VALOR SEM ENCARGOS: 153,81 

VALOR ENCARGOS: 0,00 

VALOR COM ENCARGOS: 153,81 

VALOR BDI (25.00%): 38,47 

VALOR COM BDI: 192,34 

ÉR 

Ml 153,87 15387 

TOTAL MATERIAU 103,57 

VALOR SEM ENCARGOS: 153,87 

VALOR ENCARGOS: 0,00 

VALOR COM ENCARGOS: 153,87 

VALOR BDI (25.00%): 38,47 

VALOR COM BOI: 192.34 

H 046011702 7,89 3,54 

EI 0,48071702 9,44 4,35 

TOTAL MAO DE OBRA, 'a 

3.3. 02433- TELI-LA DE AÇO ZINCADA RÉ-PINTADA INCLINAÇÃO 3% VÃO 22m (M2) 

SEINFRA 

SEINFRA 

SEINFRA 

3.4.C2433
. IELHA 

DE AÇO ZINCADA RÉ-PINTADA INCLINAÇÃO 3%.VÃO 22m (M2) 

7,60 10.39 

9,44 14,73 

0037 

030 



9,12 

• RELATÓRIO ANALITICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 

i IMOEIRO' 

.' 

OBRA. CONCJJSAO DE COBERTA DE QUADRA PADRÃO FNDE-KM 60 DATA: 2811112018 	 BOI: 26,00% 

LOCAL LOCALIDADE DE KM 60- LIMOEIRO DO NORTE 
SOFRA 	825.1 COM DESOtMQAD 	8808% 

SIMAPI 	201889 COM DESOO4ERAÇÂO 	8w% 

11016 

CLIENTE! PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

UNIDADES: 627.0M2 

N VALOR POR 
UNIDADE; 

R$435,62 

1215 GANfHO COM PORCA E ARRUELA 	1 SEINFRA UN 3,68573614 1,82 CPL TI 4 

11064 TEL}IA TRANSPARENTE ONDULADA SEINFRA Ml 0,92143403 29.95 

TOTAl, MATERIAL: 

VALOR SEM ENCARGOS: 42,20 

VALOR ENCARGOS (88.68%): 7,00 

VALOR COM ENCARGOS: 49,20 

VALOR BOI (26.00%): 12,30 

VALOR COM ]BOI: 81,50 

4.1.94228-CA HA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NUMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF  0612016 M)  

0142 SINAPI 3SOML 0,08244674 
MI •Jt4 

32,98 2.72 

00005061 

00005104 

00013388 

00040870 

SEIj8NTE ELASTICO MONDCOMPDNENTE A BASE DE POLIURETANO PARA 

JUNTAS DIVERSAS 

PREGO DEACO POLIDO COM CABE9 18  1712 lux 10) 

RErrE DE ALUMINIO VAZADO DE REPUXO, 3,2 X 8 MM (1KG = 1025 

UfIDADES)  

SOJ.DA EM BARBA DE ESTANHO-CHUMBO 50/50 

CALMA QUADRADA DE CHAPA DE ACO GALVANIZADA NUM 24, CORTE 50 CIA 

(COLETADO CAIXA)  

SINAPI 9(6 0,01323219 0,16 

SINAPI KG O0 244267 34,31 0,08 

SINAPI KG 0,09160750 72,51 6,64 

SINAPI M 1,06875410 28.47 30,43 

TOTAL MATERIAL: 40,03 

88316 SINAPI EI 0,377 3,44 

88323 

93181 

93282 

SEVENTE COM ENCARGOS COMPL5MENTABES 

TEJ4ADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

GÚINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, 

MOTOR TRIFASICO DE 1,25 CV - CHP DIURNO. AF03/2016  

GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, 

MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV- CHI DIURNO. AF03/1016  

SINAPI H 0,26194751 12,66 3,57 

SINAPI 0* 0,01343616 12.49 0.17 

SINAPI CHI O1 662685 11.82 0,22 

TOTAL SERV1CO: 7.40 

VALOR SEM ENCARGOS: 47,43 

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

VALOR ENCARGOS (88.68%): 

 

3,62 

VALOR BDI (26.00%): 

VALOR COM BOI: 

 

12,76 

53,81 

    

VALOR COM ENCARGOS: 51,05 

41 89590 - JELHO 90 GRAUS, PVC,SERIE R, AGUA PLUVIAL, DN 150 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM 
CONDUTORÉS VERTICAIS DE ÁGuAs PLUVIAIS. AF 1212014 (UN) 

' 'fl4 oi4 t[CI 	e ¶ 
00000300 ÁNEL BORRACHA, DN 150 MM, fARA TUBO SERIE REFORCADA ESGOTO 

PREDIAL 

SINAPI LJN 0,87592309 10.04 6,79 

00020078 PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA ELASTICA (USO 

qM PVC, ACO, POUE11LENO E OUT?0S) DE 400' G) 

SINAPI UM 0,06131462 13,56 D,B3 

00020158 ELHO, PVC SERIE R, 90 GRAUS, I1N 130 MM, PARA ESGOTO PREDIAL SINAPI UN 0,87592309 73,14 64.07 

TOTAL MATERIAL: 73.09 

11j'tirt 	•••j 4.1 	:Vs$ t - tz*çfl4 e 
88248 	UXIUAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO I4I0RÁUUCO COM ENCAJIGOS 

COMPLEMENTARES 

SINAPI EI 0,14890692 9,45 1,41 

88267 ENCANA0OR 	OU 	BOMBEI90 

OMPLEMENTARES 

HIDRÁUUCO 	COM 	ENCARGOS SINAPI EI 0,14690692 11,41 1,70 

João Ud~sofl 	çaiva CrUi 
Eng. ÇIVII 

RNP: 0601322649 

TDTALSERVIcO: 3,11 

VALOR SEM ENCARGOS: 76,80 

VALOR ENCARGOS (88.68%): 1,41 

VALOR COM ENCARGOS: 78,28 

VALOR BOI (2&0O%): 19,57 

VALOR COM BOI: 07,86 



R5435, 2 VALOR POR 
UNIDADE; 

SEINFRA II 

SEINFRA II 

RELATÓRIO ANAUTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
DATA: 28111016 	 BDI : 25,00% 

029.1 COM OESONEMØO 	85.68% 

20,509 COM D85ONÇAO 	88.58% 

CCMPOSIÇÕES PRÓPRIAS 
827.0842 

4.3. C2093 - MILO SECO PVC RIGIDO (tJ(4) 

AJUANTE DE ENCANADOR 

ENCANADOR 

0,77056739 

0,77 058739 

7.69 

9.44 

TOTAL MAO DE OBRPc 

0043 

12310 

CLIENTE; 

UNIDADES; 

CONCLI5SÀODE COBERTA DE QUADRA PADRÃO FNOE- 

LOCALIDADE DE II 60-LIMOEIRO DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

KM 60 

1' 	 44 
SEINFRA UN - 	478031387 6,50 535 11770 	RAL P SECO PVC ID CM 

 

VALOR SEM ENCARGOS: 
	

18,58 

VALOR ENCARGOS (88.68%): 
	

11,70 

VALOR COM ENCARGOS: 
	

3026 

VALOR BOI (25.00%): 
	

7,67 

VALOR COM BDI: 
	

37,83 

4.4. 94227 - CALHA 
VERTICAL, AF_O6/20161M) 

EM CHAPA DE AÇO'GALVANIZADO NUMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 33 CM, INCLUSO TRANSPORTE 

S3i'"'t\ 
SINAPI 310ML 

4i*fl% 
0,05300000 

tw 
32,96 1,75 00000142 SELANTE ELAS11CO MONOCOMPONENTE A BASE DE POLIURETANO PARA 

JUNTAS DIVERSAS 	 1 
00005061 PRGO DEACO POLIDO COM CABECA IS X 27 (2 112  10) SINAPI RIS 400600030 IZIS 010 

00005104 RÇBflE DE ALUMINIO VAZADO 0k 
LJIDADES) 

REPUXO, 3,2 X 8 MM (1KG 8 1025 SINAPI 1<13 0,001(30000 34,31 0,05 

00013388 SLDA EM BARRA DE ESTANFIO'CH9MBO 50/50 SINAPI 1<8 0,05030000 72,51 4,26 

00040869 CALHA QUADRADA DECHAPA DEACO GALVANIZADA NUM 24, CORTE 33 CM 

(CbLETADO CAIXA) 

SINAPI M 1,05000000 

- 
21,00 22.05 

TOTAL MATERIAL: 28,13 

H 0,26200000 9,12 2,57 
88316 SRVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI 

883239LHADISTA COM ENCARGOS COM LEMENTARE5 SINAPI 4 0,18800000 12,66 2,38 

1  10 3281 GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 1<13, COM MOTO FREIO, 

I'ÀOTORTRIFÁSICO DE 1,250V. CI4P DIURNO, AF_03/2016 

SINAPI CII? 0,01320000 12,49 0.16 

93282 GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 1<13, COM MOTO FREIO, 

MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV . CHI DIURNO, AF_03/2016 

SINAPI CHI 0.01830000 11.62 0,22 

E TOTALSERVICO 8,31 

VALOR SEM ENCARGOS: 33,58 

VALOR ENCARGOS (88.68%); 2,84 

VALOR COM ENCARGOS; 36,10 

VALOR BDI (25.00%); 9,03 

VALOR COM BOI: - 	-- 
 

45,13 

4.. 8e5e0 - 'ruaõ PVC, SERIER, ACUA PLUVIAL, DN 160 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS 

PLUVIAIS. AP 1212014 (M) 

UN 400620300 37,03 00000122 OESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM 850 GR SINAPI 023 

00009840 7UBO PVC, SERIE R, DN 150 MM, PARA ESGOTO OU AGUAS PLUVIAIS 

PREDIAL (NBR 56881 

SINAPI M 1.04000000 33,22 34.55 

00020083 SOLUCAO UMPADORA PARA PVCFRASCO COM 1000 CM3 SINAPI UN 0,01020000 32,16 433 

00036383 LIXA D'ACUA EM FOLHA, GRÃO 1?O SINAPI UN 0,03700000 1,15 0,04 

TOTAl. MATERIAL, 35.15 

4JI IØ4) 

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU :OMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,18000000 0,45 1,70 

88267 ENCANADOR 	OU 	BOMBEIRO 	HIDRÁULICO 	COM 	ENCAR(4S 	fSINAPI 

COMPLEMENTARES 	 . 	 - 	(Â- 	,tA,, 
II 0,16000000 11,41 2,05 

lu( IJTUZ TOTAL SERVICO:  

RNP; 0b1322649 



5,4. Cl 121 - DISJUNTORTRIPOLARY QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 20A (UN) 

Es 
10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA Ii 	0,72941253 7,89 	 6,61 

12312 LETRICI5TA SEINFRA 61 	0,12941263 9.56 	 8,99 

TOTALMAO 0! OBRA: 	 12,66 

'r!NOtIRO 
; 

- QÇ N0R1j'gCLIENTE' 

RELATÓRIO ANALiTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA. COt4cLrÜOE008ERTA DE QUADRA PADRÃO ENViE '10,1 $0 DATA; 2811112018 - BOI: 25,00% - - 

'-" '•'' 'tr' ''V& rJh LOCAL: LOCALIbADEDEKM 6O. LIMOEIRO 00 NORTE SEINFRA 	025.1 COMOESOHER)CÂO 

SPI 	2016)OICOIADESONERAÇAO 

COMPOSIVC€SPRÕFRLRS 

	

82-86% 	. 	15016 

	

8L00% 	5VZ$6.'. 	II 

- 

	

t 	P16 

PREFEITUMMIJNICIPALDE LIMOEIRO 00NORTE 

UNIDADES: 6V,OM 

VALORPOR 
UNIDADe 

R$435,62 

	

VALOR SEM SEM ENC.ARGOÇ 	cpi.  
VALOR ENCARGOS (88.68%): 

	

VALOR COM ENCARGOS: 
	

40.66 

	

VALOR BOI (25.00%): 
	

10.17 

	

VALOR COM BDI: 
	

60,63 

6.1. 00000430 -ASRACADEIRA EM ACO kRA AMARRACAO DE ELETRODUTOS, TIPO D, COM 3/4" E PARAFUSO DE FIXACAO (UN) 

VALOR SEM ENCARGOS: 0,63 

VALOR ENCARGOS: 000 

VALOR COM ENCARGOS: 0,83 

VALOR BOI (25.00%): 0,16 

VALOR COM BOI: 0,70 

5,2. 00039129 ABRACADEIRA EM ACO'  PARA AMARRACAO DE ELETRODUTOS, TIPO O, COMI" E CUNHA DE FIXACAO (UN) 

VALOR SEM ENCARGOS: 0,68 

VALOR ENCARGOS: coo 

VALOR COM ENCARGOS: 0,69 

VALOR BOI (25.00%): 0,17 

VALOR COM BOI: 0,56 

5,3, CIOBI . DISJUNTOR BIPOLAR EMtUADRO DE OISTRIBUICAO lOA (OU) 

1,69 3,71 10042 UDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA H 0,46186264 

12311 ELETRICISTA SEINFRA FI 0,48186284 9,58 4,61 

TOTAL MAO DE OBRA: 8,32 

34 - tY;.4 t4M 
0969 DISJUNTOR BIPOLAR 1A SEINFRA 0W 0,80310441 53,12 42,66 

TOTAL MATERIAL: 42,86 

VALOR SEM ENCARGOS; 50,98 

VALOR ENCARGOS (86.68%): 7,36 

VALOR COM ENCARGOS: 58,36 

VALOR BOI (26.00%): 14,69 

VALOR COM BOI: 12,95 

$fr -. 	:l 

11007 	DISJUNTOR TRIPOLAR 20A SEINFRA 0W 0,81045831 53.52 43,3$ 

João Udison%iva Cruz 
Eng. (vU 

RNP: 060Y322649 

	

VALOR SEM ENCARGOS: 
	

$6,96 

VALOR ENCARGOS 188.68'/4: 

	

VALOR COM ENCARGOS: 
	

57,14 

	

VALOR BOI (28,00%): 
	

15,79 

	

VALOR COM BOI: 
	

63.93 



H .iMOEiRO 
DÕ iSTttitFt 

RELATÓRIO ANALETICO - COMPOSIÇÕES  DE CUSTOS 
OBRA: CONaSÀO DE COBERTA DE QUADRA PDO FNDE .KM 60 DATAJ 2811112018 BOI: 25,00% 

LOCAL: LOC4LI5AOEDE 8W £0- LIMOEIRO C'O NORTE 
SSNPPa 

SINAPI 

025.1 C0MDES0EIÇÂ0 

2O%tV9C010DE5ONE0ÇÁ0 

CCIAPOSIÇÕES PRÓPRIAS 

aoa,ç 	- 
0&68% 	50.70% 

. 

1112)18 

lo'sa CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO 00NORTE 

UNIDADES: 827DM 

VALOR POR 
UNIDADE: 

P343502 

S.S. 11386 - LUV AÇO GALVANIZADO 31 X 112" (UN) e 

VALOR SEM ENCARGOS: 

VALOR ENCARGOS: 0,00 

VALOR COM ENCARGOS: 6,20 

VALOR BOI (25.00v0): 1,30 

VALOR COM BOI: 6,50 

5.6, 11387 - LU\A AÇO GALVANIZADO à 11W (UN) 

VALOR SEM ENCARGOS: 7,00 

VALOR ENCARGOS: 0,00 

VALOR COM ENCARGOS: 1,00 

VALOR BOI (25.00%): 5,75 

VALOR COM BOI: 8,75 

L
'' 000025821 CONDULETE DE ALUM4IIO TIPO X, PARA ELETRODUTO RQSCAVEL DE 1 112", COM TAMPA CEGA (UN) 

VALOR SEM ENCARGOS: 23,79 

VALOR ENCARGOS: 0,00 

VALOR COM ENCARGOS: 23,79 

VALOR BOI (25.00%): AOS 

VALOR COM BOI: 29,74 

6.8.00002573 L CONOULETE DE ALUMINIO TIPO T, PARA ELETRODUTO ROSCA VEZ. DE 1/2', COM TAMPA CEGA (UN) 

VALOR SEM ENCARGOS: 8,00 

VALOR ENCARGOS: o,00 

VALOR COM ENCARGOS: 8,00 

VALOR BOI (25.00%); 2,00 

VALOR COM BOI: 'IO,00 

5.9. 95791 . CDNDULETE DE ALUMINIÇ, TIPO LR, PARA ELETRODUTO DE AÇO GALVANIZADO DN 32 MM (1 110), APARENTE-

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF  1112016 P (UN) 

UM 0,94631336 18.74 17,73 
00002538 C)NDUI1TEDEALUMINJOflPOLaPARAELETBODtJTOR0SCAVEL0Eh1/4', 

COM TAMPA CEGA 

SINAPI 

00011930 BUCHA DE NYLON SEM ABA SS, CÇM PARAFUSO DE 4,20 X 40 MM EM ACO 

ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CBECA CHATA E FENDA PKILLIPS 

SINAPI UM 1,89262711 0,20 0,38 

- TOTALMATEIUAt 18,11 

p*) ) 1 tfl3J' 
H 0,40417065 

4.tMfl 
9,48 

tit 
3,63 

88247 UXIUAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS CO?PLEMENTARES SINAPI H 0,40417065 11,51 4,66 

1 

Eng. 
João Udison 

A32649RNP: 060  

va Cri}f 
i 

TOTALSERVICO: 0,44 

VALOR SEM ENCARGOS: 26,59 

VALOR ENCARGOS (88.68%): 4,00 

VALOR COM ENCARGOS: 30.87 

VALOR BOI (25.00%): 1,67 

VALOR COM BOI: 35,34 

0 



LOCAL 

CUENTE: 

UNIDADES: 

CONCLUSÃO DE COBERTA DE QUADRA PADRÃO FNDE -KM 60 
1  

LOCMIÓADE DE KM 60- LIMOEIRO 00 NORTE 

PREFE LIRA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

627.0M 

DATA ;.2811112018 	 BDI: 25.00% 

ÇIV1..s 	)(X%.'tY41Jii 
SEINFRA 
	

OltI COM CESONEI1AQAO 
	

08,08% 

SI3&AP1 
	

201$09 COM DESONWÇÁO 	6146% 	SOJ0% 	100016 

COO6IÇÓES PRÇRt#s 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 

VALOR POR1 RS43562 
UNIDADE: 	1  

5.10. 00001014 -1CA8ó DE COBIS, PLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVCA, ANTICHAMA DWF-B, 1 CONDUTO 

SECAO NOMINAL 2,5 MM2 (M)  

VALOR SEM ENCARGOS: o 
VALOR ENCARGOS: 0,00 

VALOR COM ENCARGOS: 1,20 

VALOR BOI (25.00%): 

VALOR COM BOI: 1,50 

5.11. C3627 -LUMINÁRIA DE ALTO RENIIMENTO, CORPO EM ALUMINIO FUNDIDO P1 LÂMPADAS VAPOR DE SÓDIO 400W (UN) 

im rol~- 
10D42 AJUÔANTE DE ELETRICISTA SEINFRA H 1.94080865 7,60 14,92 

312 ELETRICISTA 	
1 

SEINFRA 14 1.04060888 9,53 18,69 

70TALMADDE050A: 03.51 

ws ggi 

1480 LAIfIPADAVAPOR DE SÓDIO 360W SEINFRA UN 0,97030434 49,40 47,93 

01782 REATOR AR RI LÃMP.V.SÓDIO 360W SEINFRA UN 0,97030434 122,30 116,87 

6697 WMINARLA ALTO RENDIMENTO, CDPO EM ALUMINIO FUNDIDO MOO. TP- 

2à VP-40 FA&TROPICO OU SUMILAR 

SEINFRA UN 0,97030434 

- 
345,38 335,12 

TOTAL MATEIUAIj 601112 

VALOR SEM ENCARGOS: 535,23 

VALOR ENCARGOS (88,68%): 29,72 

VALOR COM ENCARGOS: 564,95 

VALOR BOI (25.00%): 141,24 

VALOR COM BOI: 706,19 

5.12.738311006 - LAMPADA MISTA DE éOOW - FORNECIMENTO E INSTALACAO (UN) 

I'3756 	- Lt4PADA DE LUZ MISTA 500W, SAfE MD (220V) SINAPI 1W 1,27472677 44,02 56,11 

- 	 TOTAL MATSU 51.11 

3 

SINAPI 

& %$ MO 
II 0,19120902 

rR 

11.51 2,20 
88264 	1EÈTRICISTACOM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

TOTAL SERVICO: 2,20 

VALOR SEM ENCARGOS: 55,31 

VALOR ENCARGOS (88.68%): 1,14 

VALOR COM ENCARGOS: 59,45 

VALOR BOI (25.00%): 14,66 

VALOR COM BOI: 74,31 

5.13. C2077 - QUADRO DE DISTRIBUI4Â0 DE LUZ EMBUTIR ATE 6 DIVISÕES, CIBARRAMENTO (UN) 

H 1,02976795 7.69 

*tQt.ti 
7,92 

10042 	- UDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA 

12312 	ELETRICISTA 	 f SEINFRA H 1.02976795 9,58 9,86 

TOTAl. MÃO DE OBRAI 11,7$ 

at:fltt nau! 	 1IfPJfl01-tt4 :- 
0193 SARRAMENTO NEUTRO P/ BAIXATENSÃO SEINFRA UN 0,85813996 30,60 266 

10194 flRRAMENTO PRINCIPAL P/ OAI9TENSÃO SEINFRA UN 0,85813996 30,10 25,83 

0195 8ARRAMEN'F0 TERRA P1 BAIXA TEjVSÃO SEINFRA UN 0,85813096 24,88 21,35 

12412 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO PARA 	CIRCUITOS 	Joao Udison Sa 	Vá UN Q85813998 38.37 31,21 

tzfl.C)kiI - -- -- 	TOTALMATEBJALI 104,66 

UbUt322549 



VALOR BOI (26.00%): 34,55 

VALOR COM BOI: 172,75 

VALOR SEM ENCARGOS: 

VALOR ENCARGOS (88.68%): 

VALOR COM ENCARGOS: 186.20 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 

£ JMOEiRO 
4r-Ô 'TAbt4 4-4 	

J),/. Lk 

OBRA.. CONCLUSÃO 0£ COBERTA DE QUADRA PADRÃO PNOE -MM 60 DATA: 2611112018 BOI: 25.00% 

LOCAL LOCAL] ADEDEKM60- LIMOEIRO DONORTE 
 

SS NFRA 

511421 

111$43542  

0211 COM 	S0NAÇ4O 

2OI8WSCMDEEONFUÂÇ4O 

c000st9ÕEs PRÕPRLk8 

	

01.06 % 	 102014 

	

88.68% 	ZOJO% 	10.0018 CUENTE PREF&URA MUNICIPAL DELIMOEIRO DO NORTE 

UNIDADES: 627.OMj 
. 	 EpW DE. 

VALORVOR 
UNIDADE: L< FU 

5.14. C0869 . CRDOALHA COBRE Nt) *MM2 E ISOLADORES PÍPARA-RAIO (M) 

u¼ÇÇç\%fl,f4 iÇÇ'y- flttt ' 

H 

1'r 	4p 
0,40884725 
 	*flJi%%!flJ 

7,69 3,14 10042 AJUDANTE 08 ELETRICISTA SEINFRA 

12312 ELETRICISTA SEINFRA II 0,40864725 9,56 3,91 

TDTAL~DEOM- 

M 

~te É \ JQ i: 

10339 CABO COBRE NU 35MM2 ' SEINFRA 0,61729440 15,96 13,06 

11910 SUPORTE SIMPLES C/ROLDANA SEINFRA UN 0,40864125 7,16 2.93 

6 

TOTAL MATB2AU 15,98 

VALOR SEM ENCARGOS: 23,04 

VALOR ENCARGOS (88.88'/,): 5,26 

VALOR COM ENCARGOS: 29,30 

VALOR BDI (25.00%): 7.33 

VALOR COM BOI: 35,63 

6,15. 93111 - CONECTOR EM BRONZEJL.ATAO, ON 22 MM 	314", SEM ANEL DE SOLDA, BOLSA X ROSCA F, INSTALADO EM RAMAL E 
SUB-RAMAL ? FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF  0112016 (UN 

4*tfjfl t 4LroT t3 
SINAPI UN 

Witsu - 
0,00457146 

?v4v.JtIfl_ 
140.21 

4 
0,64 

00012732 • LOA ESTANHO/COBRE PARA CONX0ES DE COBRE, FIO 2,5 MM, CARRETEL 

5.OGR (SEM CHUMBO) 

00038383 LIXA D'ÁGUA EM FOLHA, GI1AOIOOÉ 
SINAPI UN 0,06809552 1.15 0,06 

00039864 CONECTOR BRONZE/I.ATAO (REP 603) SEM ANEL DE SOLDA, BOLSA X ROSCA 

MM X 3/4' 

SINAPI UN 0,95236635 6,42 8,02 

'O 
39897 PASTA PARA SOLDA DE TUBOS E ÇONEXOES DE COBRE (EMBALAGEM COM 

206) 	 1 
SINAPI UN 

- 

0,00600003 25,70 0,15 

TOTAL MATIRIAI, 6,89 

• 
II 0,13819125 9,45 1,29 88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 

SINAPI 

88261 ENCANADOR 	OU 	6OM6EIRÇ 	HIDRÂUUCO 	COM 	ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 

SINAPI 

- 

II 0,13619125 11,41 1,55 

TOTAL SERV1CO: 

VALOR SEM ENCARGOS: 11,73 

VALOR ENCARGOS (88.68%): 1,35 

VALOR COM ENCARGOS: 13,09 

VALOR BOI (25.00%): 3,27 

VALOR COM BOI: 16,36 

5.16. 95146 

FORNECIMENTO 
- ELETRODUTO DE AÇO GALVANIZADO, CLASSE LEVE, DN 26 MM (1??), APARENTE, INSTALADO EM TETO 

E INSTALAÇÃO. AF 1112016 P (M 

00021136 [EM PROCESSO DESATIVACADI ELETRODLJTO EM ACD GALVANIZADO 
ELETROLITICO, LEVE. DIAMETRO 	, PAREDE DE 0,90 MM 

SINAPI M 1,05000000 12,77 13,41 

- TOTAL MA'TiRIAL: 93.41 

M'3•j: 'k-'r 4 
H 

t't at 
- 	0,10440000 

6 'S' 
9,48 

: 
0,99 88247 - AUXILIAR DE ELETRICISTA COM EJICARGOS COMPLEMENTARES SINAPI 

65264 ELETRICISTA COM ENCARGOSCO,MPLEMEFT~RE 	. 	 j 	LIA 
	

SINAPI 
1 	jponj IdioønSarjnxnJVvJ 

H 0,10440000 1151 1,20 

ii;; ';i'I' 
' 

r,. ,fl. fltfl4 nOaSQ 



POSIÇÕES DE CUSTOS RELAYÓRIO ANALTICO - COM 

MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE PREFEIr 

627.0442 

VALOR POR 
UNIDADE: 

436, 5 85,6 

91170 FIXAÇ4O DE TUBOS HORIZONTAIS DE fVC, CPVC OU COBRE DIÂMETROS 

MENOES OU IGUAIS A 40 MM DL ELETROCALHAS ATÉ 15MM DE 

	SINAPI 

LARGÚRA, COM ABRAÇADEIRA METÁUCA RÍGIDA TIPO D 1/21 FOCADA EM 
000lI)Aflfl M 	8  

SINAPI LUVA PE EMENDA PALA ELETRODUTO, AÇO GALVANIZADO DN 25 MM (1'), 

APARÇNTE, INSTALADA EM TETO 	FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF 1*7016  P 	 4 

DATA: 26/11/2018 BOI: 2600% 

LOCALI DE KM W. LIMOEIRO DO NORTE 

CONCLUSjO DE COBERTA DE QUADRA PADRÃO FNDE .l<M 60 

LOCAL' 

5 	5745 - ELtTRODUTO DE AÇO GAkVANIZADO, CLASSE LEVE, ON 20 MM (3/47?), APARENTE INSTALADO EM TETO - 
F 	ECIMENTb E INSTALAÇÃO. AP 11/2015 P (M) 

00021128 tEM] PROCESSO DESAT1VACA0I ELETRODUTO EM ACO GALVANIZADO 

ELE'1ROUT1CO, LEVE, DIAMETRO 3/4', AREOE DE 0,90 MM 

SINAPI M 1,05000000 9,80 10,37 

TDTAI. MATERIAIs 10,37 

VO4 fjJ 
H 0,08240000 

a4flt 
6,48 0,78 

85247 AU)ILIAR DE ELETRICISTACDM ENCAGOS COMPLEMENTARES SINAPI 

60264 EI.9'RICISTA COM ENCARGOS COMPLfMENTARES SINAPI H 0,00240000 11,51 0,95 

91170 FIX4ÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS 	E PVC, CPVC OU COBRE DIÂMETROS 

ME4DRES OU IGUAIS A 40 MM iOU E1.ETRDCAU4AS ATÉ 1501VM DE 

CURA, COM ABRAÇADEIRA MErtLICA RÍGIDA Tipo D 1/2?, FIXADA EM 
,r rrEI AJ\QFEM 	4W AP flflfl1Ç 

SINAPI M 1,00000000 1,28 1.28 

95753 LU A DE EMENDA PARA ELETRDDUID, AÇO GALVANIZADO, DN 20 MM (3/4 

PARENTE, INSTALADA EM TE1'O . FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AI 11/2016 P 

SINAPI UN 0,33330000 4,04 1,35 

0' 

TDTAI. SERVICO: 430 

VALOR SEM ENCARGOS: 14,73 

VALOR ENCARGOS (88.68%): 1,59 

VALOR COM ENCARGOS: 18,32 

VALOR BOI (25.00%): 4,08 

- 	VALOR COM BDI: 20,40 

5.16. C4755 - ATERRAMENTO COMPL TO C! HASTE COPPERWELD 518"X 2.4010 (UN) 

14 3,50000000 7.69 28,92 
0042 UDANTE DE ELETRICISTA 	1 SEINFRA 

12312 ETRICISTA SEINFRA 4 1,50000000 9,50 14,37 

TDTAJ. MAC DE OBRA: 41.29 

- 	.'» j 	
0JØ 

p 1&z%fVfl 
3,00000000 

tL.' 
15,98 

*1: 
47,94 SEINFRA M 10339f

o

80 COBRE NU 35MM2 	1 

10421 	DCAINSPEÇÃDDOTERM SEINFRA UN 1,00000000 47,03 47.03 

0841 	NEaoR PARA HASTE TERRA 	1 SEINFRA UN 1,00000000 2.35 2.35 

12352 .IASTEDEATERRAMENT000PERt ELO  S/8X2.4DM 
SEINFRA UN 1,00000000 35.12 35,72 

)1 
João Udison S 	ivalG_a 

Eng. Çïvu 
RNP: 0601322649 

TDTAI. MATERIAL 133,04 

VALOR SEM ENCARGOS: 174.33 

VALOR ENCARGOS (88.88%): 35,60 

VALOR COM ENCARGOS: 210,03 

VALOR BDI (26.00%): 52,73 

VALOR COM BOI: 283,66 

OBRA-.  

95754 UN 

M 1,00000000 

0,33330000 4,95 

TOTM. SERVICO: 

VALOR SEM ENCARGOS: 

VALOR ENCARGOS (88.68%): 

VALOR COM ENCARGOS: 

VALOR BDI (26.00%): 

VALOR COM BDI: 

1,92 

0,12 

18,53 

20,43 

CLIENTE: 

UNIDADES: 

la?w 	Y$CtII' !t 1 
S0I4FRA 	025:1 COM DESONERAÇÃO 	85.08% 	 1.112018 

SIL'J'I 	201881 cÕl DEZO4EMÇAO 	88.05% 	50,78% 	1012010 

COMPODGØE5 PRÓPRIAS 	- 

5.1. 742451401 - PINTURA ACRILICA M PISO CIMENTADO DUAS DEMAOS 



• 

JRELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 

OBRA. CONCLUSÃO DE COBERTA DE QUADRA PADtO ENDE 'KM 60 DATA: 2811112018 	 BOI: 25.00% 

J'L'-.4. 	'• 	 'k4_X 4: 
172010 

10)2018 

L'iGERO LOCAL- LOcAUDDEDEKM 6O. LIMOEIRO 00 NORTE SEINFRA 	025.1 COSA CEsoN!oA0 	o&88% 	- 
2OIW0900MOaSONEMÇAO 	88.01% 	378% 

coMposçôEs PRÕPRLkS 

ali 
-. 	- CLIENTE. PREFEITI1M MUNICIPAL DE'LIMOEIRODONORTE 

UNIDADES: 627.0M2 

VALOR POR 
UNIDADE: ,  

R$435,6 

fríaLt 4J' 

00007348 TINTA ACRIUCA PREMILJM PARA PISO SINAPI 1 0,18749845 19 
L . 

TOTALMA. - ' 2,64 

11,39 393 88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMEF9ARES SINAPI 04 0,34484963 

88316 SERVÇNTE COM ENCARGOS COMPLEMNTARES SINAPI 14 0,24632130 9,12 2.25 

TOTASSERC0: 6.13 

VALOR SEM ENCARGOS: 6,22 

VALOR ENCARGOS (88.68%): 2,95 

VALOR COM ENCARGOS: 11,17 

VALOR BOI (25.00%): 2,70 

VALOR COM BOI: 13,96 

8.2. C1628 . LINPEZA GERAL (M2) 

-N 4° 
12543 	SER/ENTE SEIN PRA II 4&4O9434 7,00 0,39 

TOTAL MAO DO OBRbj 3,3, 

VALOR SEM ENCARGOS: 3,39 

VALOR ENCARGOS (88.68%): 3,00 

VALOR COM ENCARGOS: 6,39 

VALOR BDI (25.00%): 1,50 

VALOR COM BDI: 7,09 

João Udi1

60 
ah Cru 

E 
P: C 

 
RN322540 



Anó.tàça 
Lei it.6 

:}1.sponsa61Ildade TcnIca -aT 
96; de 7 ddizembrod 1977 CRBA-DF 

   

tdnseilTuaRa9ion4I Jé Ëngenharía e Agronomia daistrItoPõderaL 

ego: R$ 03,6 osso Núu,ero/Babca 1114006116 

Awro7.21Y1,400e425 -.L& 64961-1 9i t Les. 1025/209 	 http://seniicos.creadf.org.brlarti  025/funco.es/fonnJmpressao.php...  

ÀRTObra ou serviço q 1 
0720t4OoG25r 

CPL 

RUDtBERTSARROS V9N -EY.E 

)itulopçotlssbnat Ehgenhelro;GMI 	 RNP; 1204409706 
Registro. 0267410-MT 

-2. Dados doLontra(o 

-onfltnte FUNDO NAeIÕNAL 
SBSDUADRA0BLOC9F 

.ldndeRASILIA 

E-btei csgeatequipe©fne.bflr 

Oon4tg: 

Vinculada a/ARE 

AçSø tu t16.zclot,at Órgao PúttIc 

DE.DESEMVOLVIMENTQ DA EDUcAÇÃO 	 CPF/CNPJ 00.378.25710.001 -81 

Núznero:02 	 Bakm:ASA'SUL 	 CEP: 7007O-9Z9 

U 	DË 	 Complemenko; 

Fone: (61)20224338 

CeIbrado era: 09/0112014 	\tI.0b(afServiço R: 001 
170 decojifratantePessoa Juridica de Direito Público 

dtOb&SeMç .Dados 

FUNDO NACIONAL DE 
E2ENVOLVIMENTO DA 	Número 02 	 Balrroc ASA-SUL 

EDUGAflO 
Cldad: BRASILIA 	 UF: DF 	 Complemento:  

Dta de tilalo: 14/02/2014 	Pceviso trmho:28/02/2014 	000danadae GeogrMlcar, 

fkwfldado; Escolar 	 códl/0bra pública: 

ProprleWlo: FUNDO NACIONAL DEDESERVOLVIMENTO DA 
C 

EDUCA Áci 	 PP/ONPJ:0O.37&25V0001-61 

E-pM0 cogeseulpe@fndegbv.t% 	 Foqt (81) 20224336 

- 

RgalIza0 

	

Quantidade 	Unidade 

.4.JvIdadaTéCnta 

Fra]et EnbDraA4b 	 e220b00 	mehos quedos 

Após 	cohdlosâb ,d&aITvTdadës Técnicas o profisslonai•:deverá proceder a baixa desta ART 

5. Observações 

ELABORAÇAO 	DE QUADRA POUESPORTI VA. COM 

EXECUÇÃO PREV1ST4 PARA DIVERSAS LOCALIDADES(PROJETCPACRÃO).. 

- 6. Daciaraçâos 

Qualquer condttyou IâNia or1nadoxJo preaento.confrato.'bem corno sua-kitàrprataÇo ou execuçío, será resolvida por 
-aiblkagem; dSØCOÇdOPOnt e 1~9.30!, cie 23do setembro de 1996, nos toRnos do respectivo regumeob d 	 ProlissIoAal 
artilltagern que, eressarnefren pt1as declaram concordat 

Contratante 

AoessIbit4sde Não: DçclarQqueBs regras.da acessIbIlIdade, gostes nas normas Iécnlcasidá.PBNte no.Decreto n5 5296, do 2 d dezembro de 2004 
Dá. -ae'apam tia suvtdadeÁ potIsIonaI;acIma. relacionadas. 

7. E1Tdade de Classe 

.ÉBSCDF 

9. kíømçõO5 

. kM1' 6 Moa sotnez9Muahdo quitada, mediante apres*taçáedo 
comprOvante de pagitme/Ito otrconfeittla.tosI(e do Crea. 

1 t4sshebiras 

- Gecbrcsere,nverdadatras éslnbm;çâes acre 
11 	 • 	

. 	1- 

utn &t :iI de /ø''i 2217 

- 	utenticldadtdebte dumenW poda servorlliads nAsite ...ou 
vMw.cofea.org.br  
7, guarda daJla assinada da PRrser de rosponsabuldaøo do prófissional 

a40 cor*&iant&cOm ojDbl~d dodurnentár e vkzulo contratual, 

Lbcal 	 1 	/ 	Data 

/2 /iÁOt4 7 
-RUO .; 	TB 	ovo1qayo-.cr 742 	01.- 	• 

adü2 
Ist 

FUNDO NACPNALOF~DFffl t Edu.s:3F1 Infarma~CreodfAM 
 CfltADF 

Registrado omr 17/02/2014 

de') 
	

18/02/2014 I0:2 

1 



ANOTAÇÃO DE RE PONSABILIDADE TÉCNICA COBERTURA QUADRA PEQUENA 

L. OF 

O1aocar 	 ansaS 	 c* 770- 

t_ 
~4£w~ l 	Pn.. se. »%OCZ0 li 
•m Ercolir 
PCI4FUPd,o NACIONAL PC DEeNVOLVI}atCTQ 
EDUC4kO 
E-IA* CqE5T3auPEc?1d*coes 

,4 asaIém, 	  
Çbe* I6}) 20226034 

icptY Fflj2.J6i1ID25b..co&kmj!npvç Mi ô2OL'bO5$5~- 1z4&49&1975 Re lfl52uW 

CREA-DV 4* flafldvd. fala. JTt 
Iao6l%. 4* 74 IRttOl71 

-r. 

WDYERPSABRO$ MONETE 
Tk1Su..g Sl9fllwkOtN 

L 
Oa'i ocotn— 

csxaw*FiE. RiNDO RAÇIDUALOE DEWIYOLVIIIENtO DA WIJCAÇLO.. MINI 	'ZP: 
SJfl2&DCOF 
EOFMME 	%cc 02 	 Dn 	 CC' IWYD-929 
G~ S$SU 	 1 DE 

CGSJQSEIFI4OE.GØ(BR 	 W. (5O22-53 
ÇaNn 0r10312012 	'4obeafl QI 

r çortaa Peaa Airt4*a ilf tWSO PobL 

eu C'ViIFa 0021t25TiO0Dl81 

ART Obn ao serviço 

0720120053552 * 
C$ab ReouUJ Enwtaaa e lvo~ do tsutto FccaI 

1. R0A.STWEO 	  

acl.ntccs oigeütco 
os o 

J 

11 2ÍM40*TDI 
RÇISt 016741DM! 

1 

- U 
PAqflr tsws.aCcaa wt 	 EIZSC 	.ço ea01 

e&flC mav. 
$t$ çtn_sJO das a&dXes Ma QP UIOIW dGveq pioceúVS boIfl deLa Mt 

.i Çtew~n 	  
Pvcen de r 	aa ij* c4*ettna de guado pc&Apmdn* aW tnaod* Wl w*flas bCaWadtS Ob 1ça,; etid&fl 
ercAa Ulflçdfl 

-- ço l.pøeSb de lrA1*cltt' b' c 	1441 .y14aS, 
8O1I*I. deA'dó coe e Id - 14T.4 2 de .entU AI i*. et q.eq, 

• 4*C'A.TIrS 	Iefla St 

4e...be Ii*O._ eI taflA dfl*se. ptl 	J 

- 

1C4 	Qse1 s.4*d'o 
ólIø4S4lQfl'Stt 

r4.r rC 
- 

w%fl Ia 	HTt.e Oeet -, 2d 
4 40* leSe b asAldel p,l*a acs*:iltn.41St 

ff ES4dI cns 
1 /ZSC4JC 
L. 	.1. 
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A-N 	es.nec.uttj. . 

.. 

tfl* 011' 041 

elI1It WI1%Ø 
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w. ~U wtna4< 	.W 
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INICIAL 

Aflbta5bde J&spoflsAbIlidadë Tnic&-ARr 
tIMo 6.499, i?dà tfezernIro'de 19.77 	 -. 

Çona1ftoRb9inbde Engenharia e. gronpmia:do ceará 

	 1 BeaponoveIT6dnIcb 	  
i JOÃO. U0lÕN üAAIAOHUZ 

TftÜloprd1$o0e1.' ENdSEIROClVlL 
	

RNP 060132Z649-0E 

tconlratanto 	 -  

tconutanteral3tnotRlo DEUMOEIR0DoflÕÁ11 	 - 	 CPF/CNPJ: 0f7.89t674100o172 
-RtJACEL ANTÔtÍIOJDÀQUIM 	 NI 211 

Complemento-- 	 Bairro'.tEUT4O 

CWaØe:-Un, êlro-dbNbrto 	 CE?: 62930000 
pare:- BnsII 

Tetefoni:(o8»4*a.1i 65 
tbhtç{p zbioo 	 Celebrado em: 1t8120fl 
V1ct R$ 	 todontreleriIe: PESStL JÜRID1ÇiVE'DIREJTOPU8UCQ 

A4âa lnslltcfclbnàt. WE$ILJMk.t41ø OPtAN1E 

	

D1dtObra/5tvl o 	  

1 RUA-Qd 4pr8nT*iJbsUÍm [ 	 N 2121 

frcopdetldõ1 MtJli0fPiOJ*JMôaRDOt4bRtE 	 tPF!CNPJ: -67;891.b5141000i72 

1 Oompietto; 	 Bairro: tontto 

1 Ciddõ: tIMoaflÕ:bfi  NGRT 	 VJF: 05 	 CEP; 62930000 

Telefone: (8814234116 	 Efnólt; 
1 -Gperdonadas.3eo9tiloas laiIIuda:.0. Loriltude: o 

1 	* de InIÇIO; 2011112011 	 Pv1sAe Lrtpiho: pfltz'20t9 

Finalidade:, Sacolar 

-4 Atividade Téonlãa 	  

21- ELABORAÇÃO 	 Quenidado 	 unidade 

	

38 --RÇft-i41ENTC RESOLUÇÃO 1025. • OBRAS,  E -SRVlÇOS - CONSTRUÇÃO, CIVIL .. 	 100 	 un 
•ED1FICE3 . gDiFi0AO DE*.VEN RIA -> #5020 -QUADRA DE ESPORTES 

AAS n.00n** danilvidates têonlops 0profls&onai4dverprqceder g balXt:dSta API' 

	•5 Obseraç5e 
rztABD 	REM»z4E3Qe(rgRAnAp.ønswwÃbcscoaER11iRA DE QUADRA 
8d0CÃRPÁDMQ FNDEMAZ66ft3ib*DEbÕS6QNO11ÜtIIPIØ)DELIMOEiROD ORTE. CbNVtN1O No. 541203. 

Declnro,1ueasou1p.1ndo.ktoadtacubIbmdadb er.Qlstaa  nas norrnaelonloasdLASNT,ria Ipglsroespamcatnodecreto n. 
t26/2004: 

t.Entjdód..d.Classd  E 	 - 	  

	

fr 	
'/./ 

swlDLcÁTo DStTGENHEItSNQSTÁ0d D3 ÔEÀRMSENGE-CE) 	

j 	- A*slhátüras 	1 	 /7'l. 	-. 	-  
bbdlarõ ,eremvardidoküat lrforínaçdea'ac1ma 

	2d 1Jdat,,hM.  d/'  
Loeji: 	 data. 

S-  infoimações- 

AETk4lldanhquan404iJmd..médianeaIfasanI*ÇtO4Q Õm 	ant*.doagarnerito óu-çon(erõntltno alie-do Craa 

tõoieriW-WoonaWerada4/áUdasMt quande4at toadafradanotREA, gulda,poasulr.n.ns(nafuras'orInals-do-oITsalonaro-çoiit.Wante. 

	.10. Valor 	  
Valor-da-ART.:- RW9294- 	*e9letradam: .$0It11201 	losso Núrnerot b212095a94 

JOaVJ4tbtl$AKlV4CWJ±.tPF: 2m75M3-t 

Mtftf lPiQ tE1JMQER0M0 740R1a - cNiJ: ØT.891.614/0001'72 

Aoiórto4.dôdósla ATT podrsarverttIçad& In fi 	/roa&dl1tbWpubl&eGOfl' a ohave OYaAS 
lrnoreonm:.aOfl1tOiiú 121%04 poit .10; Ifl.101.11q32 

mq.cao.orflr. 1&4COn9eCOOOtS*CO(9.0 I ÕREÁ-CE 
r.Vct44saoó 	Vax 85) S&5804 
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STADO DO CEARA 
REFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

ANEXO 11 

MODELO DE CARTA CREDENCIAL 

(Papel Timbrado da Empresa) 

AO 

MUNICIFIO MUNIdIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

AJO - COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

REP: Tomada de Peços 	  

Assunto: DESIGNAbÃO DE REPRESENTANTE. 

A Empresa 	  inscrita no CNPJ sob n 
	  por intermédio de seu responsável legal, o(a) Sr(a). 
	  portador da Cédula de Identidade n2 	 , e do CPF 
n° 	 vem 	pela 	presente, 	informar 	que 	o 	Sr. 

Cédula 	de 	Identidade 	n2  
	  é pessoa designada por nós para, como nossos representantes 
legais, de acordo cpm a legislação vigente, acompanhar os trabalhos de abertura dos envelopes 

A" e " B" da Tomada de Preços n2 	 outorgando ao preposto ou representante 
poderes para rubricar as documentações e as propostas, apresentar impugnações, renunciar 
prazos recursais e assinar atas. 

Local e data, 

(assinatura e carimbo do responsável legal pela empresa) 

o 

Limoeiro do Norte - Ceara - CEP 62.930-000 
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ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

  

ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

(Papel Timbrado da Empresa) 

e 

AO 

MUNICIPIO MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

A/C - COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

REF: Tomada de Preços 	  

 

 

A Empresa 

 

inscrita no CNPJ sob n2  

  

responsável legal, o(a) Sr(a), 
	  e do CPF 

no  

por intermédio de seu 
portador da Cédula de Identidade n2  

vem 	pela 	presente, 
Cédula 

DECLARA que tomou conhecimento 

informar 	que 	o 	Sr. 
de 	Identidade 	n2  

de todos os termos e condições 
	 e que ACEITA e CONCORDA estabelecidos no edital de licitação Tomada de Preços 

integralmente com 'os mesmos. 

Local e data, 

(assinatura e carimbo do responsável legal pela empresa) 

Limoeiro do Norte - Ceara - CEP 62.930-000 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

(Papel Timbrado da Empresa) 

AO 

MUNICIPIO MTJNICIIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

A/C - COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

REF: Tomada de Pfeços 	  

1 	DECLAR4ÇÃO NEGATIVA DE INFRAÇÃO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII, DO ART. 
72, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

A Empresa 4 	, inscrita no CNPJ sob n2  
por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a). 

	  portador da Cédula de Identidade nQ 	  e do CPF 
	  DECLARA, para os fins desta licitação, e do disposto no inciso V, do 

art. 27, da Lei n° 8666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9854, de 27 de outubro 
de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega meno de dezesseis anos. 

Ressalva: e4iprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

Local e data, 

(assinatura e carimbo do responsável legal pela empresa) 

Limoeiro do Norte - Ceara - CE? 62.930-000 



Prefeitura de 

LIMOEIRO ESTADO DO CEARA 
REFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO  

(Papel Timbrado da Empresa) 

AO 

MUNICIPIO MUNICIIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

A/C - COMISSÃO bE LICITAÇÃO 

REF: Tomada de Preços 	  

Assunto: DECLAÇÃO NEGATIVA DE INIDONEIDADE E AUSÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 
PARA LICITAR COM O PODER PÚBLICO 

A Empresa 
1 	  

, inscrita no CNPJ sob n 
	  por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a). 
	  portador da Cédula de Identidade n9 	  e do CPF 
n° 	  DECLARA, para fins desta licitação, e sob as penas da lei, que não foi 
declarada inidõneapara licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do inciso 
IV, do artigo 87 a Lei n2  8.666/93, e suas alterações, e que comunicarei qualquer fato 
impeditivo ou evento superveniente à entrega dos documentos de habilitação, que venha alterar 
a atual situação uanto à capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e idoneidade 
econômico- financeira, nos termos do § 29. do artigo 32, do mesmo Diploma Legal 

o 

o 
Local e data, 

(assinatura e carimbo do responsável legal pela empresa) 

Limoeiro do Norte - Ceara - CEP 62.930-000 



LIMOEIRO 
DO NRTE 

ESTADO DO CEARA 
REFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

ANEXO VI 

MODELO DE PROPOSTA 

Papel Timbrado da Empresa) 

A 

Comissão de LicitaÔes e Pregões 

Município de Limoeiro do Norte - Ceara. 

REF: Tomada de Preços 	  

• 
1. A Empresa 	  inscrita no CNPJ sob n2  
	  por intermédio de seu responsável legal, o(a) Sr(a), 
	  portador da Cédula de Identidade n2 	 • e do CPF 
ri0 	 , apresenta, abaixo, sua proposta para 	  - Lote xx 
(especificar os lotas cotados), declarando que estar de acordo com as condições estabelecidas 
no edital da TomÂda de Preços acima indicada, bem como com as Normas Gerais da Lei 
Federal n2  8.666/9b, e suas alterações. 

2. PREÇOS 

02.01. Esta proposta importa em R$ 	  (escrever neste item o valor do preço total 
proposto por extenso). 

3. O prazo total pra execução do Objeto é o estabelecido no Cronograma Fisico - Financeiro 
anexo desta carta. 

4. O prazo de valiade da presente proposta é de 60 (sessenta) dias. 

• 05. DECLARAMOSjiue em nossos preços estão inclusos todos os custos incidentes de forma 
direta e indireta scbre os serviços a serem executados, inclusive impostos, tributos, encargos, 
despesas administrativas e operacionais, lucros e ganhos. 

06. Estamos cientes de que se esta licitação for adjudicada em nosso nome, deveremos, no 
prazo de 2 (dois) 4ias, apresentar a nossa proposta desmembrada, conforme Item PROPOSTA 
DE PREÇOS, Reafirmamos que o não cumprimento deste requisito acarretará na celebração do 
contrato de acordo[  com o estabelecido na Legislação Municipal do Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza 6 na Legislação Previdenciária. 

Local e data, 

(assinatura e carimbo do responsável legal pela empresa) 

Limoeiro do Norte - Ceara - CEP 62.930-000 



o 
        

'refoitun de 

LIMOEIRO 

      

  

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

 

     

 

DO ^RTE 

   

 

O [VRAM SP 

      

     

ANEXO V1.1 

MODELO DE PROPOSTA 

DESCRIMINAÇÃO DOS CUSTOS POR TIPO 

     

       

        

A 

Prefeitura municipal de Limoeiro do Norte 

Tomada de Preços 	  

De acordo com o dstabelecido na Tomada de Preços 	 cuja nossa proposta totaliza R$ 

	  (valor global da proposta de preços por extenso), temos para fins de cálculos 
i tributários os seguintes preços de mão-de--obra, equipamentos e de materiais: 

Para atendimento do que preceitua o item 11.7.6, o licitante deverá apresentar a presente 
planilha. A não apresentação desta ensejará ao concorrente os ditames do item 11.7.6.1 do edital. 

Limoeiro do Norte - Ceara - CEP 62.930-000 
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Anexo VII 

         

MINUTA CONTRATO  

O MUNICIPIO MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE - CEARA, através da Secretário Municipal de 
Educação, CNPJ n2  k7.891.674/0001-72,  com sede na Rua Cel. Antonio Joaquim, 2121 - Centro - 
Limoeiro do Norti - Ceara, doravante denominado Município, por seu gestor e ordenador de 
despesas, Sr. 	  CPF 	 RG 	 a Empresa 	 CNPJ n 
	  com endereço na (logradouro, n°, complemento, bairro, CEP, cidade e 
estado), doravante denominada Contratada, neste ato representada pelo Sr. 	  
resolvem celebrar o presente Contrato de acordo com a Tomada de Preços n2 	  e 
Lei n2  8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, mediante as cláusulas que seguem: 

'Cláusula Primeira - Do Objeto  

1. 	O Objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONCLUSÃO DAS OBRAS DA COBERTURA 
DE QUADRA ESCOLAR NA COMUNIDADE DE KM 60 NO MUNICIPIO DE LIMOEIRO DO NORTE - 
CE. 

Cláusula Segunda -41 Do Plano Plurianual, Da Legislação e Da Dotação  

2.1 O Objeto está contemplado nas metas estabelecidas no Plano Plurianual de Investimentos da 
Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte, estabelecido pela Lei Municipal n2  2.012/2017 e Lei n 
2.013/2017, Lei do Orçamento Anual para o exercício 2018. 

2.2, A despesa decLrente da execução dos serviços contratados correrá à conta da dotação: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: O801.12.361.12O2.1.O29/0801.12.365.1204.1.O32 

ELEMENTO DESPESAS: 4.4,90.51.00;, 

FONTE DE RECURSOS: Convenio/Repasse da União e Recursos Próprios. 

Cláusula Terceira - Do Valor Contratado, Medição e faturamento  

3.1 - O valor do p rpsente Contrato é de R$ 	 (valor global da proposta de preços por 
extenso), com os preços de mão-de-obra, de equipamentos utilizados e de materiais empregados, 
visando atender a Á,,egislação Municipal relativa ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, 
e a Legislação Previdenciária, de acordo com o que segue: 

3.2 MEDIÇÃO E FAFURAMENTO 

3.2.1- MEDIÇÃO 

3.2.1.1. De acordo rom o cronograma Físico-Financeiro, após execução dos serviços o contratado 
fara a apresentaçãp da medição, conforme a programação de execução fixada, à Contratante que 
realizará a conferêl?cia  da execução dos serviços, e procederá com o aceite ou não da medição, e, 
somente após a aprovação pela contratante, proceder-se-á o pagamento dos quantitativos de 
serviços efetivametite executados no período. 

Limoeiro do Norte - Ceara - CEP 62.930-000 
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32.1.2. O fechamento da medição deverá ser efetivado entre o Responsável '"o e a 
Contratante, antes dos períodos fixados no Calendário de Pagamento do cronograma físico-
financeiro, para prvidencias de pagamento. 

3.2.1.3. Mesmo q[ie a Contratada tenha ultrapassado sua meta, o pagamento garantido pelo 
Município, para o beríodo, será aquele indicado nos Cronogramas Físico e Financeiro, de forma a 
atender a programkção orçamentária do Município 

3.2.1.4. A Planilha de Medição deverá ser apresentada ao Município, de forma impressa 
devidamente assinada pelo engenheiro responsável e pelo representante da contratada com os 
quantitativos mediáos no período. 

3.2.1.5. Somente SeP0iS  do DE ACORDO" da Contratante é que a Contratada poderá emitir a 
Nota Fiscal ou Fatura de Prestação de Serviços, obedecendo aos períodos constantes no 
Calendário de Pagamento, de acordo com o estabelecido neste edital e no cronograma físico-
financeiro. 

3.2.1.6. Em função de a Contratada fornecer o material necessária à execução do Objeto, a 
Contratante realizará a conferência desse material adquirido, entregue e aceito no canteiro de 
obras, somente libêrando o pagamento após constatação de que são de excelente qualidade. 

3.2.2- FATURAMEÇsJTO 

3.2.2.1. Após a Contratante atestar a medição, e o valor a ser cobrado, a Contratada ingressará, 
obrigatoriamente, bom a Nota Fiscal ou Fatura e demais documentos de regularidade fiscal, no 
Protocolo da SECfJLDES ou da SEGEF ambas secretarias do Município, situado na Rua Cel. 
Antônio Joaquim, 2[21 - Centro - Limoeiro do Norte - Ceara. 

3.2.2.2. Nas Notas Fiscais ou Fatura, deverão constar, obrigatoriamente, o número da 
licitação/contrato, o objeto contratado, o período de execução dos serviços medidos, a 
discriminação dos ivalores da mão-de-obra e dos materiais empregados, conforme consta no 
subitem MEDIÇÃO) os valores das retenções na fonte para o ISSQN, para a Previdência Social e o 
número do Cadastrb Específico do INSS (CEI), relativo a essa Obra. 

3.2.2.3. Em todos ds processos de pagamento, a Contratada deverá, obrigatoriamente, apresentar: 

a) Nota Fiscal ou l3atura de Serviços original, datilografada ou emitida por sistema informatizado, 
e mais três (03) cóbias, estas podendo ser eletrostáticas (xerox); 

b) O original impt4esso, devidamente assinado e carimbado pelo Responsável Técnico e pela 
Contratante, mais tfrs (03) cópias, das Folhas de Medição.  

:3.2.2.3.1. Todos s processos de pagamento, para efeitos de fiscalização, deverão ser 
acompanhados de Cópia autenticada da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço e Informaçiões à Previdência (GFIP), do(s) empregado(s) contratado(s) para execução do 

'Objeto deste Edital, conforme a Legislação Previdenciária, bem como, comprovação do pagamento 
da GPS relativa ao1:  período do serviço executado, e ainda a documentação de regularidade fiscal 
da contratada. 

3.2.2.4. O pagame4to das faturas que sucederam à primeira deverão vir acompanhadas também 
dos tributos, impo$os e encargos exigíveis, na forma da legislação vigente. 

3.2.2.5. Constitui ônus exclusivo da Contratada quaisquer alegações de direito, seja dos Órgãos 
fiscalizadores, seja,de terceiros, por quaisquer incorreções na Nota Fiscal ou Fatura. 

3.2.2.6. Para a Noa Fiscal ou Fatura que não contiver a discriminação conforme consta no item 
13.2.2.2, a base dê cálculo da retenção, para efeito dos itens a seguir, será uma daquelas 
estabelecidas pela Legislação específica do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, e na 
Legislação Prevideiiciária. 

3.2.2.7. A Contrataaa ficará sujeita à retenção, a ser feita pelo Municipio 

Limoeiro do Norte - Ceara - CEP 62.930-000 
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3.2.2,7.1. de 5% (cinco por cento), para o Erário Municipal, relativos ao Imposto Sobr 
Qualquer Natureza, sobre os valores da fatura, deduzidos dos valores de materiais; 

3.2.2.7.1.1 quando, da emissão da Nota Fiscal ou Fatura, a Contratada e/ou a Contratante, caso a 
contratada não o faça, deverá destacar o valor desta retenção, com o título ISSQN NA FONTE" 

3.2.2,7.2. Valor deido a Seguridade Social, quando for o caso, conforme disposto na Legislação 
Previdenciária em rigor na data do pagamento. 

3.2.2.7.2.1) quando da emissão da Nota Fiscal ou Fatura, a Contratada e/ou a Contratante, caso a 
contratada não o faça, deverá destacar o valor desta retenção com o título de " RETENÇÃO PARA 
A PREVIDÊNCIA SOCIAL" 

3.2.2.7.3 de 1,5% {um virgula cinquenta por cento) para o Erário Municipal, relativos ao Imposto 
de Renda Retido na Fonte. 

3.2.2.7.3.1) quando da emissão da Nota Fiscal ou Fatura, a Contratada e/ou a Contratante, caso a 
contratada não o ¶aa, deverá destacar o valor desta retenção com o título de IMPOSTO DE 
RENDA RETIDO NA FONTE" 

3.2,2.7.4 Os valor is retidos e destacados na forma das letras anteriores devem ser deduzidos do 
total bruto a ser pa1go, e recolhidos ao tesouro municipal através de talão de recita, e transferência 
para conta de arreiadaâo do contratante. 

j 3.2.2.8. FATURA IE SERVIÇOS 

3.2.2.8.1. A Nota Fiscal ou Fatura referir-se-á ao somatório das quantidades medidas no período, 
dadas como certasipela Contratante, multiplicadas pelos seus valores unitários. 

3.2.2.8.2. Somente serão pagos os serviços efetivamente realizados, ficando as partes sujeitas as 
sanções previstas neste edital por seu descumprimento. 

3.2.2.8.3. A Contrtada fica responsável, perante os órgãos fiscalizadores, de que o preço dos 
materiais e equip'nmentos empregados, constantes na (s) Nota Fiscal(ais) ou Fatura(s) e 
discriminados quardo da contratação, não são superiores aos preços de aquisição ou locação dos 
mesmos, conform a Legislação Previdenciária, devendo ser mantidos em seu poder os 
respectivos comprhantes, para fins de fiscalização da Secretaria da Receita Federal (SRF). 

Cláusula Quarta - Dos  pagamentos e do reajustamento  

4.1. O pagamento; de cada medição ocorrerá até o trigésimo (30°) dia subseqüente ao dia em que 
a Nota Fiscal ou Fatura foi protocolizada, no Protocolo do Município, situado na Rua Cel. Antônio 
Joaquim, 2121 - Centro - Limoeiro do Norte - Ceara, obedecendo ao calendário de pagamento 
estabelecido, obse vado o disposto na alínea « a" , do inciso XIV, do artigo 40, da Lei n° 
8.666/93, e suas alÇ'eraões. 

4.2. O Município f manterá vínculo apenas com a Contratada, não permitindo, sob qualquer 
hipótese, a cedên9ia de crédito relativo ao Objeto contratado, parcial ou totalmente, a outra 
pessoa jurídica ou Çísica. 

4.3. O primeiro pagamento estará condicionado a apresentação de cópia do documento de 
matrícula da Obra 4o Cadastro Especifico do INSS, conforme a Legislação Previdenciária, 

4.4. Havendo atraso no pagamento, por culpa exclusiva do Município, o valor devido será 
atualizado pela Taxa Referencial (TR), ou índice oficial que venha a substituí-la, a ser calculado 

pro rata die" , desde o dia do vencimento do pagamento, conforme o Calendário de Pagamento, 
até o dia do seu eftivo pagamento, de acordo com a seguinte fórmula: 

EM = [(1 + I/10O)j ° x VP], Onde: 

EM = encargos mor1atórios 

= índice escolhido pelo Município; 

Limoeiro do Norte - Ceara - CEP 62.930-000 
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N = número de di4 entre a data prevista para o pagamento e a efetivação deste 

VP = valor da parcela (Nota Fiscal ou Fatura) a ser paga. 

4.4.1. A atualizaçãp prevista neste item deverá ser solicitada, via protocolo, situado na Rua Cel. 
Antônio Joaquim, 2121 - Centro - Limoeiro do Norte - Ceara, em até trinta (30) dias da data 
efetiva do aamex}So, sob pena de preclusão. 

4.5. REJEIÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE PAGAMENTO 

4.5.1. O process administrativo de pagamento poderá ser rejeitado caso venham a ser 
1 descumpridas as normas estabelecidas neste contrato, na execução dos serviços ou das 
obrigações de responsabilidade da contratada, e/ou houver incorreção na formulação da Nota 
Fiscal ou Fatura, ou ainda, por desatendimento da legislação vigente a época, desde que correlata 
ao objeto licitado. 

4.5.2. Na ocorrêrn4ia de um dos fatos descritos no item 4.5.1, a respectiva documentação será 
• devolvida à Contr4ada e o processo arquivado. Neste caso o tempo decorrido na tramitação será 

1 desconsiderado, dévendo haver novo protocolo da documentação com as incorreções sanadas, 
dentro do Cronogi1ama de Pagamento estabelecido para o exercício, não recaindo, deste fato, 
quaisquer Ônus park o Município. 

4.6. PAGAMENT9 DA ÚLTIMA NOTA FISCAL OU FATURA 

4.6.1. O pagamentá da última Nota Fiscal ou Fatura somente será efetuado após o recebimento e 
aprovação final do 4 serviços mediante emissão do Termo de Recebimento Provisório. 

4,6.2. Se por oc4ião da emissão do Termo de Recebimento Provisório for constatado pela 
Contratante a necssidade de reparo e/ou correção de algum(ns) defeito(s) na execução do 
Objeto, os mesmos, serão arrolados no Termo de Recebimento Provisório. 

4.6.2.1. Esses itens a reparar serão pagos, após terem sido corrigidos e aceitos pela Contratante. 

4.6,2.2 - Será de [responsabilidade do contratado a correção de qualquer defeito detectado por 
sua falha ou irregular operacionalização dos serviços ou materiais utilizados, desde que, não 
recebido o serviço definitivamente. 

4.7. REAJUSTA44ENTO 

4.7.1.0 saldo do valor proposto e contratado será poderá ser reajustado, mediante requerimento 
por escrito da Conïratada, aceito pela contratante, depois de decorrido no mínimo 1(um) ano da 
data limite para a apresentação da proposta da Licitação, conforme a variação do IGP-M ou 
substituto que o su$eda. 

4.7.1.1. Entretanto o reajustamento fica subordinado ao atendimento de todas as condições 
editalicias, à Legislação Federal e ou/ municipal em vigor e aos termos deste contrato. 

4.7.2.A anualidade!  para fins de reajustamento é contada da data limite para a apresentação da 
proposta da Licitaço. 

4.7.3.0 reajustamento será calculado com base na variação do índice abrangendo o período 
compreendido entry a data da proposta e o mês correspondente ao implemento da anualidade. 

4,7.4. O requerimento do reajustamento, deverá ser por escrito dirigido ao gestor da SECULDES, 
deverá ser efetuado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da data de implemento da 
anualidade, e será' entregue à Contratante, na Rua Cel. Antonio Joaquim, 2121 - Centro - 
Limoeiro do Norte 1- Ceara, que providenciará os encaminhamentos administrativos. 

4.7.4.1. O requeriijiento deverá ser apresentado em duas vias, a fim de que seja devolvida a 
segunda via, com o1" recebido" da Contratante. 
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4.7.5. Fica estipu1a10 que a não apresentação do requerimento de reajustamento 1 pjndiC'.do 
no item anterior, caracterizará renúncia, por parte da Contratada, ao direi t4, dPLre. 	te, 
relativamente ao respectivo período aquisitivo. 

4.7.6. FATURA DO REAJUSTAMENTO 

4.7.6.1 O valor da Jota Fiscal ou Fatura de Reajustamento será calculado pela fórmula: 

FR= FP x 1, sendo: 

FR = Nota Fiscal du Fatura do Reajustamento; 

FP = Nota Fiscal ju Fatura do Principal; 

= índice de varia4ão do IGP-M ou de seu substituto, quando for o caso, da atividade mencionada 
i no Item REAJUSTAMENTO entre a data da proposta e 1 (um) ou mais anos da data da assinatura 
do Contrato. 

4.7.6.2. Sobre o $gamento do reajustamento serão efetuados os recolhimentos e retenções dos 
impostos devidos I(ISSQN.  IR, INSS, etc., conforme o caso), previstos na legislação vigente, 
conforme Item FATURAMENTO. 

Cláusula Quinta - Do Regime de Execução e Ordem de Serviços 

5.1. FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1.1 O Objeto cbntratado é executado sob a forma de execução indireta no regime de 
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, conforme incisos e alíneas do artigo 10, da Lei n2 8.666/93, 
e suas alterações. 

5.2. SUB EMPREIT4DA 

5.2.1 A subempreithda do Objeto somente será admitida para serviços especiais, tais como locação 
de veículos, transportes, locação de equipamentos, etc, com a expressa autorização escrita do 
Município, sempre ob integral responsabilidade da Contratada. 

5.3. ORDEM DE SE}WIÇOS 

i 5.3.1. DA ORDEM dE SERVIÇOS E EXECUÇÃO 

5.3.1.1. O Contratante emitira as ordens de serviços a serem executados de acordo com sua 
programação por rua, de forma a facilitar a execução. 

5.3.1.2. Dar-se-áhova  ordem de Serviço após a verificação da execução dos serviços da rua 
anterior e de sua cbnformidade. 

5.3.1.3. Nenhum se viço será iniciado sem a emissão da Ordem de Serviços. 

6.3.2.A Obra será executada com o emprego de mão-de-obra, maquinas e equipamentos 
necessários à sua completa execução, inclusive com fornecimento de todos os materiais 
necessários, por conta do contratado. 

Cláusula Sexta - Da garantia contratual  

.6.1. 	No ato da4sinatura deste contrato, deverá a Contratada apresentar garantia de 6% (cinco 
por cento) do valot contratado, cabendo ao adjudicado optar por uma das modalidades elencadas 
no parágrafo 1°, do artigo 56, da Lei n° 8666/93, e suas alterações. 

6.1.1. O prazo total da garantia deverá exceder ao prazo contratado para execução do Objeto em 
pelo menos 180 (canto e oitenta) dias, prazo no qual deverá ser recebido definitivamente a obra. 

6. 2. Se, por qualquer razão, durante a execução do Objeto, for necessária a prorrogação do 
prazo de duração dP Contrato, a Contratada ficará obrigada a providenciar renovação da garantia, 
nos mesmos termo e condições originalmente aprovados pelo Município, aplicando-se, se for o 
caso, o previsto no'disposto acima. 
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6.3. A garantia, ;quando prestada na forma de caução em dinheiro, será resti "da,a alizada 
monetariamente, pplo índice de reajuste utilizado pela instituição bancaria a qual tenha recebido os 
recursos da obra,1 ou a taxa que venha a lhe substituir, considerando o período compreendido 
entre a data do dek5ósito  e a data final da garantia. 

6.4. A caução seÇá devolvida e o seguro ou a fiança liberados, mediante solicitação por escrito, 
anexada dos con'espondentes recibos emitidos pelo Município, após a data final do prazo 
garantido, em ates 10 (dez) dias úteis consecutivos, a contar da data da protocolização, que deverá 
ser realizado no Setor de Protocolo as SEGEF da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - 
Ceara, situada na4v. Cel. Antônio Joaquim, 2121 - Centro - Limoeiro do Norte - Ceara. 

6.5. Cessará a uarda das garantias realizada mediante seguro ou fiança, que não forem 
esgatad 	ct ras pela ntratada, no prazo de 60 (sessenta) dias após seu vencimento, cabendo ao 

Município a inutilizpção das mesmas. 

Cláusula Sétima - Dos Prazos  

7.1. O prazo total p,  araexecução da Obra será o estabelecido no Cronograma Físico-Financeiro do 
Projeto de EngenhÀria, Anexo 1 do edital, 

7,2. O não cumpJimento dos prazos, total ou parcialmente, conforme o cronograma físico 
estabelecido no projeto de engenharia, anexo 1 do edital, será o contratado enquadrado nos termos 
do Item SANÇÕES E MULTAS. 

7.3. Os prazos de recebimento provisório e definitivo não estão incluídos no prazo total 
estabelecido para d execução da Obra. 

7.4. O prazo total 
y 
 ara execução da Obra poderá ser prorrogado, desde que se verifique algum dos 

motivos arrolados ko artigo 57, da Lei n2  8.666/93, e suas alterações, procedendo-se neste caso 
de acordo com o parágrafo 22, do mesmo artigo. 

7.4.1. Na ocorrência da hipótese acima, a Contratada deverá elaborar novos cronogramas físico-
financeiro, considerando o acréscimo de prazo e o saldo financeiro contratual remanescente, e 
submetê-lo a aprovação da Contratante. 

	

7.5. 	O prazo totpl já considera que poderá ocorrer dias chuvosos no decurso da execução da 
obra, dificultando 4 realização dos trabalhos, não podendo ser alegado como fato excepcional ou 
imprevisível, estraúho à vontade das partes. 

7.6. Já considera4o o tempo necessário para a organização das instalações do escritório 
administrativo da fencedora no município, que é de 03(três) dias, a Contratada disporá de, no 
máximo, 06 (seis) lias após a ordem de início, emitida pelo Município, para efetivamente iniciar os 
trabalhos. Tal prazo, porém, está incluído no prazo total da execução da obra. 

7.7. A contratada deverá iniciar a instalação de escritório administrativo operacional para gerência 
da obra, no máximb, 24 (vinte e quatro) horas após a emissão da ordem de serviços, lhe sendo 
facultado até 3(trêg) dias para concluir as instalações. 

Cláusula oitava - tias Sanções e das Multas  

	

8.1. 	Pela inexecição total ou parcial do contrato o Município poderá, garantida a prévia defesa, 
além da rescisão dá contrato, aplicar à Contratada as seguintes sanções, previstas no artigo 87, da 
Lei n2 8.666/93 e $xas alterações: 

- advertência; 

II - multa, nas forrAas previstas no item a seguir; 

III - suspensão tmporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a dois anos; 

IV - declaração de nidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
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8.2. Poderá ser a licada multa de 1% (um por cento) sobre o valor total co 
quando a Contrata a: 

a) prestar informações inexatas ou causar embaraços à Contratante; 

b) transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte a terceiros, sem prévia autorização 
por escrito do Município; 

c) entregar os ma1teriais ou serviços em desacordo com as normas técnicas 
1 independentes da obrigação de fazer as correções às suas expensas; 

d) desatender as dterminaçÔes da Contratante; 

e) cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e municipais, respondendo ainda 
pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão de infrações cometidas; 

f) não iniciar, sem justa causa, a execução dos serviços deste Contrato no prazo fixado; 

g) recusar-se a eecutar, sem justa causa aceita pela contratante, a totalidade ou parte do objeto 
contratado; 

h) praticar por aç4 ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, imperícia, negligência, dolo ou 
má-fé, venha a qausar danos ao Município ou a terceiros, independente da obrigação da 
Contratada de reparar os danos causados. 

i) não der baixa dematrícula no Cadastro Específico do INSS. 

8.3. Poderá ser 4licada multa no valor de 0,1% (zero vírgula um por cento) do valor total 
'corrigido contrataco, por dia de atraso, na execução do cronograma físico e/ou prazo contratado, 
até o limite de 20% (vinte por cento) daquele valor, conforme artigo 86, da Lei n° 8.666/93, e suas 
alterações. 

8.4. As multas aPltcadas  na execução do contrato poderão ser descontadas da garantia quando 
realizada em dinheiro, ou dos pagamentos devidos à contratada, a critério exclusivo do Município 
e, quando for o cask,  cobradas administrativamente ou judicialmente. 

8.5. As multas poderão ser reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que se repetir o motivo. 

8,6. Para fins do 4lculo do valor da multa, o valor do contrato será atualizado, de acordo com o 
IGP-M, ou índice ocial, que venha a substituí-lo. 

18.7. Outras questões  que por ventura venham a ocorrer deverão ser discutidas ao teor da 
legislação aplicável sem prejuízos das multas e encargos aqui descritos. 

	

8.8. 	No caso d mora no pagamento da multa, incidirão juros, calculados com base na taxa 
referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC. 

	

8.9. 	A recusa iqjustificada da adjudicatária em assinar o presente contrato, dentro do prazo 
1 estabelecido pelo' município, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-se às penalidades previstas na lei n2  8.666/93, e suas alterações, e no presente edital, 

Cláusula Nona - Dc Recebimento do Objeto 

9.1. RECEBIMEN40 PROVISÓRIO 

9.1.1. O Recebimento Provisório será realizado em até 15 (quinze) dias após a comunicação escrita 
da conclusão do Objeto, pela Contratada, mediante termo circunstanciado que deve ser assinado 
pela Contratante e belo Responsável Técnico pela obra. 

9.1.2. A assinatura idas partes no Recebimento Provisório não exime a Contratada de concluir os 
serviços quantificados e não executados, arrolados pela Contratante, conforme Subitem 
PAGAMENTO DA tTLTIMA FATURA. 

9.2. RECEBIMENTO DEFINITIVO 

ou especificações, 
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9.2.1.0 Recebimento Definitivo será realizado em até 90 (noventa) dias, por Comias. flèsignada 
especialmente para esta finalidade, mediante termo circunstanciado que deve ser assinado por 
esta Comissão e pela Contratada, após vistoria que comprove a adequação do Objeto aos termos 
contratuais. 

9.2.2. A Comissão Idesignada pelo Município fixará o prazo para a conclusão do laudo de vistoria e, 
se for o caso, assinatura do Termo Definitivo. As garantias ofertadas para assinatura do Contrato 
somente serão liberadas após o Recebimento Definitivo. 

9.2.3. A Comissão poderá exigir da Contratada reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o Objeto do Contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos ouincorreções resultantes da execução, ou de materiais empregados. A Comissão 
definirá, de comunj acordo com a Contratada, o prazo para a solução de problemas encontrados na 
vistoria. 

9.2.4. O Termo dë Recebimento Definitivo não exime a Contratada no que diz respeita à sua 
responsabilidade técnica pela execução do Objeto. 

9.2.5. Todas as odorrências que tenham frustrada a boa execução do Objeto contratado, deverão 
ser arrolados no TFrmo  de Recebimento Definitivo, 

9.2.6. Também cobstitui obrigação da Contratada comprovar a baixa de matrícula no Cadastro 
Especifica no INSS (CEI), conforme legislação vigente. 

9.2.7. Após o refrbimento definitivo a empresa garantirá o Objeto executado pelo prazo 
estabelecido na legislação vigente, estando esta desobrigada por fatos ocorridos posterior ao 
recebimento definitivo e alheios a responsabilidade da execução. 

Cláusula Dez - Dai Obrigações 

10.1 - DAS OBRIGÀÀ&ÇÕES  DA CONTRATADA 

10.1.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

10.1.1. Executar alObra  de acordo com o projeto e especificações técnicas, sendo-lhes vedado 
i introduzir modific4ções nos projetos, especificações técnicas e encargos gerais, sem o 

onsentimento 1 c 	
pré4io, por escrito, da Contratante. 

10.1.2. Atualizar os cronogramas físico e financeiro, conforme o desenvolvimento da Obra, 
obedecendo às determinações da Contratante. 

10.1.3. À Contrataite será assegurado, sempre e a qualquer hora, o livre acesso à inspeção em 
toda a área abrangiIa ou de execução pelo Objeto desta contratação. 

10.1.4. Deverá sei  mantido num local de fácil acesso um Diário de Obra, cujo modelo será 
aprovado pela Contratante. O mesmo será preenchido em três (3) vias, sendo uma para 
Contratante, uma Øara a Contratada e uma para a obra, e assinado, desde o início dos serviços, 
pela Contratante e 1pela Contratada, através de seu responsável técnico (engenheiro residente na 
obra), indicado pel respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica (ART). 

10.1.5. A Contrataia manterá obrigatoriamente RESIDENTE" no local da obra um Mestre-
geral, durante toda as horas do desenvolvimento da obra, seja qual for o estágio da mesma. 

10.1.6. Também o(s) Engenheiro(s) Responsável(is) Técnico(s), comprovado(s) por Anotação de 
Responsabilidade Técnica (ART), prestará(ão) à Contratante, juntamente com o mestre, todos os 
esclarecimentos e informações sobre o andamento do Objeto, a sua programação, as 
peculiaridades de dada fase e tudo o mais que ela reputar como necessário ou útil ao trabalho 
contratado. 

10.1.7. A Contratad obriga-se, sob sua responsabilidade e sem ônus para o Municipio, a: 

e) Refazer todos cs serviços executados que estiverem em desacordo com o solicitado pela 
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f) Atender as solicitações da Contratante para o início dos serviços a serem refeitos no prazo 
estabelecido pela Hesma. 

g) Efetuar a sinaliação adequada, nos termos do Código de Trânsito Brasileiro, instituído pela Lei 
n2  9503 de 23 de fetembro de 1997. 

h) Instalar, além çlas placas regulamentares do CREA / CONFEA, placas indicativas de EM 
OBRA" 

10.1.8. É obrigação da Contratada o cumprimento das exigências e normas de segurança do 
trabalho. 

10.1.9. É obrigaç$o da Contratada, além do cumprimento da legislação específica, fornecer, 
incentivar e obrigfrr o uso dos Equipamentos de Proteção Individual (EPI' s) para todos os seus 
empregados, quando em serviço. 

10.1.10. Deverá jianter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
Licitação. 

10.1.11. São de ibteira responsabilidade da Contratada todos os Ônus relativos á segurança e 
proteção das pessbas, obras, materiais, equipamentos e bens, tanto com respeito aos serviços em 
si mesmos, como !todos os encargos referentes à legislação trabalhista e previdenciária, ficando 
assegurado ao Mubicipio o direito de regresso em caso de futura condenação judicial. 

10.1.12. Pica a explusivo critério do Município, em qualquer fase ou etapa deste Contrato, solicitar 
que sejam exibidoF  os comprovantes de pagamentos dos encargos sociais. 

10.1.13. É obriao da contratada cumprir as determinações da Legislação Previdenciária. 

10.2 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.2.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) encaminhar ao 1contratado a ordem de serviços acompanhada dos documentos e informações 
necessárias para qxecução dos serviços; 

b) permitir ao pessoal da contratada acesso as suas instalações e documentos, desde que 
observadas as noras de segurança, sigilo e condições de uso; 

c) efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta instrumento; 

d) apoiar no que f4r possível a contratada para a boa execução dos serviços; 

e) indicar o local, !instalações e horários em que os profissionais da contratada poderão executar 
suas atividades qundo requerido pela contratante. 

10.3 - Todos os tserviços serão executados sob a fiscalização do Município, por intermédio de 
Engenheiros ou Conissões para tal fim designado(s), sem excluir a responsabilidade da Contratada, 

Cláusula Onze - lia Rescisão  

11. A inobservâficia de qualquer das cláusulas deste Contrato por qualquer uma das partes 
importará na rescisão do mesmo. 

11.1. À parte quejder causa à rescisão do presente Contrato, sem justo motivo, responderá por 
perdas e danos, wbs termos do Código Civil Brasileiro, sem prejuízo da aplicação das normas dos 
artigos 77, 78 e 79 da Lei n2  8.666/93, e suas alterações, além das penas e multas estabelecidas 
no edital, parte intgrante deste independente de transcrição. 

11.2 - Paralisação da obra, sem previa justificativa aceita pela contratante. 

11.3 - Não cumprimento do Cronograma Físico-Financeiro. 
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Cláusula Doze - Da documentação para assinatura do contrato 

12.1. A Contratalia, para assinatura deste, deverá comparecer ao local indicado pelo contratante, 
a saber, sala da C?missão  de Licitações e Contratos do município de Limoeiro do Norte - Ceara, 
munido de toda documentação referente a sua regularidade fiscal, dentro do prazo de validade na 
data da assinatura. 

Cláusula Treze - Outras obrigações e informações 

13.1. ATESTADO 

13.1.1 Qualquer atestado  relativo aos serviços executados pela Contratada no Objeto, somente 
será emitido pelo Município, após o Recebimento Definitivo do mesmo, e de acordo com os itens e 
quantidades efetivamente realizados. 

13.2. DANOS 

13.2.1 Serão de responsabilidade da Contratada os eventuais danos causados a terceiros por 
razões decorrentá da execução do Objeto contratado. Inclui-se também nessa responsabilidade 
da Contratada o mau uso dos equipamentos e os danos às instalações públicas. 

13.3. SEGURANdA E MEDICINA DO TRABALHO 

13.3.1. É obrigaçãó da Contratada o cumprimento das exigências legais de segurança do trabalho. 
Os custos com a Segurança e Medicina do Trabalho deverão estar incluído no preço proposto. 

13,3.2. É obrigaçã da Contratada, além do cumprimento da legislação específica, fornecer, 
incentivar e obrigar o uso dos Equipamentos de Proteção Individual (EPI' s) para todos os 
empregados da Enlpresa quando em serviço. 

13.4. IDENTIFICÂÇÃO FUNCIONAL 

13.4.1 Todos os funcionários da Contratada deverão obrigatoriamente portar identificador (crachá, 
farda, logotipo, etb), que identifique ser o profissional pertencente ao seu quadro, durante a 
execução dos trablhos do Objeto contratado. 

13.5. RESPONSÁ}JEL TÉCNICO 

13.5.1 O(s) Engeeiro(s) Responsável(eis) Técnico(s) e o Co-responsável, quando for o caso, 
comprovado(s) por Atestado de Responsabilidade Técnica (ART) (apresentação da mesma, ao 
Município, 3(três) dias, no máximo, após a ordem de início), prestará(ão) à Contratante, juntamente 
com o Mestre, 

to os 

os esclarecimentos e informações sobre o andamento do Objeto, a sua 
programação, as p4culiaridades de cada fase e tudo o mais que ela reputar como necessário ou útil 
ao trabalho contrat do.

13.6. DIÁRIO DE BRA 

16.6.1. Deverá ser mantido, num local de fácil acesso, um Diário de Obra, cujo modelo será 
aprovado pela Co tratante. O mesmo será preenchido em três (3) vias, sendo uma para 
Contratante, uma ara a Contratada e uma para a obra, e assinado, desde o inicio dos serviços, 
pela Contratante e pela Contratada, através de seu responsável técnico e ou co-responsável, 
indicado pela respectiva ART. 

13.7. CADASTRO! DA OBRA 

13.7.1. Na concluso do Objeto será obrigação da Contratada a entrega do cadastro dos serviços 
executados na Obra à Contratante, em papel, conforme padrão usual do Município, ou a seu 
critério quando não]  existente no municipio. 

13.7.2. O Município fornecerá à Contratada, na Ordem de Inicio, o Manual do padrão usual para o 
cadastro do Objeto caso o tenha. 

13.8. LICENÇAS 
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13.8.1 - As autorizações especiais para intervenções em vias públicas e ou no meio a hie e, uso 
de explosivos, etcj.. deverão ser providenciadas, pela Contratada, junto ao Departamento de Meio 
Ambiente, órgão da SEMAE ou da SEMACE, conforme a legislçaõ, do Exército Brasileiro, quando 
for o caso, e/ou qalquer órgão gestor ou fiscalizador da atividade especial. 

Cláusula Quatorze Das Disposições Gerais 

14.1. Fazem parte do presente Contrato, como se nele estivessem transcritos, valendo 
expressamente no1 que não colidirem com o mesmo, a TOMADA DE PREÇOS  que o originou, o seu 
respectivo edital,specificações e Proposta da Contratada, Lei n2  8.666/93, e suas alterações, 
demais legislaçõe& aplicáveis aos serviços contratados. 

14.2. A Contratad a deverá apresentar para assinatura deste termo, Garantias contratuais 
conforme estabele;e a TOMADA DE PREÇOS  que originou a presente contratação e este termo. 

14.3. A Contratada que, no prazo estabelecido, não apresentar as Garantias, ficará impedido de 
assinar o contrato, sendo imediatamente convocado o segundo colocado. 

14.5. É eleito, pari fins legais, e para questões derivadas deste Contrato, o Foro de Limoeiro do 
Norte - Ceara, cori renúncia expressa a qualquer outro. 

14.6. Do que, parajproduzir seus efeitos jurídicos e legais, lavrou-se o presente Contrato em duas 
vias de igual teor e forma, o qual, depois de lido às partes, foi pelas mesmas ratificadas e 
assinado. 

Limoeiro do Norte - CE, 	de 	de 20.... 

CONTRAT4NTE 	 CONTRATADO 
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ANEXO VIII 

DOCUMENTOS EXKIDOS AOS CONCORRENTES NÃO CADASTRADOS (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - 
(ENVELOPE A) PARA FINS DE EMISSÃO DE PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS E EMISSÃO DE 
CERI'IFICADO DE A'tNDIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO. 

REOUERIMENTO, Conforme modelo anexo.  

1. PARA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Registro comercil, no caso de empresa individual. 
b) Ato Constitutivo,[ Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comercWis, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores atuais. 
c) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício. 
d) Decreto de autor iação, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente. 
e) Alvará de Funcio4mento. 
f) CPF e RG do(s) re?resentante(s)  legal(is) da licitante, 

2. PARA REGULARIDADE FISCAL 

a) Prova de inscrição da empresa Licitante no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), do Ministério da 
Fazenda. 
b) Prova de inscriçã6 no Cadastro de Contribuintes Municipal da sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatl4l com o objeto contratual. 
c) Prova de regularidade fiscal perante com a Fazenda Nacional (Tributos e Contribuições Federais), a 
Secretaria da Receita Previdenciária, inclusive em relação A dívida ativa do Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS, medihnte a apresentação de certidão conjunta expedida pela Secretaria da Receita Federal e 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, referente aos tributos federais e A Dívida Ativa da União (Decreto 
No 6,106, de 30 de aril de 2007 e alterações); 
d) Certidão Negativa Pe Débito para com a Fazenda Estadual de seu domicílio; 
e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal de seu domicílio (Geral ou ISS); 
O Certidão Negativa çle Débitos junto ao FGTS; 

3. PARA QUALIFICÁÇÃO TÉCNICA 

a) Comprovação de pgistro e regularidade junto ao CREA do domicilio sede da licitante. A comprovação se 
dará através do regstro e da certidão de regularidade atualizada exercício 2018, da licitante e de seus 
responsáveis técnico?. 

4, PARA QUALIFICAbÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão negativa 1de falência ou concordata, expedida pelo(s) Distribuidor(es) da sede da empresa, com 
data não anterior a 30 (trinta) dias antes da data de apresentação dos Documentos de Habilitação. 

OBSERVAÇÕES IMPO'RTANTES:  

1) DEVERÃO APRE$NTAR ESTES DOCUMENTOS OS INTERESSADOS NÃO CADASTRADOS E QUE NÃO 
QUEIRAM REALIZAR SEU CRC E ESTEJAM INTERESSADOS EM PARTICIPAÇÃO NESTA TOMADA DE 
PREÇOS. OS DOCUPJIENTOS DEVEM IMPRETERIVELMETE SER APRESENTADOS ATE 03 (TRES) DIAS 
ANTES DA DATA DA LICITAÇÃO. 

II) OS LICITANTE CADASTRADOS, MESMO COM CADASTROS DESATUALIZADOS, PODERÃO 
CONCORRER NESTEí CERTAME MEDIANTE APRESENTAÇÃO NO DIA E HORA DA LICITAÇÃO DO CRC, 
AINDA QUE DESAflALIZADO, ACOMPANHADO DOS DOCUMENTOS ACIMA DESCRITOS E DOS DEMAIS 
DOCUMENTOS EXIGtDOS  NO EDITAL.  
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ANEXO VIII.I 

MODELO DE REQUERIMENTO 

(DOCUMENTOS exigidos aos concorrentes não cadastrados (documentos de HABILITAÇÃO - (ENVELOPE A) 
para fins de emisão de protocolo de entrega de documentos e EMISSÃO DE CERTIFICADO DE 
ATENDIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO. 

REQUERIMENTO 

Ao limo. Senhor 

Presidente de Comi s?Ao de Licitações e Pregões do Município de Limoeiro do Norte - Ceara. 

REF: Referente Ton4da de Preços 	  

Senhor Presidente, 

A (Nome da pessqa jurídica), CNPJ (Número do CNPJ), representada na forma do seu (estatuto, 
contrato social, et.), pelo senhor 	  CPF 	  RG 	  vem 
através deste, nosEtermos § 2 do artigo 22, combinado com os artigos 27 a 3P da Lei 8.666/93, 
REQUERER a emisão de seu CERTIFICADO DE ATENDIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO, com 
a finalidade exclusiv& de participação na Tomada de Preços 	 cujo a sua realização se dará no dia 
	 de 	 1 	de 	 

Segue anexo os docimentos exigidos para o fim que se pretende. 

Limoeiro do Norte - Ce 	 de 	  de 	 

Assinatura do Representante Legal. 

DO NRTE 
NOVACJO  E  
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